
TVR N.' 44, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10312012 
Aviso 21 91201 2 - C.Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1280, de 07 
de dezembro de 2010, que outorga permissão a Tipuana FM Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 



n - - - - - - - - --. -. - -- 

Mensagem nx 1 O 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o ,$ 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!735, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR; 

2 - Portaria 11954, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço - MG; 

3 - Portaria n!l.250, de 1" de dezembro de 2010 - Empresa Carnbuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria nQ 1.280, de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria nQ 1.298, de 9 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Manhuaçu - MG; 

6 - Portaria n" 1.337, de 16 de dezembro de 20 10 - Megga FM Ltda. - ME, no 
. - 

município de Capela - SE; 
. - - - < -- - - - -. -- -- - - -- -- -- --- --__ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _ - A  - L - _ _ _  - 

7 - Portaria nQ 1.357, de 17 de dezembro de 20 10 - Rádio Portal de Caxias Ltda., 
no município de Teresina - PI; 

8 - Portaria nQ 1.414, de 28 de dezembro de 20 10 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; 

9 - Portaria nQ 83, de 30 de março de 201 1 - S.P. Comunicações & Publicidade 
Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; 

10 - Portaria 11" 360, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões Ltda., no município de Santo Ângelo - RS; e 



11 - Portaria nn 543, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 

Brasília, 2 3 de ma r ç Q 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 1 4 w  de 2 0 1 y  

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 1041200 1 -SSR/MC, com vistas a \ 

implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Leopoldina, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e. as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusiio, concluiu que à Tipuana FM Ltcla. 
(Processo nQ 53710.00030012002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 8 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n92.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
5371 0.000300/2002, Concorrência n" 1041200 1-SSR/MC, resolve: 

Art. lwutorgar  permissão à TIPUANA FM LTDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fieqüência 
modulada, no município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 8 3" da Constituição. 

Art. 3" contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 



Aviso n" 1 9 - C. Civil. 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secratar ia 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Eilcaminl~o a essa Secretaria Mensagem da Excelentissima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgani 
permissões para explorar serviços de radiodifusão - -.--- sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias na 735, 954, 1.250, 1.280, 1.298, 1.337, 1.357, 1.4I4idé 20101%rj60 e 543, de 
201 1. 

Atenciosamente, 

%-' 
$ $ 

SI HOFFMANN 5 
5 e 
3 F 

i- 



EDITAL NO 104/2001-SS~~ .. 
INTERESSADO: 

I TIPUANA FM LTDA 

ANEXOS: 
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Concorrência 1164101 - SSR 1 MC 
Dndm das Proj~unmtes 

Nome ClompIelo da Propnenle: -7 : p u jq N a - L7Q-Q . 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
substitutos, pela ordem: Doc. de Identidade 
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Assi~alar com X, na lista abaixo, as &~.Ca,~jt~Ct~!c!~tdi(la~. 

LAMBARI 

r LAVRAS 
I 



TIPUANA FM LTDA, com sede na Rua dos Missionários, no 45, Centro, 
Candeias, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ (MF) sob no 04.953.859/0001-76, 
nomeia e constitui seu bastante procurador ANA VALÉRIA DE OLIVEIRA 
SANTOS, brasileira, casada, Advogada, portadora de RG no 2.494.068, 
expedida pela SSP/BA, inscrita no CPF sob o no 281.878.815-34, a quem 
outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência no 
104/2001 - SSR/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo, 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presenças e atas, desistir de prazo recursal, 1 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os 
atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Salvador-BA, 09 de abril de 2002. 

CPF no 465.506.906-68 
Sócio-Gerente yf..tg:" \c,f:.j piit3i-ii:G t.i?:rjtz$A; 

A > ,  , : >  i ., , I  h]>  i.til;:., <;=;~::>?J!-IUN~(;AÇ<)E:~. 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA No 104/2001- SSRíMC 

TIPUANA FM LTDA. 

Docwnentagão de Habilitação 

1 .O - Habilitação Jurídica 

1 .1 - Contrato Social 

1.2 - Declaração - Anexo 11 
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1.3 - Prova da Condição de brasileiro nato ou naturalizado dos sócios e 
dirigentes da proponente 

1.3.1 - Sócio - Gerente - Márcio Rodrigues 
1 .' - Cédula de Identidade 

1.3.2 - Sócio - Carlos Aberto de Oliveira 
- Cédula de Identidade. 

1.4 - Certidões dos Cartórios Cíveis e Criminais das Justiças Estadual e 
Federal e dos de Protesto de Títulos do dirigente Máscio Rodrigues. 

1 .5 - prova de Cumprimento das obrigações eleitorais do dirigente Márcio 
Rodrjgues. 

2 .O - Qualificação Econômico - Financeira. 

2.1 - Balanço de Abertura 
.,.. ... .-. ... 

2.2 - Certidão Negativa de Falência oii Concordata. 



3 .O - Regularidade Fiscal 

3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
nas Cadastros de Contsibuintes Estadual e Muoicpal 

3.2 - Prova de Regularidade relativa a Previdência Social e Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

3.3 - Certidões de Regularidade Fiscal da Receita Federal, da Procuradoria 
da Fazenda Nacional, da Fazenda Estadual e da Fazenda Municipal. 



HABILITAÇAO JURÍDICA 



\, 

. CONTRATO SOCIAL ~ P U A  

f ESTE C A R ~ ~ ~ $ l  "i  !l?N-"-' 
I I b t ~ , ~ . ~ i i i i ~ E O $ ' E L Q  ) 

r iR$!r$l I 

.+-..----...-..----.-.-----.-..----- "----.....L-*'---""".."-+ 

Pelo presente .G4RLOS .--, - , . ALBERTO DE O U V E I R 4  , , 

brasileiro. da Cédula :de Identidade . d e  no . 
1.744.640, expedido pela SSP/BA, in'scrito no CPF sob o no 113.396.245-91,'~' 

Augusto Lopes Pontes, 671, Ap. 301, Costa Aiul, 
4.720-120 e MARCIO RODRIGWES, brasileiro, 

de RG no 05308820,43, expedida pela 
SSP/BA. inscrito no CPF sob Ó no 455306306-=68,i?ssidente e domiciliado na 
Alameda das Chuvas de Ouro. 157, e A a E s t a d o  da B~*CEP: 41.820-430 
têm, entre si. justa e contratada a c o n s t i t u i ç ã o ~ a - ~ % ~ E & a d e  por quotas de 
responsabilidade limitada. que se regerá pelas clausulas e condições seguintes: 

1 ' 
CLÁUSVLA 1' - A sociedade terá como denominação social: "77PUANA FM 
L TDA " \ 

terá sua sede . na Rua . dos . Missionários. . 45. Centro. 
. -  . 

43.800-000 podendo :estabele.cer filiais ou: 
do' território nicional. obedecendo às 

disposições legais vigentes. 

/' 

CLÁUSULA 3' - O objeto da sociedade é a execução de serviços de /" 
/' 

@$tfrtsã~mqdiante concessão ou permissão que lhe venha ser outorgada, por 
atos dos Poderes Públicos, com observância na produção e programação dos seus 
serviços - às finalidades educativas, artísticas, culturais. jornalísticas e 

i -) informativas de conformidade com a legislação referente e aplicável ao serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A sociedade se. compromete, por seus sócios, se investida 
na qualidade. de concessionát+ia .ou permissionária'do serviço d e  radiodifusão, a 
não efetuar qualquer alteração no presente contrato social, nem proceder 
transferência de cotas, sem que tenha sido prévia e legalmente autorizada pelo 
Poder Concedente. 

CLÁUSULA 4' - O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reaisi \ 
representado por 10.000 (dez mil) cotas. do valor unitário de R$ 1.00 (hum real). 
s~bscr i to  e integralizado pelos sócios neste ato. 'em moeda corrente, nas 
seguintes proporções: 

-r L 



* .  . D 45 
-----.-----" -------, - ..... "..-lg-"-."--." --a-- .. -. . + 

&,- a I * i ?~.f;~cla de ;iiji.qi ,I $:jj.v+-joi-/BB 
COMPOSICAO SOCI Eiiis;ofi &sia - i,&?Ir.zo t 

sóao 
I 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
. MÁRCIO RODRIGUES 

i,..." -.-.. ---, ...,.-..,, , .....,...... <.-.,,,L,.,.-,.- ,,,C. ,...., 
2 .  . . 4 

TOTAL 10.000 10.000,oo 100 

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade dos sócios é, na forma da legislação em 
' 

vigor, limitada h importância total do capital social. 'i ; .  

CLÁUSULA - AS cotas representativas do capital social são inaiienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas, e a 

1 I 
sua totalidade pertencerá sempre a brosileiros natos ou naturalizados há mais de 

- I 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA 6' - A sociedade é constituída para vigorar por prazo \ 

i ndeterminado. 

. . 

CLÁUSULA 7' - A .'so+iedad&' será geridá e: administroda pelo sócio, MARCIO . . . 

RODRIGUES, já qualificado no preâmb"lo, sendo-lhe atribuído todos os poderes 
de administração e gerência da sociedade e sua representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, compefindo-lhe, ainda, a assinatura de todos os 
documentos isoladamente, relativos as suas questões sociais e comerciais, para o 
que se lhe dispensa prestação de caução. 

PARAGRAFO ÚNICO. O sócio-gerente fará jus a uma retirada de "Pró-Labore", 
1 1  que será fixada pelo consenso dos sócios em janeiro de cada ano e vigente para 

todo o exercício, obedecendo aos critérios aplicados pela legislação do Imposto 
de Renda. 

CLÁUSULA 8'- O uso da denominagão social será feito pelo sócio-gerent 
exclusivamente para os negócios da própria sociedade e é vedado em fianç 

mesmo pessoalmente responsável pelos atos praticados. 
avais, abonos e outros favores estranhos aos interesses da sociedade, ficand 

CLÁUSULA 9' - As cotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, estranhos à sociedade, sem o consentimento expresso 
dos sócios. Para esse fim, o sócio que pretender se ret irar deverá notificar por 
escrito aos demais, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data do recebimento da notificação, para que exerça ou renuncie em condições 
de igualdade ao direito de 

- *.- >e, - 3 ,  -A 



i .' ,. 
I _ . . 

U. 1 c 

- r -  

PARÁGRAFO PRiMEiRO.' Fica ajustado en 
retirar caberá receber o valor das cotas integ 
.Capital, mais lucros apurados em Balanço, pr 
cujo pagamento será à vista ou em prestações 
sócios à época. . . 

4 

. . 
. . . . 

PARÁGRAFO SEGUNDO. ' A ' saída de sócio s e r i  objeto,' na oportundade, 'de 
Alteração Contratual, devendo tal documento ser submetido à anuência prévia do 
Ministério das Comunicações e posterior arquivamento na Junta Comercial do 

. 

Estado da Bahia. ?. 

CLÁUSULA 10' - No caso de falecimento, impedimento ou incapacidade de 
qualquer natureza de qualquer sócio, a sociedade não será dissolvida ou extinta, 
passando a integrá-la seus herdeiros e sucessores, com anuência prévia dos 
órgãos competentes do Ministério das Comunicações, para que a sua admissão i- i 
seja revestida de todos os efeitos legais. 

) 

C L ~ S V W  11" - Se os herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na 
sociedade, .seus haveres serão apurados em Balanço, levantado . . ,especialmente 

" para esse fim, e serão pagos b vistu,ou~em parcelas convencionadas,, conforme ' ' 

seja deliberado naépoca e será lavrado alteração do ccintrato social para 
admissão de novo sócio, após a autorização do Poder Concedente. 

CLÁUSVLA 1 2a - O Exercício Social, coincidirá com o ano civil, terminando em 
31 de dezembro, quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a bemonstração 
do Exercício e as demais bemonstrações Financeiras de conformidade com a 
legislação em vigor. 

i i - 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os lucros apurados serão divididos entre os sócios 
proporcionalmente às suas cotas de capital na sociedade, ou mantidos como 
reserva para posterior incorporação ao Capital Social. Em caso de prejuízo. o 
mesmo será suportado pelos sócios, também na proporção de suas cotas. 

CLÁVSULA l J a  - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no Decreto no 
10 de janeiro de 1919, e noutras disposições legais que Ihes forem aplicáveis. 

C ~ U S V L A  1C - Os sócios CARLO AC-B-EERFO--DE -;-S- RODRIGUES, j á  qualif icados no preambulo deste instrumento, declaram sob as 
penas da lei que não estão impedidos de exercerem o comercio ou administração V 

de sociedade mercantis em virtude de condenação criminal,. Firmam a presente @ 
declaração para que produza os 

I 

f \ u.1 



. . .:>, :. .-3, . 
m no casó de comprova~ão de sua falsidade, será:ncilc. d*J~~no.,direito perante o 

registro do comércio o ato a que se integro c s ~ ~ ' ~ e ~ l a r ~ ~ ã a ~ ~ e m  . 
' I  

prejuizo das 
+ '; o:,.. r ( .  

sanções penais a que estiverem sujeitos. 

CLÁUSUW 15' - Fica eleito o foro da Comarca de Salvador para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado 

. . 
. ' que seja; . - . . ' . . . . . 

E, por estarem justos e contratados, assinam o present~-Ç-~@-cat~~S_~~.La!.-em~O3 3333333.33..3 5 

(três) vias de igual forma e teor, fazendo-o perante a dhas f & # f ~ ~ @ ~ ~ P F ~ ~ ~ l ~ ~ i B . i  I 
.:332 ~.:3, .~ - I ?$e i:!:: i 

com a primeira via destinada a registro e arquivamentd ? na tafifere Junto !:o:; comercia! D $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i  do ,que 82 foi: , . ; 1 
Estado da Bahia. p y ~ s e f i t a ~ g .  0 s ~  !e ,  I 

! 

Salvador-BA, 22 de março de 2002. 

. . . . . . . .  . . . 
, . . 

. .TESTEMUNHAS: . . 
. . 

2 - 
NOME 4 e 4 a da Silva 
RG NO 079.14025-41 SSP/BA 

0 236.847 e 4 4 5 4 3  CPF N 

$sU Ana 
Adv. insc. OAB-BA no 8.390 

CPF no 281 878 815-34 
t, r '  

prot ocoli: 021043928-8 

L 

FIDELIS ROCCO SARNO 

\ I' !, 

L. SECRETARIO-GERAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTAW DA BAHIA \. 
w CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/03/2002 
JUCEBSOB N" 29202451598 / 

#p 



ANEXO 11 

O abaixo assinado, dirigente da TIPUANA FM LTDA., 
declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, nas localidades de LAMBARI, LAVRÁS, LPOLDINA,  
MANHUAÇU, MATIPO, PAULA CÂNDTDO e PIRACEMA, Estado de 
-maive que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga; 

j b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municipi 

1 
d-'--@ 

e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Miriistério das Comunicaqões suspenso; \ 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
,/-- 

exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
/-' deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão 

em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 
236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 

assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão oii 

e) nenhum dirigente participa da dileção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodiliisão, em localidades diversas, em excesso aos Iirmtes lixados no art. /"- 
12 do Decreto-lei n." 236 de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente 
venha ser contemplada com a outorga. 

Salvador, 1 0 de abril de 2002. 

CPF no 465 506 906-68 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - BA. 
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+a 

MARCIO RODRIGt.JES filho (a) íle ILRIS RODRZGIDCS e 
MARIA IMAGDALENA R I B E ~ O  RODRIGTJES nascido (a) 

1 1  em 18ilP/1959 , inscrito (8) ma 01" Z0n.a Eleitora: G e  

SALVADOR - BA sob u n." , pertencente h 35 
Seção , e que o (a) se Eleitoriti até r 
presente data. 
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> i ~ n , , ~ ~ i . q i n  de i4<ata!, ÇaTya~loríGA 1 
& ~ r s o n  B a i j  - Faael-iao i 

Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BK 

UP: [BA] " . :No.inscricao: [05035487~56á] . Situacao: . . .  [llegul&r - ] 
Zona: [O0011 Municipio:. ~38490-SALVADOR ] ~ecao: '[uo~s] ' 

Local: [1112-ESCOLA DE BELAS ARTES J 
[AV. AKAUJO PINHO 212 1 
[000000000] 

Nome: [MARCIO RODRIWES 1 
Sexo: [Masc] Data Nascimento: [18/11/195%] Estado Civ4l: [3] Grau Inst: [ E ]  
End. : [ I 
Cep : [00000000] Ocupacao: [I01 I Mesario: [N] Fone: [ J 
Mae : [MARIA MAGDALENA RIBEIRO RODKIGUES 1 
Pai : [IRIS RODKIGUES 1 

Uf anterior: [ 1 Municipio Nascimento: [47635]  
Data: Inscricao: [00/00/00001 Domicilio: Munic: [10/03/1989J UP: [10/03/1989j 

I Ultima Operacao: Data: Kec;íar: [00/00/OU00] Proces: [00j00/0000] 
Lote: [000/0000] Formulario: [O0001 

------_-____----___------------------------------------------------------------- \ 
.Na0 existe fase para o eleitor. <Enter> para retar <P8> Irnprime ..- 





B A L A N C O  P A T R I M O N I A L  Exercicio: 2BBC Periodo de #arco 
______.___,________ ----..,----.-----------------..------.------------------------------..---.---.---------.- ------------------------------ 
ipreça: TIPUAMA FE9 LTDA End: RUA DOS HISSIONAXIùS 45 CNPJ: 84.C53.859/6861-76 ' i :  

____________.I______________.____-_ ------.--------.------------------------------- .------.---.---. ---.-----.-.------------.--------------- 
r ,. -' ,- S . - n  ... ;J q- 

upo: A T I V O Levantado eu 22/83/2082 r ,  : r .  
- r 8' - <- c 
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ATIVO CIRCULANTE 

Cai w ?  

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 
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PODER JUDICIARIO 

CARTORIO DA mr~a VARA DA &&LT;'~A 1 
-, ' .. .A-. 

/-' . 

Eu, CELESTE ~ ~ G I N A  DA SILVA CLAKK , 

( IVEL'\\E COMERCIAL 6N1Ch vara 6 , comarca de Escrivão(a) da - 
I 1 

CERTIFICO a 

todos que a presente certidão virem ou dela conhecimento f i~q re rn  que, revendo os l iv ros 

TOMBO E REGISTRO e bem assim o arquivo e t ichêrio:não / encontrei,.a par t i r  de- 

) 9 9 ? [ ~ ,  m; 1 novpcpntos e noventa R d n h )  2 ~ e ' x & * z ~ . ' ~ : ;  ' 'c-  Y ~ Y  

i 
até a presente data, nenhuma açãoX30- R 

D;iT,'; : .,.>; .? ~ n i ; . ~  ri. sa TTPIJRNA FM L.T , CP\TI.'J 011 . 9',3 . 853/000&'76 _, 

com eiideicça na rua dos ~issionários. nQ 45' centro. nesta c i d & . v  

?L% -rk dos trttos Gk*. -, 
Eu, a escrevi. $ 

/ 
I pcri.v* Celeste Regina dbd3~lVal  E&&\EL> 

r'' ' 

i 
I 



REGULARIDADE FISCAL 



NOMERO DE INÇCRIÇWU b10 CNPJ 
04.ê53.85910061-76 

CÓDIGO DE ACESSO 
1 1.54.81.08.05 - 00.046.550.690.668 

IDENTIFICAÇÃO 
I~ON!F E~IIPRESARIAL (fir razão social ou den@minaçSo comercial! 
TIPUANA FM LTDA 

Este documenta somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quande acampanhacia da 
respectivo ato constit~itivo ou alteradot- registrado no órgão oompetente. O cartão CNPJ.será remetido ã pessoa 

jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF noz, de 2 de janeiro de 2001. 

Emitida às 1652, horário de Braãilia, do dia 09KI4l2002, via Internet. 

RESPBNSAVEL PELA EMISSÃO 
\,]!pADE CADASTRADORA 
I 10100 - SALVADOR 

L 
Aprovado pela IFI/SRF no 3512001 
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SINTEGRA - Tela com Resultado de Consulta Pública a Cadastro ~ae;ina I ae I 

r .  
Oadastro atualizado a t e  08/04/2002 
I .  

Inscrição I \ 

Estadual: 57.1 12.626' 

71 TIPUANA FM LTDA Socíal: - 
/ 

IN FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ENDEREÇO ( 
Logradouro 1 RUA MISSIONARIOS, DOS n 

ATIVIDADES DE RADIO Econômica: 

pizZ-1 
JBairro:] 
1-1 
r 1  

I 

Situação Cadastra1 Vigente: 11 Habilitado 

Data desta Situatão Cadastral: ( 1 1  

45 1)Complemento:IjI 

CANDE\AS ))\E[ 
43805450 ]-Telefone:\ (071 ) 2424476 I 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são  baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos 
a posterior confirmação pelo Fisco 

1. 
Bata da Consulta: 09104~02 

Número da Consulta: 600459 

Voltar para seleção de contribuinte 

Acessar cadastro de outro Estado -- - 

Página da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia 

: 

_ .,.....-. 
h~~p://~w~.sefaz.ba.gov.br/Sinte~ra/result.as~ - 9/4/2002 
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Consulta ao Cadastro 
. -  - - ~ - ~  
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23 
TRIBUTQS : GQNSULTRS : COHSULTFI AO CRDAÇTRm 

Documento d e  In formaqão 
Eletrônica / 

Cadastro atualizado atéi: O g / 0 4 / ~ 0 2  
I 

Dados da empresa 

I den t i f  icaçao / I 
CNPJ: 04.953.859/0001-76 Inscr ição Estadual: 57.112.626NO 

Razão Social: TIPUANA FM LTDA 

Endereço / 
Logradouro: RUA MISSIONARIOS, DOS , 

Número: 45 Complemento: 

Bairro/Distrito: 

Município: CANDEIAS UF: BA 

CEP: 43805-450 Telefone: (071 ) 2424476 

Informações Curnplementares 
Ativídade Econômica: ATIVIDADES DE RADIO 

Condição: NORMAL 

Forma d e  pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral  Vigente: ATIVO 

Data desta Si tuação Cadastral: Não Consta 

OBSERVAÇAO: 0 s  dados acima são baseados em Informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a 
posterior confirmação pelo Fisco 

Data da  Consulta: 09/04/2002 

Sec~etafia da Fazenda 

9/4/2002 
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ESTARQ oQA,BAb.ld& O .  .O ..De . , 

PREFEIT~WAIMUFIICI~~AL~WE CANDEI 
R E G I A O  * M * E ~ T * R O P O ~ ~ . I ~ T A N A  
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS. DIVERSOS 

. 
ALVARÁ DE LICENÇA DE . .  , . . 

7' C-1 C A D .  I M O B I L I A R I O  
0 0 4 7 2 7  

i 
NOME OU RAZAO SOCIAL 7 

TIPUANA F>l L.TDA 
A T I V I D A D E  5 

COMUN I CAC-AO, PROPAG . E EDITORA 
A 

MANTER AFIXADO EM 
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Certidao Negativa de Uebito ragna I ae I I 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N0ME:TIPUANA FM LTD 
ENDEREÇ0:RUA DOS MISSIONARIOS 45 
BAIRRO ou DISTRIT0:CENTRO 
MUNIC~PIO:CANDEIAS 
ESTADO : BA 
CEP: 43805-000 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. ,-. --. 

I '. 
\ 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBW 
VALIDA PARA TODOS 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVBMENTE PELO ACE ITANTE , NA INTERNET NO ENDERECO : 

- www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
C VADAAFINALIDADE PARAQUAL FOI EMITIDA. , 
- 

EMITIDA EM, 0 9  DE ABRIL DE 2 0 0 2 .  L/ 
VALIDA POR 6 0  DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

li r ..-?..., .-*- s-3, 

~&$hfi2~,\2&I3k;~1 ! 
! 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMA~$ES DA PREV~DÊNCIA SOCIAL 1 
L 

' 1  
& 1; b t (, C, J P i,i f j  i-. i (i 

5IINIS TER!O I.):4s C:rjPjl(jNI(I: 

:I 
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Certificado de Regularidade do J? Crl  S 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04953859/0001-76 
Razão Social: TIPUANA FM LTDA 
Endereço: RUA DOS MISSIONARIOS 45 / CENTRO / CANDEIAS / BA / 43800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de I1  
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente \r/ 'e ificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
- -  ' contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

1 I 

Validade: 27/03/2002 a 25/04/2002 

Certificação Número: 2002032700011209830001 

/ 

Informação obtida em 09/04/2002, às 23:33. (J 
/ ' 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Certidão Negativa 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Página 1 de 1 

=e 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

/ 

Nome:TIPUANA FM LTDA 
CNPJ: 04.953.85910001 -76 I 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é 
data, pendências em seu nome, relativas aos 
administrados pela Secretaia da Receita 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexisfência de 
débitos inscrifos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 1 
Emitida as 23:30:59 do dia 0910412002 (hora e data de Braçília).. , 

Válida até 0911 012002. <S.. 

Código de controle da certidão: 95BD.9714.6715.A882 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço h~p://www.receita.fazenda.~v.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. %Ll<iii<,(Ir ~i,i( i[.("T,P Fz~~LV.: . '~  
(..jit,~,~!l ir[<::.) [I!\:; ~ : ~ t v l i - ~ l d ! f ~ / ! i ~ ~ ~ i ' ' ~  

Aprovado pela INISRF nQ3, de 2311 1/2001. 

. ... 
I 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/certidao/CertInter/CertidaoUp. asp 
91412002 + 



I 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrewe e cobr~r  .as dirridas que ver~lham a ser: apurada% 
ccrtifica.sr, para os fins de direito3 q?ic3 analisados os t-egistxos da Divida Ativa d-. União, ' f ~ e r i f i ~ ~ ~ - ~ ~  a 
NÃO EXISTÊNCJA de INSCRIÇ~ES em nome do contribuinte acima identificado. E> peca constar, 
fui atrraída, por interm6dio da iilterilet (rede mundial de computadores)., esta rertidk NEGATIVA. 

Esta certidio é fornecida grxtuitarnerite tendo vglidade por 30 dias (Port&ria PGFN i?- 2% de 13 de 
janeiro de2001% nzo prevalecendo sobre certid0es emitidgs posteriarineilte. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1367: "Art. G2. Em todo-os casos em que a lei exigir a 
apresentasão de pro~ras de quitasão de tributos federais, incluir-se-i, obrigatoriamente; dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de. clívida ativa da IJniãq, fornecida pela Procuradoria de Fazenda :Nacionsil 
competente." 

ASPECTOS 'T&CNICÇ>S DE Y4LIZ)mE 

EmissZío i-; 17:03:09 do dia U8/04/2002 

Tanto c? veracidade da inficrrnac8o quanto a mailuteiig.5o da cuncii@o de rrso devedor poderi ser 
~resi Ficada tis seguinte p6giri.a ria Iri tewld:: http://wnw.pgfil.fazellda.gov.Br 

Aten~Bo: Qualquer rssura ou cinetida I I ~ ~ A L I D &  este documeli to. 
-- 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZEN DA / 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

( Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 
11 

de dezembro de  1981 - Código Tributário do Estado da Bahia) 

NO ~17.21.2002.15409 - --. -. . -...- .- .-. - .. .. . - -. .. . -. -. - .- ... . -. .. i 

NOME OU RAZAO SOCIAL 

TIPUANA FM LTDA / í 

CNPJ / CPF 

4953859/0001-76 

de a Fazenda do Estado da Bahia cobrar quaisquer dívidas de 
acima, que vierem a ser apuradas, fica cedificado que 

até 08/04/2002 , pendências de sua responsabilidade, relativas aos 
deste Estado administrados por esta Secretaria da Fazenda. 

EMITIDA CONFORME PORTARIA NO 374/98 
EM 09/04/2002, VÁLIDA POR 90 DIAS DA DATA DE EMISSÃO 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER 
COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS OU VIA 
INTERNET, NO ENDEREÇO http:/ /www.sefaz.ba.gov. br 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do 
contribuinte. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 
REGIÃo METROPOLITANA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS DIVERSOS 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 
/ 

I' 

NOME / RAZÃO SOCIAL : TIPUANA FM LTDA / 
ENDEREÇO : RUA DOS MISSIONÁRIOS, 45 - CENTRO - 

CANDEIAS/BA 
I - 

, TIPO : TRIBUTOS DIVERSOS 
\ - 

INSCRIÇÃO : 004727 

VALIDADE : 90DIAS 

O Departamento de Tributos da Secretaria de Finanças, da Prefeitura Municipal de 
-6-7 Candeias, por seu Diretor, certifica que contra a firma acima identifica a não há débito 
L._ ---1 

apurado, com referência a Tributos Municipais, até a presente data, consoante o que consta 

dos arquivos deste Departamento. 

Fica, entretanto, assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que 
- 1 

1 vier a ser verificado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o caso, às 
/- penalidades cabíveis e previstas na Legisfaçao vigente. 

Candeias, 09 de Abril de 2002. i!: 











SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCQRRENCIA N O 1  0412001 -SSR/MC 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
I W L I  1A: 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 1 1 (onze) dias do mês do abril de 2002, 8s 9:00 horas. 
LOGALIUADEÇ: LAMHARI, LAVRAS, LEOPOI.DINA, MANHUAÇCJ, MATIPO, PAULA CÁNDIDO E 
PIRA CEMAMG. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO MC DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO E 
DAS PROPOSTAS TECNICAS E DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE LAMBARI, 
LAVRAS. LEOPOLDINA. MANHUAÇÚ, MA TIPÓ. PAULA CÂNDIDO E P/RACEMA/MG. 

Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 da Delegacia 
do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua dos 
Timbiras, 1778, Centro - Belo HorizonteIMG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n0811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado de Minas Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Coinissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 
04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria nOOl de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20103102, publicada no D.O.U. de 26/03/02, com a participação de seu 
Prbsidente substituto Wilder Paula de Almeida e  ésa ar Coellio Guimarães. Deu-se 
início à Reunião para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Dócumentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos 
interessados nesta Licitação, que objetiva a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de LAMBARI, U V R A S  
LEOPOLDINA. MANHUACÚ, MATIPÓ. PAULA C~NDIDO E PIRACEMAMG, na' 
conformidade do item nove do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seguinte seqüência: ( I )  Assinatura da Lista de Presença dos 
Representantes Legais das Licitantes ou dos seus Procuradores Legalmente 
Constituídos, bem como da Lista de Frequência do Público, que serão anexadas à 
presente Ata. A Lista de Presença foi recolhida às 09:OO horas e entregue ao Senhor 
Presidente dessa Comissão, (2) Recebimento dos protocolos de comparecimento à 
Licitação, (3) Entrega dos invólucros à Comissão de Assessoraniento Técnico da 

i. 
Delegacia do Ministério das ComunicaçBes em Mina? Gerais, pelos Repmsentaiites 
das Proponentes, que se apresentaram na seguinte ordem: [LAMBARI1 Rádio 541 
Ltda, Pater Noster Ltda, Tipuana FM Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio e Televisão Som [ 

das Águas Ltda, Rádio e TV Schappa Ltda, Rádio e TV Nova Ela Ltda, FM Telecom 
Ltda, Canadá Rádiofusão Ltda, (LAVRAS) Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, Rádio 
Mercosul Ltda, Rádio Lavras Fm Ltda, Rádio Comunicação Lavras Ltda, Cardoso e 
Fonseca Comunicações Ltda, Tipuana FM Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 820 Ltda, 
Rádio Bel Ltda, Rádio e TV Schappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecom 
~ f d a ,  Canadá Radiofusão Ltda, Momento de Comunicação Ltda. (LEOPOLDINA) 

J 
Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda, MAB 



Comunicações Ltda, Marcio Freitas Comunicaçiío Ltda, Tipuana FM Ltda, Rádio 
1010 Ltda, Rádio 820 Ltda, FM Telecom Ltda, Canadá Radiofusão Ltda. 
~MANHUAÇÚ~ Rádio 541 Ltda, MAB Comunicações Ltda, Marcio Freitas 
Comunicação Ltda, Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Fundação Bom Jesus, Catuai Serviços Postais Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 820 
Ltda, Rádio e TV Schappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecom Ltda, 
Canadá Radiofusão Ltda.  MAT TIPO) Rádio 541 Ltda, MAB Comunicações Ltda, 
Tipuana FM Ltda, Fundação Bom Jesus, Catuai Serviços Postais Ltda, Rádio 
Criativa Ltda, Rádio 1010 Ltda, Canadá Radiofusão Ltda. (PAULA CÂNDIDO~ Rádio 
541 Ltda, Tipuana FM Ltda, Magalhães Cassimiro Ltda, Sociedade Rádio 
Montanhesa Ltda, Rádio 1010 Ltda. {PIRACEMA). Rádio 541 Ltda, Pabr  Noster 
Ltda, Marcio Freitas Comunicação Ltda, Valência FM Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Carmorela Industria e Comercio Ltda, Rádio Líder 97,5 FM Ltda, Sistema de 
ComunicaçCio Campo das Vertentes. (4) Os representantes legais das Empresas 
Valência FM Ltda, representada pela Sra. Ana Flávia Soares Prates C.1: M-3.072.442 
- SSPIMG, Catuaí Serviços Postais Ltda, representada pelo Sr. Marco Pólo Gambogi 

1 I Alvarenga C.1: M-198.059 SSPIMG e Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda, 
representada pelo Sr. José Eurico Mendes C.1: MG-135.603 SSPIMG 
foram eleitos por todos os Proponentes presentes à reunião para compor e 
representar a Comissão de Proponentes, com a finalidade de rubricar os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, das Propostas Técnicas e das de Preço 
pela Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucros de Habilitação 
de todos os Proponentes. Foram rubricados os invólucros contendo os 
Documentos de Habilitagão, Propostas Técnicas e Propostas de Preço por todos os 
membros da Comissão e pela Comissão dos Representantes Legais eleitos à 
reunião que apresentaram propostas para as referidas localidades de execução do 
serviço, (5) O Presidente da comissão faz constar em ata os seguintes fatos: (5.1) O 

k r 

representante das empresas Rádio e TV Nova Era Ltda e Rádio e TV Schappo Ltda, 
apresentou a procuração sem o reconhecimento de firma. (5.2) 0 representante da 
empresa Rádio 541 Ltda, rasurou o nome da empresa no envelope da proposta de 
preço para as cidades de Lavras, Leopoldina, Manhuaçu e Matipó no ato da entrega 
dos invólucrus . (5.3) O representante da empresa Cardoso e Fonseca 
Comunicações Ltda, apresentou procuração sem reconhecimento de firma e ainda 
o cartão de identificação foi rasurado pelo mesmo no ato da entrega.(6) Os 

I/-)' 
representantes das empresas, Rádio Lider 97,5 FM Ltda, Rádio Lavras FM Lida, 
Rádio Criativa Ltda, Rádio Bel Ltda e Rádio Comunicação Lavras Ltda, - 
apresentaram termos de inclusão em ata manifestando-se contra a entrega dos 
envelopes da empresa Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda. Os termos de 
inclusão serão anexados a presente ata. (7) As Propostas Tbcnicas e de Preço pela 
Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados por cidades: 
(LAMBARI) Proposta Técnica lacre n03519553, Proposta de Preço lacre n00424220 
(LAVRAS) Proposta Técnica lacre n06961886, ~ r & p d s t a  de Preço lacre n01772331 
(LEOPOLDINA) Proposta Técnica lacre n04486664, Proposta de Preço lacre 
n02237442 (MRN~IUAÇU) Proposta Técnica lacre n09786019, Proposta de Preço lacre 
n08000988 (MATIP~)) Proposta Técnica lacre n01117331, Proposta de Preço lacre 

1 
n00524008 (PAULA CÂNDIDO) Proposta Técnica lacre n095931 19, Proposta de Preço 
lacre n09292119 (PIRACEMA) Proposta Técnica lacre n08131008, Proposta de Pmça 
lacre n05338775. Os mesmos serão mantidos sob a guarda da Coniissão de 
Assessoramenio Técnico desta Delegacia do MC em Minas Gerais. (8) Em seguida, 

_r 
o Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico do MC em Minas 
Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrir os invólucros contendo a 



Documentação de Habilitação. (9) Rubrica da Documentação por todas os Membros 
da Comissão de Assessoramento Thcnico da Delegacia do MC em Minas Gerais e 
pelos Representantes Legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalmente 
Constituídos, presentes à reunião, que apresentaram propostas para a localidade 
que pretendem a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, (10) E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 16:30 horas 
, tendo sido lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos Representantes 
Legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalmente Constituídos presentes 
à reuniao. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO 
NO ESTADO DE MlNl:,3 GERAIS 

PRQPONENTES: 

RADIO 541 LTDA - CNPJ MARIVALDO CORDEIRO VIANA 
04.465.1 6910001-78 
PATER NOSTER LTDA - PAULO C. FARACO MACIEL 
CNPJ 04.924.21710001-49 
RÁDI0 MERCOSUL LTDA MARIA CRISTINA RODRIÇUES 
-CNPJ 04.41 3.24710001 -90 - 
MOMENTO DE GILMARA MIRANDA CUNHA 
COMUNICACRO LTDA - 

EMPRESA 

CNPJ 21.812.06010001-89 
~ D I O  LAVWS FM LTDA MARCO POLO G. ALVARENGA 
-CNPJ 04.91 0.45410001 -50 
RÁDIOCOMUNICAÇÃO MARCO ANTONIO PINTO 
LAVRAS LTDA - CNPJ / 
04.910.53710001-40 

REPRESENTANTE ASSINATURA 



CARDOSO E FONSECA 
COMUNICAÇÕES LTDA - 
CNPJ 04.949.1 0110001-64 
MAB COMUNICAÇOES 
LTDA -CNPJ 
04.402.01 710001-47 
MARCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA - 
CNPJ 64.41 2.48910001 -91 - 
MANHUAÇU 
COMUNICAÇ~ES E 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ 
04.890.76310001-06 
VALENCIA FM LTDA - 
CNPJ 03.913.01710001-28 
TIPUANA FM LTDA - 
CNPJ 04.953.85910001 -76 
FUNDAÇAO BOM JESUS 
-CNPJ 22.697.25410001 -43 
CATUAI SERVIÇOS 
POSTAIS LTDA - CNPJ 
71.431.39910001-03 
RADIO CRIATIVA LTDA - 

\ 

\ J  /v=Y/F 
OSCAR F. PALOSCHN 

COMUNICAÇÃO CAMPO 
DAS VERTENTES LTDA- 

04.5Q2.63310001-59 
RADIO E TELEVISA0 MARCO ANTONIO PINTO 
SOM DAS AGUAS LTDA - 
CNPJ 04.894.82510001-58 
MDIO 820 LTDA - CNPJ MARIVALDO CORDEIRO VIANA 
04.463.56710001-55 
RADIO BEL LTDA - CNPJ CLAUDIVAL CARDOZO DA SILVA 
03.778.56210001-63 
RADIO E TV SCHAPPO JESUS ARISTOTELES DE FARIA 



LTDA- CNPJ 
04.503.35310001-65 

RÁDIO E TV NOVA ERA 
LTDA - CNPJ 
04.956.1 0010001-47 
FM TELECOM LTDA - 
CNPJ 03.955.6Q9/0001-02 - 
CANADA RADIOFUSAO 
LTDA - CNPJ 
04.676.74410001-77 

JESUS ARISTOTELES DE FARIA 

JOAO LOBO RIBEIRO NETO 

ANTONIO VILAÇA MENDES 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

r .  

I Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ,9;3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

.. .. 

No da folha anterior : $Q 
No desta folha : F/ . 
Nos das demais folhas juntadas : 4-2 a 5 Y  . 

Brasilia, Q$ d e - d - h  - de 2002. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewiços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 6826 12002 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: TIPUANA FM LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53710.000300/02 

Resultado: HABILITADA 
Localidade 
Paula Cândido 
Lavras 
Mati pó 
Leopoldina 
Piracema 
Man huaçu 
Lam bari 

Serviço Grupo de Enquadramento 
F M A 
FM A 
F M A 
F M A 
F M A 
FM A 
FM A 

Especial de Licitação 

.;/ 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 



SERVIÇO PVBLICO FEDERAL 

MINISTERIO. DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Femando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Ernanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assin a pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. P 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
Vice-presidente 

ÁLVARO AUG UZA NETO 

-'\ 

'.- 
JO AN L  O N  GUEIRA 
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ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO -.DOU 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
c o i v i i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TERMO DE JUNTADA 

I Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 06 folhas seguintes, , 

i-) em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : . 
No desta folha : FF . 
Nos das demais folhas juntadas : 5c a @ . 

Brasilia, J/ de &--& de 2003. 
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BrasíliaDF., 25 de setembro de 2002. 

Ao 

Ministério das Comunicações - MC 

Presidente da Comissão.Especia1 de Licitação - Âmbito Nacional 

Comissão Especial de Licitação - Âmbito Estadual 

NESTA 

Ref : Concorrência 1041200 1 - S SRIMC 

Serviço: FM - Freqüência Modulada I II 
Localidade: MatipótMG I 

_. ,.--I- "T + -  '' RÁDIO CRIATIVA LTDA, inscrita no CGC sob no 02.423.501/0001-06, com sede na I 
Av. São João,lO6, sala 07, Centro, MatipóMG, representada por seu procurador, o Sr. I 
DRAULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, portador do RG no 875.440-3 I 
SSPIPR e do CPFMF 171.53 1.589-87, com escritório situado em BrasíliaJDF, no 1 

r 
SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 2011202, CEP 703.390-020, i 
procuração anexa, vem respeitosamente perante V.Sa., apresentar RECURSO, contra a I 
decisão dessa Comissão Especial de Licitação - CEL que habilitou a empresa Tipuann II 
FM Ltda, com base no art. 109, inciso I, letra "a" e art. 4O, ambos da Lei no 8.666 de I 
21.06.1993, atualizado pela lei no 8.883 de 08.06.1994, C/C art. 37 da C\onstituição I! 
Federal e item 13 do Edital, para requerer a INABILITAÇÃO, com 

razões ético jurídicas a seguir aduzidas: 

S S R / C E L / M C  
C;; C?./\ S. (2 902, Sulns ?Ol/207, Ed. /\tlieiios -- CIEI' 70 ;?0-02(1 - P,i.n~íliii/nF 

SICAP ~.~2 . .2 .4  _..---......... ("3Y4! V O I I C ~ ~ X ,  O, ,  - 331 -07 , i~  .- c-iiiail. iiis~:l-~.i;iW,opciigiic.i:aii,br 

/ o ?  E m ,--2!/-_oZ *.--- -- I 



LEGITIMIDADE PARA RECORRER 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo Órgão 

Licitante, face a previsão do art. 4", combinado com os artigos 41, parágrafo 1" e 38, 

VILI, processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

Estatuto Licitatório. 

P~UNCÍPIOS FORMADORES DA LICITAÇÃO 

O art. 37, inciso da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do 

processo licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666193, \ 

destacando-se desta, os princípios constantes do art. 3": - isonomia entre os 

participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos 

demais correlatos. 

O art. 5" da Carta Magna, dispõe, verbis: "Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, ... ". Este é o princípio da isonomia que, para ser respeitado, 

obriga a Administração Pública ao tratamento em igual condições a todos os 

participantes do certame. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de Lopes 

Meirelles, "...impõe a vinculação da licitação as prescriqões legais que regem todos os 

seus atos e fases." Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, contemplado no art. 3O, combinado com o art. 

41 da Lei 8.666193, que prescreve que: '2 administração não pode descumprir as 
.- 

normas e condiqões do edital, ao qual se acha e s h i t a m e  vigG2f&&I!:.) ,.-.... . i, 9 6, i i c r3 F:?: :J C r< >I;; 

I-., 0 c:: , :i,, (,;/:.[*-.*:-."' , , , , , , , , . , : '  ~*"'' ' 
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E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. 

O Instrumento Convocatório permite impugnações as suas condições desde que 

obedecidas a forma e o prazo para tal mister. Ao tratar da 'IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, ele próprio estabelece, em seus subitens, verbis: 

3.1 - "Eventuais impugnações ao Edital serão recebidos até o quinto dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 - "O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente 

entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente 

tem dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus temos, vedadas 

alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 

condições, bem como das normas regulamentares pertinentes". 

Demonstra-se, assim, que o Edital deve ser cumprido, por todos os participantes da 

licitação, indistintamente, sendo vedada a Administração Pública qualquer 

favorecimento em decorrência da não aplicação de suas cláusulas beneficiando uns em 

detrimento de outros. 14 '&a h *p :+-,:i ,;$iL:i *,V , , p  :.> .. 
i' , ,*,, 6' ,\- 3 L.:,.j."h\,&s 

! ~ ? f ~ r  r riT3in Ols coi,il,,l;!i; i01z.,-.L6: 
,. ,<,B L) 

' 
a.289,,.+L,. * f :  CCIIJ c - ,  

DA comssÃo 
DO DEVER DE DJLIGENCIAR - '.''C h - . ~ -. .. ..--- '--..-~T 

A Lei no 8.666193, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3' 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, V1 verbis 

' l r t .  43 - A licitação será processa& e julga& com observância dos seguintes 

procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

sua apreciação'). 



E, para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3", que 

"É facultada à comissão ou autorihde superior, em qualquer fase da licitagão, a 

promogão de diligência destina& a esclarecer ou a conplementar a instrugão do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deverin constar 

orignnriamente &proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 
\ 

DOS FATOS ENSEJADORES A JNABILITAÇÃO DA 

empresa Tipuana FM Ltda. 

O item "5" do Edita1 estabelece quais são os "REQWSITOS PARA  HABILITA@^ 

DAS PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 
I h i:;. j$,(, FÇjiSi.fCQ F>f!ei~?+&;, 
* , ; i > . ; ; $  TE)?j$ [-?,(i$ CO:i.dd j~\:;$,~fit.F, 

. - b t , j ~ j z ~ í :   COM^ ~~.i!~$,;/;i:,!: 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

- i!_ "ldh . .  o&. w:Md..c. 
DA REGULARIDADE FISCAL 

. .____.__ _.  .- .. . - ' . > .  

O Sócio-Gerente Márcio Rodrigues da empresa Tipuana FM Ltda., com sede na cidade 
de Candeias/BA, deixou de apresentar a Certidão de Protesto em seu nome para esta 
localidade. Contrariando as exigências editalícias 5.2.5. 
Em CandeiastBA existe o: 
Nome Oficial: TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO PROTESTO 
Ano de Instalaçfio: 1953 
Endereço: Fórum Des. Ivan Brandão 
Bairro: Ouro Negro 
CEP: 43800-000 
Titular: Josedeth Maria Martins Costa Batista 
Comarca: CANDEIAS 
Entrancia: Terceira 
Telefone: ( 0 ~ x 7  1) 50 1 - 10 10 R. 28 

As exigências editalícias, como visto, não foram cumpridas. 
S (?A S. (1). 002; Salas 201/21)2. E i .  /\tliei)ns -- CXI' 70 3!i0-020 --Mi,nsíliaiFTlF 

ict~l~:/fiix, 061 - 32 l-í!ri(!2 - c-111ail. ~ ~ ~ s c í a ~ ~ ~ ~ ~ ~ i : ~ ~ g a ~ c . c o i ~ ~ . b r  



A isonomia entre os participantes é um direito Constitucional. 

Pede-se a inabilitação. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua posição inicial e 

declare INABILITADA a empresa proponente para a localidade de MTIPÓMG, 

porque não cumpriu os subitens 5.4.3 letra "b" e 5.4.4, do Edital que trata dos requisitos 

para a habilitação. 

Requer, ainda, a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, conforme 

determinam os preceitos legais insculpidos no subitem 13.3 do Edital e art. 109 

parágrafo segundo da lei 8.666193, intimando-se os concorrentes para, querendo, 

apresentarem ímpugnação ao presente, conforme ihes faculta o subitem 13.4 do Edital e 

art. 109 parágrafo quarto da Lei 8.666/93. 

Caso não seja reconsiderada a decisão que habilitou a empresa concorrente, requer seja 

o presente recurso encaminhado ao Ministro das Comunicações conforme determina o 

subitem 13.5.2 do Edital e art. 109, inciso I1 da Lei 8.666193. 

Termos em que pede e espera deferimento. n 

<j .C+./\. S. Q (?02, Salas 201 /L1)2, F.ii / \~hei ins - CFJ' 3 1 .  :;9()-02(i -- R.asíliaB)F 
FUIIC/~~I.Y: 06 1 -- 32 1-0702 - c-111ai1: 1;1scrt1:2 L)~ICII~:I lc. C O I I ~ . ~ I  



P R O C U R A S  

~ D I O  CRIATIVA LTDA, empresa 

sala 07, Centro na  cidade de Matipó, estado de Minas Gerais, com Cep: 35.367- 

000, e-mail gardin~o0,estaminas .con~. br e inscri~ão regular no (CNPJ) Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no  
'> 

02.423.50 1 / O 0 0  1-06 e inscrição junto a Secretaria de Estado da Fazenda de 

Minas Gerais sob o no 409.985.604.00-50, exercendo o ramo da  atividade 

econômica de Radiodifusão sonora, de sons, imagens, correlatos e de seus 

serviços afins., representada neste ato por seu sócio - gerente, o Senhor João 

Batista Gardingo, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado n a  

Avenida São João, no 106 - Apto. 202, Centro, no município de Matipo-MG, 

nascido aos 08/Março/ 1952 em Matipó-MG, portador da Carteira de Identidade 

no M - 330.307, expedida em 20/07/ 1972 pela SSP/MG e CPF no 202.461.966- \ 

53; que receberá as intimações no endereço d a  empresa. 

Pelo presente nomeia e" constitui seu bastante procurador o Sr. 

D&LIO FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, portador do RG no 875.440- 

3 SSP/PR e do CPF/MF 17 1.53 1.589-87, com escritório situado em BrasíliaIDF, 

no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B"; Salas 201/202, CEP 70.390-020, 

a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das Concorrências 

do Ministério das ~omunicaçóks - SSR/MC em que participar, promovida pelo 

Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 

rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 

desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugna-los, ter vista dos autos, 

bem como os especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 
, .,; i .'- ...-:í L;:-i. ..-.iIii"L1 ..;-. .. L...:'--- - .-i'L;iri-iiL--r.=i ,I 



.SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as B u f o l h a s  seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo ind-~cados: 

c, No da folha anterior : L/ . 
No desta folha : 
Nos das demais : 63 :a 6f . 

/ 
mo de  juntada doc 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 6826 /2003 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

CONCORRÊNCIA No: 10412001 - SSR/MC 

Licitante: TIPUANA FM LTDA 

No do Processo Especifico da Licitante: 53710.000300102 

Resultado: HABILITADA 
, UF Localidade 

MG Lavras c > 

Brasíiia, 31 de Março de 2003. 

ALVARO A E SOUZA NETO 
Presidente da o issão Especial de Licitação v 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 



SERVIÇO PUJBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 31 (trinta) dias do mês de março de 2003, às15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunic?ções, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, r,euniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, do seu 
Vice-presidente Anacleto Rodrigues Cordeiro e dos membros, ~ a ~ o l e 6 ;  ~ f i n u e l  Valadares, 
José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira Júnior, Araci Marçal dep Carvalho e Vânea 
Rabelo, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de habilitação de 
proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados, 
"Resultados", autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias ao 
desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada 

( ) a'presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
integrantes da Comissão. 

ALVARO AU I R 0  

I NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 

) Titular 
V 

CAUBI PROENÇA PALMERA JÚNIOR 
Titular 

v 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICACÃO - DOU 

Data: .02/04/2003 - SeqRo 3 

\ 
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PREGAO ELETR~NICO Ng 19311006 

A ECTiüWRS toma pública a homologapão do POE o! 
19312006 cujo objeto C a aqui1 ào de m6veis, ulen6llios e equi- 
pamentos~ Licilaotes vencedoi:'f.de I: Mctalútgica Proap; Valor 
global RS 6.500 00. Lotes 2. Movel Ind. & Com: tralm global: 
RS 10:419,00. Lnic 5: 'Mste; com. cf%luip. Lida: ~ i o r  lobal RS 
5.200.00: Lo ia  4 a 8: Deserlor; Lole 9: TN Lnd. Com.: ~ayor glibal: 
RS 5.6W,00; Lota 10 a 13: Desedos. 

VIRO~IA DARSIE DE OLIVEIRA 
Presidmw & CPL 

DIRETORIA REGIONAL DE RONDONIA 
AVISO DE ICITACAO 

PREGAO EELeTR%NlCO N' 3/2007 

de Analista de Sistcmu Sloior - Desenwlvimento c M ~ u t e o ~ ã n  
Linguagem IAVA, cdilal 07Y2006, publicado no DiHo Oficial da 
U n i b  do dia 03/0312006. aue ainda olo tenham rido convocados 

l a r  dli NOTAIMCICONNWKMMli'P 0946 - 2.l7R006. em mti- 
liapao ao PARECEWMCICONJUWRMW 0450-2.17ii005. 

Os autos dos pmuro r  estarão diaponlveii para REQUE- 
RiMENiOS DE VISTA no prrlcdo de 12 a 16 de ievuc'vo de 2007. 
na ScfreMa da Comi& Especial de L i c i w  do Minisürio dao 
Comunicaqõa em Brullia. no seguinlc enderep: Espluada dos Ml- 
niolhios, Bloco R. Sobreloja - $ala 110, Ed. Sde. BrarlUalDE, local 
ate onde deverão serpmtocolirados os eventu& i c e u ~ i ,  sendo que 
a coolugem do prazn de cinw dias Úteis d M Inicio a putir do 
primeiro dia úlil seguinte M Gnnqucamento dos iutos, i twr do 05". 
do art. 109 da Lei no 8.666. de 21 de junbo de 1993. 

anteriomentc. que surgiu uma vaga para o iwpeciivo 90 na cidndc 
de Florim6polls. na Direloria Regional dc Sula Calarina. 0s CM- 
didatos quemanlfeslarem inbresléao preenchimento da vags deve& 
a reseotu rqucrimcnto eodercpado a Scqàode Capiqao de Recursos 
k!tumanosl Cenbo de Educaclo ComomtivalDiretoria Recional de Sla 
Pmlo Melro olilana locali&do nai<ua Mergeoihalcr, 558 - b l o 6 l  - 
s h  33 - d l a  LtopoldlnalSP - CEP 05311-900. no p- de IO(da) 

dias úteis. A convocqão snl de acordo com o previsto no men- 
clonsdo edital ou scjk em ordcm r i gons  de clusióaq8o. O não 
pronunciamento indica a niio aceilu@n da vaga ofereci& aem que 
isto implique qualqucr aIlcm@n da ordcm de clasrilia@o de sua 
localidsde bare. 

A Comissao Edpaid de Licilqdn - CEL. por forfa do d i r  
posto no M. 49.8 3: da Lel n' 8.666/1993. convoca os pdcipanles 
da Concorrência 126R001-SSWMC, a se m i f u l i i c m  quanto M 
teor do PARECERIMCJCONJURlüAL/N0 0937-2.17RW6. 

Os autos dos procuro8 a lano dispodveis para REQUE- 
RIMEM0 DE VISTA no periodo de 12 a 16 de fevacim dc 2007. 
na SecretPn'a da Comi& Especial de LicitagHo do Mioiiterio dap 
Comunicqõo em Bmllic, no ieguinlc endciqo: Eiplmada dor Mi- 
nisl6rios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. Sede. BraillinlDE, local 
a te  onde deverão ser pmloeoi i ios os evcnluiis recuno~, sendo que 
a contagem do prsu, de cinco diai úlcis d tcrb inlcio a puür do 
primeiro dia útil seguinte ao ünoqucrmento doi autor, a leor do 05'. 
do art. 109 da Lei no 8.666. de 21 dc junho de 1993. 

de Concurso Público 

y s o  Da  LICITAÇAO 
PREGA0 ELETRONICO Pi' 600030U 

~ s a  na'ECT. atender as n&aidadei da ~ t e ~ o r i a  Remonal de 
Objeto: Rainf lo de servipos de inspe@o. m u k n @ o  preventiva e 
comtiv4 i n s l ~ ,  subslituiflo e sioalizaqb de extinlores de in- 
cendio e bidaotea de piedade da CONTRATANTE relacionadas 
c dlrtnbuldos na,;nid%s da Diretoria Reeiooal de São Paulo Me- 

koodbnia Rc'ccbimeoto da, roposut alt bt 10:30 bom. inlcio da 
disputa de mos  h 16:30 '!o,. Obten ão do Edital oo eoderyo 
elebbnico: ~np://mvw.coneios.com.br. loknnybei pelo e-mail: cpl- 

tmpolilanq elenadas no ApEndicc I do A&xo I. com fornaimcnlo 
dc p e ~  o b s c t v ~  as demais condipões e apecificaçõea tCcniw A Comisstio Edpecial de L l c i l q b  - CEL. por f o w  do dir 

posto no art. 49. g 3: da lci n* 8.666/1993. convoC o& jwlicipantcr 
da Concon€ocia 0320001-SSWMC. a re muiifat inm quanto ao 
tmr do PARECEWMCJCONNWKMM/FP 2050-2.17R005.0~ autos 
dos procuro, eslnrão diipoolveia para REQUEiUt5NTO DE VISTA 
no pericdo de 12 a 16 de fevereim de 2007. na Seuciaria da Co- 
missão Especial de Licilaqb do Minlitáio dai Comuniwla  em 
Bmllia. no seguinte endciqo: Esplada dor M i ü i i w .  Bloco R, 
Sobreloja - aula 107, Ed. Sede. BmllldDE, ld ale  ondc dever& 
ser protocoliuidos w evenluaia m n o s .  icndo que a coniagem do 
pnu, de cinco dias úteis r6 lerb idcio a p& do primeiro dia útil 
seguinte ao fnoqueamento dor auloa, a leor do 45: do M 109 da Lei 
na 8.666, de 21 dc junho de 1993. 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 
EXTRATOSDECONTRATOS amv& do e-mi l  geradprega@oneios.com.br. - - 

FRANCISCO JOCIONE SOUSA ARAUJO 
Prceociro 

Conmto no 0021'007; Auimturs: 29/01/2007: Conlmlsdsl Koericb 
Malcriiis c Smpos EICbicos LI& EPP, VigCncis: 29/01/2007 i 
3OIO3R007: Valor dobal: RS 24.852.88: Obieto: conhalacão de ser- 

SECRETARIA ?E SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

vicor de i&laliráo~e wntos de el~tnca c 16iica nos mobiliHos t i w  
i!& de postos.de tiatialho no bloco B do bmpiexo Opemlond c 
Mminirüalivode ~ l o r i a n 6 ~ l l s , C O ~ / ~ ~ :  Origem: CVóüOWIZnW6: 
ClarsificqBo Oqamenlkia: Conla: 6801 1.61403.050004. AVISOS 

Conbato no 002iROW; h i nahu i :  24/01/2007; CoomtaL: SPS Co- 
mhcio de Eaui~amealas Lbia Vig8ncia: 24/0lR007 a 23/01/2008: Va- 

A Comisslo Especial de Lici tam - CEL. por f o ~ a  do d i r  
posto no M. 49.5 3: da Lei o' 8.666J1993. wovoca os participmks 
da Coocodncia 161/1997-SSRIMC. a sc muiihlnrsm quanto ao 

AVISOS 
~ ~ á ; s i f i c q h  ~ q m c n ~ a l  conta: 6801 i f i ~ õ 3 . 0 ~ ~ 0 2 .  

A Comiasdo Especial de Licitapão. wnslihilda la Poituia MC o.' 1.028. de 21 de daembro de 2006. publicada no DOU de 
2YlZRW6 c sua, dkragões e com base no(a) Ed i t i l g  de l ic i tq8o toma pbblica a aberlum de rsu, para apraeniaçb dc IMPUO. 
~~Çi iC@iao(s)  recuno(s) inierpostds) conba habilikyiío de lereeim, i a  C o n d n c i a  e respectiva(s) ~ocalidade(s~irrvip(8) indicndo(8) no 

EDITAL Na 5212007 
c o ~ v o c ~ ç A o  DE CA~~IIDATO Anexo Uniw. 

Os autos dos pmccrsos atarlo com vista únnqucada a ariir do dia 12 a 16 de fevereiro de 2007. na Sarclaria da Comiirác hpecial 
de Licitapão. no reguintc eodwo: Eaplmida dos Miisterios. $loco R Sobreloja - sala 110. Ed. Scde. BniiüdDP. local a l e  ondc d w d o  A Empmu B m l l e h  dc Correios e T c l 6 ~ f o s  - ECT. por 

intmnedio da Diretoria Realonal dc Sanla Cslmioa i n f o m  aoi s a  prolocolizmier & eventuais impugiiuçòa. 
. - 

A wniagcm do p m  dc cinco diss Úleis. para a intcrposiflo de evcotuais impugna$&a. icguirl confone 0 rubllem 13.6 do Edital, 
bem como nos I r nos  do artigo 109. inciso I, dnca "b" e $5. e artigo 110. da Lei na 8.666, de 21 &junho de 1993 

candidatos clauificadas no Coonino Público n.05365 pua o cargo 
de CARTELRO I Edital o' 2üii006 publicado no D i h o  Oficial da 
I l n i h  do dia 2 4 h ~ N R ~ 6 .  ~acaliddade baie Imicrolrcpih) de CU- 

ANEXO ihurco busia e Arilid~ó fikica e. auc ainda não lenbam iido convoudor 
m~erioneite, que autgiu I(um) vaga pan o respcclivo carga na 
cidade de MONTE CASTEWISC. 0 s  candidalor que mmifwlarem 
interesse no preenchimento da vaga dcveiao apruenw requerimento 
localizada na Pmça XV de Novembro 242 - 2' mdar Mla 206 
88010-970 EIO~~M~~~I~USC.  no p m  6e OS(CINCO) &as útcis. A' 
convoca@o aed de acordo w m  o previalo no mencionado no Edital, 
ou seja. em ordcm rigorosa de clauificapão. O não pronunciamento 
indica a não aceilqao da vaga oferecida. acm que isto ,im li uc 
qualquer allemqto da ordem de clnsllicaqão de sua ~aal idt&%a- 
~e(microrregia0). 

LUIZ CARLOS DE OLIWIRA 
hcsidciilc Re ionnl dn Coniiulo Orgoni7Idorn 

%e Concurso Público 

AVISO DE HOMOLOGAÇAO 
PREGAO ELETR~NICO No 6W015812W6 

A Comluao Especial de Licitqão, comlituida pela Portaria MC o! 1.028. de 21 de de~mbro de 2006. publicada no DOU de 22 dc 
daembm de 2006 e suar altcmplcs. toma público. por meio deste Aviso e KU mexo único, delib ün iobrc o($) Pedido(a) de Dubtbcia 
da(?) pmponcnte(s) e, em wnfonnidade com o art. 43, g 69 da Lei 8.666. dc 23 de junho de%% concluiu pela ACERATAÇAO do(s) 
pcdido(8). 

Bmil ja - DF, O6 de Sevetcim de 2007. 
INUBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente dn Comislo . 
M~RIAM TAMBOSI 

Prcpciia ANEXO mco 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EDITAL h" 532007 
COWOCAÇAO DE CANDIDATOS 

A Empreed Bruileira de Correios e Tcl6gdos - ECT. por 
inlmnCdio da Diretoria Regional de São Paulo Mehopolihn% tn- 
l o n a  e.or candidatos classificados no concuno público pua o cugo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 5371 0000300102 - 
De1 1 ./O212002 da 
Concorrência no 104.12002 - SSWMC. 

1. RÁDIO CRIATIVA LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 

I concorrente TIPUANA FM LTDA., alegando o descumprimento de exigências do 
Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes a fase de 

íI > habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do \ 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
I pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

' )  " ... O Sócio-Gerente Marcio Rodrigues da empresa Tipuana FM 
Ltda., com sede na cidade de CandeiaslBA, deixou de apresentar a Certidão de 
Protesto em seu nome para esta localidade. Contrariando a exigência editalícia 
5.2.5. ... " 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

5.2.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Civeis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores a data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas - m  . ,. m (  , > ,  

4 i< v k y ~ .  + . L J I . ) L - I U L :  : ::i~K;*>+n* 
.~llr\ila rcRII1 DA'; (3!2,1ici>l\f~h~;~?~k?$ 

INFO CM<P (nogsrpmvj=NOZ0 2M7=LLI=(yy1hshsupuan(>) MEM F 1R 



6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 

(I -) ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

9. Todavia, as alegações da Recorrente, quanto ao seu concorrente, com 
relação ao subitem 5.2.5. do Edital, merece a seguinte consideração: 

Não há como subsistir a alegação da recorrente, uma vez o subitem 
que se alga o descumprimento exige certidões da comarca onde reside o sócio 
dirigente. Desta forma, verifica-se as fls. 13 dos autos, a Certidão de Protesto e 
Títulos da comarca de Salvador -BA, certificando a regularidade em todos os quatro 

, cartórios existentes na comarca onde reside o sócio-gerente da proponente. 

1 
1 O. Pelo exposto, sugiro: 

J - negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente Tipuana FM Ltda., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

// Assessor 

INFO. W. (wgeipmv)=NV%-N07;LB=(&hax tpusm) MEM F. 212 



Processo n.O 5371 0.000.300/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasília, de de 2007. 

INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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Cadastro de Cartório do Brasil I UfiUlU I Clu r 

I' A I 

Consultar Cartórios 
I 

' Salvador Muníc,ipio*' _--- 
Bjrrrtrl-' 

Protesto de Títulos Atribuição 
Cornpetc privatrvameilte ao '.r'abelião de Protesto de 
.l'ítiilos, na tutela dos interesses piiblicos e privados, a 

Descricão protocolizaçao, a iiitimação, o acolhimento da devoliição ou - . 

do aceite, n iecebimei~to do pagamento, do títiilo e de 

Cartório 

. CNPJ: 
i Nome Oficial: TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

Nome Falitasia: 

) Enrlercgo: Av. Estados Unidos, 376,  Ed .União sala 202 
- 

Bairro: Comércio 

Distrito: 

Noine Titular: Marli Pinto Trlndade Melo 

Nome Substituto: Selma de Carvalho Cruz Medciros 

Comarca: SALVADOR 

Data Instalação: l S / (  

CEP: 40.010-020 

Entrância: ENTRANCIA 

Homepage: 

e-rnail: mptrindade((nu.ba.go.v,br 
Telefone: ( 0 ~ x 7 1 )  3326-7733 R-214 e 242-7251 Fax: 

Obç: 

Data Akualiza~ão: 30/09/2004 
De 2" a 65 feira, 

Horários: às 151130, 

Área Abrarrgência: Município do Salvador. 

Atribuições: Protesto de Títulos 

CNP3: 

Nome Oficial: 20 TABEL~ONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Nome Fantasia: 

' ) Eiidereço: Av . Estados Unidos, 376 sala 201  

Bairro: Comércio 

Distrito: 

Nome Titular: Maria de Fátima Alineida Bulhôes 

Nome Substitiito: 

Comarcs: SALVADOR 

Homepage: 

e-rnail: mbu lhões@~t j ,~~ow.b . r  

Telefone: (0~x71) 3241-5900 

O bs: 

Data Instalação: l8 / (  

CEP: 

Entrância: ENTRANCfA 

Fax: ' (0~x71) 3241-59 

De 2 a  a 6 a  feira, 
Data Atualizaç30: 07/ 10/  2004 Horários: 1411. 

Área Abrangência: Município de Salvador. 

Atribuições: Protesto de Títulos 

CNPJ: 

Nome Oficial: 3 u  TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Nome Fantasia: 

Endereço: Av. Estados Unidos, 376 ,sala 302, Ed. União 

Bairro: Comércio 

Data Instalação: C12/( 



. - - - -  .. - 
P-? - - 

Cadastro de Cartório do Brasil 

Distrito: 

Nome Titular: Ana Cristina Pereira Teixeíra 

Nome Subst i t~~to :  Alexandre de Carvalho de Sobral 

Comarca: SALVADOR 

Homepage: 

e-mail: 

Telefone: 

Obs: 

Data Atualização: 18/12/2006 

---- 

r agiria L UG L 

CEP: 40010-020 

Entrância: ENTRANCIA 

Fax: ( 0 ~ x 7 1 )  3326- 7' 

De 28 a 6 a  feira, 
Horários: 15h30 

Área Abrangência: Município de Salvador. 

Atribuições: Protesto de Títulos 

CNPJ: Data Inçtalação: 04ft 

Nome Oficial: 40 TABELIONATO DE PROTESTO DE T~TULOS 

Nome Fantasia: 

Endereço: Av . Estados Unidos, 376, Ed, União, sala 301 

13airro: Cornórcio 

Distrito: 

Nome Tituiar: Maria das Graças Uzeda Dovaf 

: Nome Siibstitutri: Aydil Soares da Silva Santos Casal 

Comarca: SALVADOR 

Homepage: 

Telefone: ( 0 ~ x 7 1 )  3326-7730 

0bs: 

Data Atualização: 23/11/2004 

Área Abrangência: Mrinicípio de Salvador. 

Atribuições: Protesto de Títulos 

CEP: 

Entrância: ENTRANCIA /I 

Fax: ( 0 ~ x 7 1 )  3326-77 I I 

De 2" a 6 a  feira, I 
Horários: 18h, 

I O 2005 Ministério da Justiça - Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. sede, CEP 70064-900 Braslfia-DF Fone: (0~x61) 342s i 



ÇERVICO PÚBLICO FEDERAL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: \ 

No da folha anterior . 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : 2 3  a /72 3 . 

C5Meus docuii~entos.Teimo de juntada doc 



IVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
' COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Memo. no 5 12007lCELlMC 

Em, 16 d e d v v i m W  de2007. 

. 5: . ?,.4:a! ,..: ..-- f R!!:! E.* ;. B C G ~  iiN;i::& CõE5j 
-" ?>,i .>r> 3 " 

: .... . ,; , c !.&O. . 5: 

*:i <, p r, ..r. -. Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika .. .. .-. . -. r .:. L. 
.i .' .-,I' "' - 1 .-.;. '7.- . , ;*, . .%,:!pl .-{i.<.;:?, 
i-i:. . r . . . ; . , !  .- .. . 

Em atenção à NOTA/MC/CONJUR/NWB/N" 1547 - 2.2112004, constante nos autos do 
processo 53710.000295102, às fls. 92193, encaminho os processos da Concorrência 10412001-SSRIMC 
para análise, conforme quadro abaixo: 

( I 10412001 IMOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 1 53710.000295102 1 
: 

1 10412001 ISOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 1 53710.000316102 1 \ 

PROCESSO PILOTO No 53000.004773101 
CONC.NO I PROPONENTE(S) I N0PROCESSO 

i 
- 

.. 

10412001 
10412001 
104/200 1 

10412001 
1 041200 1 

1 041200 1 
1041200 1 

1041200 1 

10412001 
10412001 

1041200 1 
10412001 
1 041200 1 

1 041200 1 
1 041200 1 

10412001 

1041200 1 

1 041200 1 
10412001 
10412001 

1 041200 1 

1041200 1 

FUNDAÇÃO BOM JESUS. 
RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

VALÊNCIA FM LTDA. 
MIO 541 LTDA. 
RÁDIO BEL LTDA. 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 

MAGALHÃES E CAS SIMIRO LTDA. 
PATER NOSTER LTDA. 

CARDOSO E FONSECA COMUNICAÇÕES LTDA. 

CATUAÍ SERVIÇOS POSTAIS LTDA. 

MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA. 

RÁDIO 1 0 10 LTDA. 
RÁDIO MERCOSUL LTDA. 

TIPUANA FM LTDA. 

MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 

RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA. 

MAB COMUNICAÇ~ES LTDA. 
MIO 820 LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES 
LTDA. 

537 10.0003 15/02 
537 10.000297102 

5371 0.000298/02 

537 10.000294102 
537 10.000296102 

RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

537 10.000306102 
5371 0.000304102 

537 10.000291102 

537 10.000301102 

53710.000314102 
5371 0.00031 1/02 
537 10.000302102 

53710.000310102 
537 10.000309/02 

537 10.000300102 

537 1o.ooo3 12102 

537 10.000305102 
537 10.0003 13/02 
5371 0.000299/02 

537 10.000303102 

537 10.000308102 
537 10.000307102 



Continuação Mern. â 5 6 /2007lCELMC, de 4 de 2007 
2 

- 

1041200 1 RÁDIO CRIATIVA LTDA. 53710.000317102 
10412001 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 53710.000290/02 
1041200 1 RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 53710.000293/02 

Obs.: o processos de no: 53710.000292102 encontra-se no Gabinete da Consultoria 
Jurídica, conforme dados colhidos no CPROD. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



òas C* 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

CONCORRÊNCIA No I0412001 -SSRIMC 

PROCESSO PRINCIPAL : 53000.004773101. 

PROCESSO No: 5371 0.000300102. 

I 
EMENTA: Concorrência no 104/2001 -SSRIMC. TIPUANA 
FM LTDA. Recurso na fase de habilitação. Necessidade de a 

I 

Comissão Especial de Licitação providenciar a subscrição 
tanto na Informação quanto no despacho da presidente da #I 
Comissão. i 

' I  

1. Trata-se de Concorrência que visa a para a exploração 
de serviço de radiodifusão sonora em de Lambari, 
Lavras, Leopoldina, Manhuaçu, 
Minas Gerais. 

2. Compulsando os autos da proponente 
INFORMAÇÃO No 020/2002/L81CEL-SSRIMC, as 

devem ser encaminhadas para a devida subscrição. 
Comissão Especial de Licitação, a fl. 68, não 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF I 

Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@,mc.pov,br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

3. Após, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para análise do recurso 
interposto pela proponente RÁDIO CRIATIVA LTDA. que se insurgiu contra a habilitação da 
licitante TIPAUNA FM LTDA. 

A superior consideração. 

Brasilia, 30 de março de 2007. 

Aprovo. 
Em I:, 

NOTA - 03 12 - KMM - 2.21 / 2007 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 
COM~SSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

!I> Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 7 5 . 
No desta folha : -? g.  . 
Nos das demais folhas juntadas : 3 3 a . 

C:\Meus docuinentos\Teimo de juntada doc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ r s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. nOjt( 9 12007lCELMC 

53000 029;53%E!007 19-1 

BIEùPWBE 
24NE;i200T-i0:25 % 

' 733 ' 
O 

Em, Zq de/l/Z.ta;Lo de 2007. 

Ao Dr. Pedro de Alcantara Dutra 
COORDENADOR GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE DO MINSTRO 

Encaminho a Vossa Senhoria, os processos abaixo elencados, tendo em vista 
tratar-se de assunto pertinente ao artigo l0 inciso IV do regimento interno do Ministério das 
Comunicações - Portaria no 591 de 18/09/2006, DOU de 20/09/06. 

PROCESSO PILOTO No 53000.004773/01 
CONC. No 1 PROPONENTE(S) I No PROCESSO 

I 10412001 IRADIO E TV NOVA ERA LTDA. 153710.000293102 1 
1~412001 

1 0 0 1  

10412001 
1~412001 

10412001 

1041200 1 

104/2001 
1~412001 

1041200 1 

10412001 

104/2001 

104/2001 
104/2001 

104J2001 

RADIO 54 1 LTDA. 
RADIO 820 LTDA. 
CARDOSO E FONSECA COMUNZC.LT. 
~ D I O  E TV SCHAPPO LTDA. 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
SOCIEDADE RADIO MONTANHESA LTD A. . 

53710.000294102 

53710.000299102 

53710.000301102 
53710.000290102 

53710.000295102 

53710.000316102 

d D 1 0  E TELEVISÃO SOM DAS AGUAS LTDA. 
VALÊNCIA FM LTDA. 
RADIO MERCOSUL LTDA. 

~ D I O  LAVRAS FM LTDA. 

RADIO BELL LTDA. 
TIPUANA FM LTDA. 
RADIO 1 0 10 LTDA. 

RADIOCOMUNICAÇAO 

5371 0.000297102 
53710.000298102 

53710.000309102 

53710.000308102 

53710.000296102 
53710.000300102 

53710.000310102 
P 53710.~00305/02 

53710.000312/02 
53710.000304102 

53710.000313102 

53710.000291102 
53710.000292102 

53710.000306102 

5371~-(Xl~303/02 
53710.000311102 

53710.0003 17102 

ri:8~Wi10.000302102 , I, 

1Cl412001 

1041200 1 

104/2001 
104/2001 

10412001 

10412001 
10412001 
104/2001 

1~412001 

10412001 

ah,ir:k.i,;k; c();;; (J /;i</c-,!!i-f>.' 

- --- 

MARCIO FREITAS COMIJNICAÇÃO LTDA. 
MAGALHÃES E CAS SIMIRO LTDA. 

I 

MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 
PATER NOSTER LTDA. 
FM TELECOM LTDA. 

CANADA RADIODIFUSAO LTDA. 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA. 
MANKUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
d D 1 0  CRIATIVA LTDA. 
~ D I O  LÍDER FM 97,5 LTDA. g ~ l i - , . ,  ,r<, - i . ,  i i 

~ , ~ 1 ~ . , 1 ~ ~ ! ,  '1 j !>/i.$ \ . ~ l t * j w y  



Atenciosamente, 

5 

Continuagão Mem. no& 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

10412001 
104/2001 

CARMORELA IND~STRIA E COMÉRCIO LTDA. 
FUNDAÇAO BOM JESUS. 53710.000315/02 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Liciiação, conrtituids pela Portaria M C  no 432. de 24 de julho de 2009, publicada no D O U  de 27/07/2009, 
em conformidade com o(s) Edital(s), toma ptiblico que a sessão para a abertura dos invólucms contendo si Propostas de Preços das Proponentes 
classificadas, ser8 realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Miistdrios, Bloco R, Sobreloja -sala 104, Ed. Sede, BraslliaIDF, de acordo 
com o indicado no quadm sbaixo. Ficam convocados os perticipes da licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar 
os trabalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n." 53000.040687/2007-67. 

A Comiss3o Especial de Licitação, constitulda pela Portaris M C  no 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em conforniidade com os Editais de Licitaflo, toina público que a sessão para abertura do(s) invóluciu(s) contendo a(s) Proporta(s) Tdcnica(s) 
da(s) Proponente(s) habilitada(s), sed  realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Minisldrios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, 
Erasilia - DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os paiticipes da liciiação. bem como convidados e demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. 

Na mcsms sessão serão devolvidas i s  licitantes inabilitadas suas vroDostas técnicos devidamente lacradas. 

A Comissão Especial de Licitação, constimlda pela Portaria M C  n.O 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU dc 27/07/2009, 
e coni base ino(s) Edital(s) de Licitação, toma pública a abemra de praw para apresentnção de IMPUGNAÇÁO(S) oo(s) rccuno(s) interposto(s) 
contra habilitação de teireiros, na Concolrência e respectiva(s) localidade(s~serviço(s) indicado(s) no Anexo Único. 

Os auto(s) do@) processo(s) estarão disponiveis na Secretaria ds Comissão Especial de Licitapio, Sobreloja - sala 104, Ministdrio das 
Comunicações, no seguinte enderqo: Esplanada dos Mistdr ios,  Bloco R, Ed. Sede. BrasllidDF, os evenmnis recursos deverão ser pro- 
tocolizados no Protocolo Geral deste Ministdrio, sendo que s contagem do prazo de cinco dias úteis ter8 inlcio a partir do primeiro dia út i l  
seguinte A presente publicação, s teor do $59 do art. 109 da Le i  no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Localidadeís) 
Barbaeena e Ilicinia. 
Cslifómia. Cambira e Ponlsl do Peranl. 
Orlindia e Ouroerte. 
Ouro Preto do Oeste. 

Concorrència N" SSWMC 
012/2002 

Data da Reunião 
15/10/2009 

. - ~ ~ - ~  ~-~ ~ . . 
Esclarecemos que não havendo objgão dos concorrentes quanto ao julgamento a ser pmferido na referida sessão, serão abertas e 

julgadas as propostas de preço pela outorga. 

UF 
M O  
PR 
SP 
R 0  

Hodr ia  
14h30 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria M C  n' 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em conformidade com ols) Edital(s). toma vúblico sue a sessão vara a abemra dos invólucms contendo as Propostas de Precar das Provonentes . , . . . . . 
clarsiticadns, sed rcaliznda no seguintc endereço: Esplsnsda dos Ministtrios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Èd. Sede, FJ&sl l ia l~~, '.e icordo 
com o indicado no quadm abaixo. F i c ~ m  convocados os partlcipís dn licitaflo. bcnt como convidados demais intcresiador para acompanhar 
os iiabnllios. Na sessào pública em refedncia serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n.' 53000.040687/2007-67. 

14/10/2009 1 14h30 I 00212007 INova Esveranca. I PR 

Concorrèncii No 
CEUMC 

Localidades Data da Reunião 

Concorrente 

UF HorArio 

S S ~ M C  1 
104/2001 I M G  I Maiiuó I F M  I RADLO CRIATIVA LTDA. I TIPUANA F M  LTDA. 

Conc N." U F  

Lote I11 1 empresa Ame Comercial de Materiais de Escritório Ltda. 
no valor total de R$ 1.500.00 (um m i l  e quinhentos reais) e para os 
Lotes 1V.V e V1 A empresa Aquarius Com. dc Equipamentos de 
Infomática Ltda. no valor total de R$ 14.268.00(quatorr;e mil, du- 
zentos e scsscnta e oito reais). todos os lotes acima pelo critério de 
mcnor preço. A presente contrataçãa foi homologada pelo Gercnte do 
Escritdrio Regional 8 em 05/10/2009. 

1'EI.MA SOARES !>OS SA 'nDS 
Pregoeira 

Serviço Localidade(s) 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEG-RAFOS 

ADMMISTRAÇAO CENTRAL 

Recorrente 

2' TERMO ADITIVO A O  CONTRATO N". 272/2008, OBJETO: 
Prestacão de servicos de msnuiensão da CELULA LT. dos'sistenias de 

Localidade@) Concorrincia Nu 
SSR/MC 

Data da Reunião 

con tde  de acessó e do sistema de detecção. alamie e combate a 
incêndio da sala de segurança fisica, localizados no edificioISede 
ECT em Brasilia - DF; OBJETO D O  TERMO ADITIVO: Proirogar 
a vigéiicia por mais 12 (doze) meses. periodo de 30109i2009 a 
30/09/2010, com redução do valor global no,percentual de 30,0639%, 
CONTRATADA: Aceco T I  Ltda. VALOR D O  CONTRATO: RS 
209.087,84; DATA D E  ASSIN~TURA: 25/09/09; VIGENCIA: 
30/09/09 a 30/09/10. 

UF Horatio 

Comunicamos a todos os interessados que o objeio do Pre- 
gão Eletrônico 9000103/2009 - Aquisição de BOLSA PARA CAR- 
TEIRO/MENSAOEIRO, foi homologado. com adjudicação do Loie I 
1 empresa JACKSON DOS REIS MARQUES - EPP, CNPJ ii9 
03.034.036/0001-84 no valor total de RS 43.290,00 (quarenta e tds 
m i l  duzentos e noventa reais) e do Lote 2 i empresa A.M. JUNIOR 
COM~RCIO D E  ARTIGOS D E  COURO LTDA - ME, CNPJ n". 
08.184.364/0001-80 no valor total de R$ 160.800,OO (cenlo e sessenta 
m i l  e oiiocentos reais). 

20/10/2009 

VALERIA CAR\JAl.IIO FARIA CAMI'OS 

Fp&~yw~ra, Salvatema, Santa Luzia do Par8 e Santa Ma- 

Comunicamos a todos. os interessados que o objeto do Pre- 
gão Eletrônico 9000141/2009 - Aquisição de cartucho de tinta Má- 
quina de Franquear Digital Pitney Bowes Galaxy - Preta. por nieio do 
Sistema de Registro de Preços- SRP, foi homologado no valor uni- 
t l r io de R$ 65 00 (sessenta e cinco reais) coni adjudicaqão a J. 
PRINT COME~CIO DE SUPRIMENTOS 6~ INFORMATICA LT- 
DA., CNPJ N o  05.531.750/0001-03. 

PA 14h30 

PEDRO ALUDRTO D A  SILVA OLL\'EIR4 

116/2001 DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

A Comissão Especial de Liciteção, constitulda pela Portaria M C  d 432. de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 27/07/2009, 
~vvisos ul! i.icri;kçÃo 

PREGAO ELETRÔNICO N' 21/2009 
e suas altenções, em conformidade com os Editais de Licitaçüo, toma público que a sessxo para abertura do@) invólucm(s) contendo a(s) 
Proporto(s) Ttciiica(s) da@) Pmponente(s) habilitadn(s). ser6 realmda no seguinte endereço: Esplanada dos Ministdiios. Bloco R, Sobreloja - Objeto: Pi-egão Eletrõnieo no 021/2009 - Contrstação de empresa parn 
sala 104, Ed. Sede, BrasllidDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partlcipes da licitação, bem como a prestação do serviço de transporte de cargo, por 12 meses, com 

convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão público em refcrèocia serão relatados os fatos apurados no processo motorista e njudaitre. relativa ao PNLDIFNDE - operação 2009/2010 
administrativo de n." 53000.040687/2007-67. - e  para ouhos contrstor e necessidades operacionair da ECT/DR/AL. 

Recebimenio das Propostas: no endereço http:llww.comior.eom.br, 
Data da Reunião I Hodrio 1 ConconCncia N" SSWMC I Localidades I UF até I s  09:OO horas, do dia 20/10/2009. Abertura das Propostos: em 

13/10/2009 1 14h30 I 130/2001 Iltavoranes. Jaci. Jsles. Joú e Maranoama. I SP 20/1012009, ir 09:00 horas. Inlcio da Disputa de Preços: 1s 14:00 
horas, do dia 20/10/2009. Obtenção do Edital: no endeizço eletròiiico 
ncima. Informações: pelo TelJFax: (0~x82) 3216-79461794717972 e 

Bmilia-DF, 5 de ouiubro de 2009. nos seguintes hodiios: 08:OO i s  12:OO c das 1330 As 1730 horas. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. D E  MACÉDO PREG~~O EI,ETI~ONIC:O N" 17/2009 
Residente dn Coiniss50 

Objeto: Pregão Eletrônico n" 017/2009 - Contraloção dos scrviços dc 
telefonia fixa comutada (STFC) para todas as unidades da 
ECTIDRIAL. por doze meses. podendo ser prorrogada por igusis e 
sucessivos periodos, limitados a 60(sessenia) meses. Recebimento das 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES SUPERINTENDÊNCIA DE RA?IOFREQUÊNCIA ~mpostas: no endereço http://w.correios.com.br, até 1s 09:OO ho- 
E FISCALIZAÇAO ras, do dia 21/1012009. Abertura das Proposins: em 21/10/2009, As 

EXTRATODECONTRATO GERÊNCI^GERAL DE FISCALIZAÇÃO 09:00 horas. Inlcio da Disputa de Preços: As 14:00 horas. do dia 

ESCRITORIO REGIONAL NA BAHIA 21/10/2009. Obiençüq do Edital: tio endereço eletrônico ncima. I i i -  

Processo na 53500.004447R009; Pregão Amplo n" 17/2009; Contrato 
formações: pelo Tel./Fox: (0~x82) 3216-7946/7947/7972 e nos se- 

AVISO D E  HORIOLOGAÇÃO guintes horários: 08:OO As 12:00 e das 1330 às 17:30 horas. 
ADGIR 11" 40/2009 - Anatel; Contratada: CTBC MULTIMIDIA DA-  PREGAO A ~ W L O  N' 5/2009 Destacamos que esta licilação foi registreda, inicialmente. no lici- 
TA NET SIA, CNPJ 04.622.116/0001-13; Objeto: implantação, con- taçãcs-e sob o número 264430. N o  entanto, em função de impug- 

figuração e operação de enlaces de comunicação para a rede cor- A *%encia ~ ~ ~ i ~ ~ ~ l  de ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ õ ~ ~  - ~ " ~ 1 ~ 1 ,  toma naqões, o edita1 passou por alterações e 1160 mnis foi possivel editar a 

porativa da ANATEL, inclui,ldo manutenção e equipamentos; Data de público O resultado do Pregão Amplo n" 005/2009. processo no licitação Porque nI@mas enipresas jb  haviam cadastrado suas pro- 
53554.001504/2009, cujo objeto t a aquisiçio dc materiais de ex- postas eiehònicas. Por esse motivo. informamos que o nbntem do 

Assinanira: 28/09/2009; Vigência: 12 meses a contar da daia de sua pediente por lote, para o Escritório Regional da Anatel no Estado da Pregão Eletrõnico sed  mantido substituindo-se apenas o cadastro no 

arsinalurn; valor do contrato: 315,000,00; ~ ~ ~ d ~ ~ ~ ~ t ~  ~~i Bnhia e sua Unidade Operacional no Eslado de Sergipe, conforme licitações-e que recebeu o número 270702. 
especificaçõcs e eondiçães constantes do Edital e Anexo 1, declarando 

no 9472197, ~esolução no 005198, L e i  Complementar 123/2006 e L e i  yeneedora, para o ~ o t e  I 1 empresa OxaM Papelaria Lida., no valor LAURA BAIWET0,hIhlA GOMES 
8666193 e suar alierações posterioi~s. totel de R$ 4.940,00(quatro mil, novecentos e quarents reoir), para o Pixgocira 

Este documento pode ser verificado no endereço eleirônico hnp:lhvww.in.gov.brlautenticidade.html, Documento assinado digitalmentc conforme M P  n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

pelo dd igo  00032009100600093 Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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S E R V I ~ O  PÚBLICO FEDERAL . 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
b. csrinassão ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

,$ (z'c,ii-iisçào Especial dc Licitação, por seu Presiclerite. ein face da 

~-,iihIic:iç:io de fls. bY . certifica que até a pseseiite data iiâo cliepou 

;i sua Scci-etni-ia qualquer maiiifcstação da coi~corrente iriteressada. 

/ 6 ,  ( 0  ,-, Bi-asilia (DF), 



MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos 

senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 

informação de fls. a 6  &, consigne-se em ata própria a decisão 

tomada e publique-se. 

~ red íen te  da Comiss-o Especial de Li6itaÇão 

1' 
/ 

/ 

//" 





ATA DE REUNIAO No 11412009 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro de 2009, às 15h:OO (quinze horas), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CelNC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da 
Portaria MC no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-presidente Eriko Mendes 
Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de 
apreciar os trabalhos referentes à análise dos "recursos e impugnações" interpostos pelas 

I licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor Presidente 
apresentou para exame e aprovação da Comissão a informação contendo a análise dos 

í_) referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos documentos a Comissão aprovou o 
desenvolvimento e as conclusões contida na Informação abaixo constante desta Ata, \ 
adotando as providências necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e pelos 
integrantes da Comissão. 

I Titular 

ERIK 
h'. 

Vice-presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



i+%. das , 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.00477310 1.  

PROCESSO: 53710.000300102. 

EMENTA: Concorrência no 10412001 - SSRIMC. Recurso na fase 
de Habilitação. Recurso interposto pela licitante RÁDIO 
CRIATIVA LTDA., as fls. 56 a 61. contra a decisão da Comissão 
Especial de Licitação que habilitou a licitante TIPUANA FM 
LTDA. no certame da Concorrência no 10412001 - SSRIMC, para 
as localidades de Lambari, Lavras, Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, 
Paula C2ildido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 
Alegação de descumprimento da exigência contida no subitem 
5.2.5 do Edital. Ausência de certidão de protesto de títulos expeida 
pelo Cartório de CandeiasíBA, local da sede da proponente 
habilitada. Proponente constituída em 22/03/2002 para participar 
do certame. Não demonstração de atividade econômica em 
funcionamento na época da licitação. Pelo conhecimento e não 
provimento do recurso interposto. Pela manutenção do ato cla 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente 
TIPUANA FM LTDA. para as localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, 
todas rio Estado de Minas Gerais. 

, . > ~. 
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I - RELAT~RPO 
F,$!A.- *-  

I. A licitante RÁDIO CRIATIVA LTDA. interpôs recurso 
Comissão Especial cle Licitação que a habilitou a coiicorrente TIPUANA FM LTDA. no certame da 
Concorrência no 10412001 - SSRIMC, com vistas a outorga de permissão'para exploração de Serviço 
de Radiodifusão ein Freqiiência Modulada (FM) para as localidades de Lambari, Lavras, 
Eeopsldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

2. A licitante recorrida foi considerada habilitada pela Comissão Especial de Licitação 
nos termos do Resultado n." 682612002, à 8. 52, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 
27/08/2002, à 8. 54, dos autos da licitante recorrida, abrindo-se o prazo para interposição de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

MINISTERIO DAS C O ~ N I C A Ç ~ E S  
CONSUETORHA JUR~DICA 

eventuais recursos, em conformidade com o artigo 109, inciso I, alínea "a", cumulado com o $ 5" do 
mesmo artigo, da Lei n." 8.666193. 

3. A licitante recorrente aduziu, às fls. 56/61, o descumprimento do subitem 5.2.5 do 
Edital. 

4. A recorrida não apresentou manifestação, contra-razões ao recurso. 

5.  A Comissão Especial de Licitação, por sua vez, manteve o ato que habilitou a licitante 
recorrida por meio da Inforinação no 20/2002/L8/CEL - SSCEIMC, às fls. 66/67. A CEL entendeu 

' pelo não provimento do recurso e coiisequente manutençiio do ato que habilitou a licitante 
í,- recorrida. 

6. A referida Informação foi aprovada pela Comissão na data de 16/10/2009, conforme 
Ata de Reunião no 11412009, à fl. 82. 

7. Após os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica para análise. É o breve 
relatório. 

I 

8. Preliminarmente é possível verificar que o recurso foi interposto tempestivamente, 
pois o resultado da habilitação foi publicada no DOU, Seção 3, de 27/08/2002, às fls. 92/94, fixando- 
se a data limite de 27/09/2002 para intergosição de recursos. Como o recurso foi protocolado na 
data de 27/09/2002, ele é tempestivo. 

- , 9. O edita1 exige para a habilitação das licitantes o preenchimento de requisitos de 
' - )' qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal. . I 

10. Em relação à pessoa jurídica: 1 
1 

a) subitem 5.2.1: o ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados na i 
> 

repartição competente, constando dentre setis objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão. - i 
frs. 08/11. I, i 

b) subitem 5.2.2: Declaração firmada pelo(s) dirigente(s), nos terinos do Anexo II - I I 
El. 12, especificando a(s) localidade(s) que pretende concorrer, qual(is) seja(m), Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Baula Cândido e Piracema, todas iio Estado de Minas Gerais. 

I 
c) subitens 5.3.2 e 5.3.3: balanço de abertura comprovando que seu patrimônio I 

líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do preço mínimo pela outorga do serviço e que I 
resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,O (um vírgula z-ro), segundo a )I 
fórmula apresentada (IS= AT / (PC + ELP) =.= 1 ,O) - fls. 21/22. 

, . - ,  r .  , e .  .. :o 2 $$Ri$ i i i..; , ?r " fJ.,,ti\.,iL,<j : t,.:\!5..., 
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PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/NO 2179 - 2.21 / 2009. 8 . , , . - ~ ~ ~ : ~ ~  cfi~,;~ L) (;\<\G!WA.i.? I. 
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CONSULTORIA JUREDICA 

d) subitem 5.3.4: certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que perteriça, com data não anterior a 90 
(noventa) dias da prevista para o recebimento das propostas - fl. 23. 

e) subitem 5.4.1: prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF 
(fl. 25), no cadastro de contribuintes estadual (fl. 26) e no cadastro de contribuintes municipal (fi. 
29). 

I Ademais, urge destacar, a respeito das inscrições estadual e mui~icipal o 
PARECER/MC/CONJUR/MBWNO 0213 - 2.15/2007, publicado no Diário Oficial da União, Seção 
1, de 09/08/2007, páginas 44/47, dispensou a necessidade de inscriqão perante os fiscos estadual e 
municipal, contudo, a exigência quanto às certidões de regularidade estadual e municipal ) 

permaneceu. 

O citado Parecer opinou pelo seguinte: 
"Diante do exposto, é de se concluir que a interpretclçc?~ nzais consenthnea com o 
principio da razoabilidade, e a que nzelhor preserva o interesse p~iblico izn busca d ~ i  
proposta mais vantajosa para a Administração, acerca das clhiisulas dos iizoclelos de 
irzstr~lnzentos convocatórios apontados no precirnb~llo, é que, em pelos motivos 
declinados na fiiutdame~ztação, despicienda se afigura a apresentuçc?~ de 
comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadzral e M~lrzicipnl, bastc~~zdo, para 
os modelos de Edita1 em vigor, que sejam apresentadas as certidões negativas de 
débitos perante as Fazendas Federal, Zstad~lal e M~~nicipal relativas Li sede dc~ pessoa 
j~lrídica proponente ". 

f) subitem 5.4.2: prova de regularidade perante a Previdência Social e o FGTS - fls. 
30 e 31, respectivamente. 

g) subitem 5.4.3: prova de regularidade perante a Receita Federal, PGFN, Fazenda 
1 

I I 

Estadual ou do DF - fls. 32,33,34 e 35, respectivamente. I 

i 
Em relação a todos os sócios: 

a) subitem 5.2.3: prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos - fls, 09/10. 

I 
i 
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a) subitem 5.2.5: certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de 
protestos de títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 
localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas - fls. 15/17: 

Ao contrário do alegado pela recorrente, embora a sede da proponente esteja na 
localidade de CandeiasJBA, não é possível deduzir que já estava em atividade, eis que a empresa 
recorrida foi constituída em 22/03/2002 para participar de licitação na data de 11/04/2002, ou seja, 
menos de um mês após sua constituição. Desse modo, não parece razoável exigir as certidões da 
localidade de CandeiasIBA relativas ao sócio-gerente. 

b) subitem 5.2.6: prova de regularidade perante a Justiça Eleitoral - fl. 14. 
I 

(-1 13. Diante do exposto verifica-se como regular o ato da Comissão Especial de Licitação 
que habilitou a proponente no certame. \ 

14. Siante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica o seguinte: 

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante RÁDIO 
CRIATIVA LTDA., mantendo-se o ato da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante TIPUANA FM LTDA. no certame da Concorrência no 
104/2001-SSRIMC, para as localidades de Lambari, Lavras, Leopoldina, 
Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas 
Gerais, 
b) à consideração do Senhor Ministro. 
c) após, pela remessa dos autos à Comissão Especial de Licitação para as providências 
cabíveis ao prosseguimento do certame. 

Brasília, 30 de outubro de 2009. 
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GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 1 9  de novembro de 2009. 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RÁDIO CRIATIVA LTDA. contra a decisão da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente TIPUANA FM LTDA. na Concorrência no 
10412001-SSRIMC, para as localidades abaixo citadas, acolho o PARECERIAGUICONJUR- 
MCIKMM/NO 2179 - 2.2112009, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provimento, conforme 
Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\ +-A--, 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
. 

PELA MANUTENÇÁO DA HABILITAÇÁO DA PROPONENTE RECORRIDA 

PROCESSO N" 

53710.000300/02 

RECORRIDA 

TIPUANA FM LTDA. 

SER- 
wço 

FM 

LOCALIDADES 

LAMBARI, LAVRAS, 
LEOPOLDINA, 

MANHUAÇU, MATIPÓ, 
PAULA CANDIDO e 

PIRACEMA 

CONC. No 
SSRIMC 

10412001 

- 

UF 

MG 
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Ministério das Comunicações Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MCIACO/ND 2158-2.17R009. iiivocundo seus fuiidiincii- 
tos como m d o  dcrta dceirio c HOMOLOGO n udjudiçuçõo pmpostn. dc ucordo a>in o Aiicxo Úiiim. 
iios temor da legis lq io vigenic c dus iionnnr cstnbclceidss no respectivo E l i t i l .  

GABINETE DO MINISTRO ANEXO ÚNICO 

PORTARIA N '  899, D E  5 DE NOVEMBRO D E  UIUY 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇOES. rio uso de suas nlribuiç5es. c tcndo em 
vi-tu i> uue coiirtu do Pmeerro 11. 53000.020667R009. resolve: . x- 

~uio; iwr de a m d o  com o a@i o 16 do Decreto no 5.371. de 17 de fevereiro de 2005. a 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICACO& LTDA. coiiccssionórin do Servivo dc Rodiodihisõo de Sons 
e Imseenis. cniial I 8  (dcmitol. no municloio de Pclolas. Estudo do Rio Groiidc do Sul. n executor o 
Se-GG~d; ~ e t n & h & s ü i  de'~elcvirio. !&lar ao Serviço de Rodiodihisüo de Sons e Imogcnr. em 
cudter secundlrio. no município dc M o m  Redqndo, Estado do Rio Grandc do Sul. por meio do canal 
8 (oito). visondo n retmnsmissõo dos seus próprios sinais. 

1 . ~ ~ 1 0  COSTA 

PORTARIA N' 940, DE 19 D E  NOVEMBRO D E  2009 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,,~~ uso d'su?s atribuições e em 
mnfomidsde com o dis sto na nri. 10 do Regulamento dos SCIVIÇOS de Rodiodihisüo, s mvado lo 
ikcmtn no 52.795. de $de ouhibro de 1963. m m  n redscáo dada w l o  Decreto no 4.418. dc 2 r d e  
;"rubi jc 2ÕOZ rcsolvel 

An. I' i<eiiovar ut6 25 de novembro de 2009 o pmzo fixado no ar6 rnfo dn im do art. 2* da 
Portiiria no iio 822. dc 9 de outubro dc 2009. publicado i io Diório Oficiol d l ü o  de ii' 195. Seçüo I. 
de 13 dc ounibm de 2009. pigiiio 153. 

Art. 20 Incluir no anexo do Portorii mencionada iio artigo ontcrior ar seguiiiter loculidudes: 

MUNIC~PIO SERVICO CANN. CLASSE ORUM> DE 
W O U M ~ E N m  

A 

Ari. 20 b t d  Podario eiitm em vigor na dato de sua publiuçõo. 

F~~~L IO COSTA 

DESPACHOS D O  MINISTRO 
Ein 19 de n o w n b i u  de 2IWH 

A ~ o l h o  o PARECEWAGUICONJUR-MC/ilWN' 2026.2.17R009 invocundo seus hiiidnincntos 
rxiino NZÜO desld decislo C #lctcnni~lo u ANULAÇAO do ato de hnbllilo(uo d n  licilinlcs citadas em 
incxu nu Concurrêiicid ti' 140i2001-SSRIMC. "mo vez que j6 foi usxgumdo mos inleress~dor o cxcr- 
cb io  do mntradiiúriu e a m p l ~  defesa. miifonnc dispõe o 5 I'. do "ri. 49 da Lei na 8.666193. 

Amlho o PARECEWAGUICONJUR-MC/KMMMMM 2258 - 2.17R009. invocando seus hin- 
domcntos m ino  r o d o  dertu dceiria c dctcrmiiio u ANULAÇAO do procedimento licitotório. o pir t i r  do 

na Conmrencia no 95R000-SSRIMC pori os locnlidades mnsinntcs do Anexo 
assegurado so inlcressndo o cxcrclcia do mntradit6rio e ampln dcfcsn. mnforme -- dispõe o $ 3'. do nit. 49 da Le i  no 8.666193. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo ein vista o recurso iiilcrporta pelo licitante EMPRESA CRUZEIRENSE D E  TELE- 
COMUNICAÇÕES D E  R ~ I O  E T V  LTDA. contra n deeisüo du Comirrõo kpcc in l  dc Licitoçáo quc 
habilitou o pmponcnte X-MEDIAGROUP SIA. nii Concorrência na lli2002-SSRIMC. para us lo- 
calidoder abaixo citadas. ueolho o PARECEWAGUICONJUR-MFn<MMMo 2124 - 2.2IRW9. de sorte 
u mnhccer do recurso c negar-lhe provimcnlo. m i i fomc Anexo Uiiico. nos tcrmos dn Icgisloçüo vigenle 
e dar nonnzs ertabclccidos no respcctivo Editol. 

PROWNENE YENCEW- 
m. 

COMUNICAÇAO NER- 
NAllVA FM DE OROIAS 

LTDA 
SISEMA I H I E G W  DE 

RADIOCOLIUNICAC~O 
LTDA 

SERV$O 

FU 

FM 

CONCON&NClA 
.sWMc 
i r m i  

I W W I  

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO D A  HABILITAÇAO D A  PROPONENTE RECORRIDA 

K DO lBRCCESSO 

5 3 8 1 0 . ~ m 2  

531130 .~57~~m 

K DO PR0CES.W 

UF 

SP 

SP 

PROPONEME ANULADA 

I I I I I I I 

Este <loeumciito pode ser veritieado no cndere(o c lctr j i i iw hnp:llww.iii.gov.brId~ utenticidade.hiinl, 
pelo d i g o  00012009112000135 

LOCALIDADES 

BROTAS E DOMCÉIA 

PEDREGULHO 

SER-VI. CONC. W 
c0 

CONCORN%ClA SSIUUC LIF LOCN.IDADE SERVIÇO I'ROPONENE A 00 NIOCC%SO 
VENCEWIU 

117flW1 PA SÀO FRANCISCO M FLI EMPESA DE RADIO- S>l'O.m0,!071DI 
18Ani\ DIÇIJSÀO ALFA CBN- 

TAU110 LTUA 

PROCESSO K 

Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MCIACOM" 2235-2.17R009. iiivocundo seus fuiiilrineii- 

10s como m d o  dcrtu dccirõo e HOMOLOGO n ndjudic i~õo proposta. de ucordo m i n  o Aiicxo Úiiicu. 

UF 

SYilO.m0llMX) 

N?XNUDA 

nos temos da Icglsla~áo vigenie c dar nomar ertobclccidus no respectivu Erlitul. 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDME 

&I0 TIRADU(IES LTDA 

SECVI. 
SSIUMC 

CONC. K 

FM 9 . W  

C0 

Tendo em vista o recurso inierporto pela licitanic RADIO CRIATIVA LTDA. w i i l m  u dccirõo 
do Comissão Erpeeinl de Licituçõo que habilitou o prapiiciitc M A B  COMUNICAÇOES LTDA. ni 
Canmrrência lio 104i2001-SSRIMC. para ur loulidadcr ohiixo citadis. umlho o PARECERIAGUICON- 
JUR-MCKMM!No2182 - 2.21i2009. de sorte u conhecer do rccuno e negur-lhe provimciilo. eiinfunne 
Aiiexo Únim. nos tcrmos dn Icgislo@o vigente e dar iionnis esluhclccid~r iiu rerpcctivu Ediidl. 
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RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
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Tciido cin vista o rceurso interposto pela l ic i r i i le R ~ I O  CRIATIVA LTDA. coiitm n deçisõo 
da Coinissüo Especiul de Lieilaçüo que kibilitou i pmponeiiic TIPUANA F M  LTDA. ira Coiiçorrêscii 
11" 104t2001-SSRIMC. jium ar loculidudes uhdixo ciiarlas. acolha i> PARECEWAGUICONJUR- 
MCn<MMMD 2179 - 2.21R009. de sorte o coiihecer rlo recurso e iiegdr-lhe pmvimciito. c o i i f ~ ~ m c  
Aiicxo Únim. nos lermos du Icgirl;~çü"o vigentc c das nonnus ertrheleci&s nu respcciivo Edifil. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇAO D A  HABILITAÇAO D A  PROPONENTE RECORRIDA 
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TV 

Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MCIACON 2143-2.17R009. iiivocaiido seus fu~id?ineii- 
tos como m d o  desta dcclrüo c HOMOLOGO o ndjudicaçüo proporlu. dc u~nrdo  m i n  u Aiiexo Uiiico. 
nos termõs du legislaçüo vigente e das nomus eriabclccldus iio respcdivo Editul. 
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Tendo cin vish o rccuno intcrpuslu pclu licitaiite RADIO E T V  SUPEH NOVA LIDA.. ~co l l i u  
o PARECEWAGUICONJUR-MCIKMMM' 2231 - 2.20/20. puni manter o uiu du Coinissio E5pcciul 
dc Licitaçüo que inabilitou n pmponicntc. cotiforme Atiexo Unicu. nos icrinus da Irgisl~yüo vigente c ilur 
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nonnts cslobelecidur no respectivo Ui tu l .  
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A IX> PROCESSO 

Documento srriimdu digitolinenic canfunnc M P  n' 2.200-2 de 24B8i2001. que inrlitui a 
Infncrtniiurr de Chaves Ribiicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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N" 28, quarta-feirn, 10  de fevereiro de 2010 Diário Oficial da União - s c q ~ o  3 /%?V 1677-7069 

Ministério das Comunicações A Comissão Especial de Licitação, constituido pcln Poitorin M C  n" 432, de 24 de julho dc 2009, 
publicndn no DOU de 27/07/2009, eni confoimidndc coni os Editnis dc Liciinçiio. loiiie público que n 
scssilo pala abeitum do(r) iiivblucro(s) contciido a(s) Propostit[s) Ti.ciiicn(s) da(s) Piupoiiciite(s) ha- 

GABINETE DO MINISTRO bilitoda(s), seri reiilizada no rcguinle endereço: Espliiii;id;i dos Miiiirtdrios. Bloco R, Sobrcloj;~ - s:i!a 

110, Ed. Sede. BmsiliJDF, dc acordo coni o indicndo iio qu.ndio nbiixo. Ficani convocados os pnnicipcs 
>\VISOS dn licitaç5o. bem conio eoiividcdos c demais iiiteressndos pi la acornpniihiir os tnbulhos. No sessão 

A Conlissão Erl,ccial LicilagBo, coi,sti,,,ldn I,ela Poiinia hlC 432, de z4 de julho de 2009, pbblicn cni i t f c r l i i c i~  serão rclaindai os faios npurndos no proccsso ndniiiiislnirivo de 11." 

~ublicndii no DOU dc 27/07/2009, cnt coiilomiidadc coni os Editnis de Liciiação. toma público quc n 53000~040687/2007-67~ 

sessão para nbcrturu do(s) iiivólucro(s) contendo n(s) Proporis(s) Tdcoica(s) dn(s) I'ropoiieiitc(s) hn- 
bilirada(s). seni realizadn no scguiiitc eitdcreço: Erplniiuda dos Ministdrios. Bloco R. Sobreloju - sala 
110, Ed. Scdc, BriirilinIDF. dc ncordo com o indicodo iio quadro iiboixo. Ficnm convocndos os pnnlcipes 
dn liciisção, beni como convirlados c demais itiicrcssndos pern nconipaiihar os Imbnlhos. Nn scsslo 
phblico cm refcrèiieia s c l o  rclolodos os fatos iipurndos no processo ndniiiiisirntivo de 11.' 
53000.040687/2007-67. 

Daia da Reu- tloririo Concoiréticia Laciilidndc(s] 
ni lo 

UF 
N" SSRIMC 

l9102I2010 091i30 106R001 Rcduio Ubb, Pompfu, I'oiitc Novn Snii!~~ F(. dc hl i-  MO 
nas. ~i;ni;iii;i dii Vnrrcm c Uru:inn dc h4in;is. 

141130 107/2001 $-o Lourenço. Sclc Lngons, Tcbfilu Oloiii c Ubcr;i- MG 

SECRETARIA EXECUTIVA 
LIX'I'IW'O DE CON'I'IlSI'O 

lificnção, tamor ciéiicio do Despacho ti' 76hW2009-UNA- 
COICINACISUN. de 29 dc outubro de 2009, do SuperiiitcndCitcin dc 
Univcnnliznção, refereiiics aos Pincesrar Adniiiiisirniivos Pisciiis - 
PAFs n" 53500.020730/2007 c 11- 53500.00940912008 e n' 
53500.030571/2008 . insraurndos coiiira cssa soeiediidc. junlo ji 
Agéncin Nacional de 'Telcconiunicnçücs - Anaicl. com sede crt;i- 
bclccida no Setor de Autnrquias Sul - SAUS, Qu;idm 6 - Bloco "11" - BmsilidDF - Cep: 70070-940. 

EMPRESA BMSII$IRA DE CORREIOS 
B TELEG-MFOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

I'roccsso n." 53.000.025.426n008-06. Esliicie: Gnir;iio Temporiiiio 
de Ihibill io. Coiitnlaiilc: M!NISTERIO DAS COMUNICA ÕES 
Contraindo: iclncioiiador nbiixo. Objcio: nconipniilinrnciito gscnli: 
ziiçòo e moiiitonmriito de Toleccntros e irnplnntnção de 6:200 Tc- 
leccniros ConiuiiilIrios no Bnsil. Vigéncia: 03fi2I2010 não ultm- 
pnsriiido cinco iiiios.~Retiibuigãu menr?l: impoitãocia e~uivn!cnle n 
rcniuiier.nr30 de Ticnico dc Nivel Supsrior - Nivel 1!1. eni regmc .de 
40 Iioms scmaiinis de irabnllio, nos i c n o s  da Lei 8.745193. Sig- 
nalirio: FERNANDO RODRIGUES LOPES D E  OLIVEIRA. 

SUPERINTBNDÊNCIA DE RA?IOFREQU~?NCIA 
E FISCALIZAÇAO 

GERÉNCIA-GEIUL DE FISCALIZACÃO 
,\R&$ DF. FOR~IAC~O; AD~IMISTMC~O CPF 
WILKELI NOGUEIRA ROCW 1039m5.4Jh-llY 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRA'EO N" 3431200ú; DE: L'res- 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO ruo GRAND;E DO SUL 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO AGGNCIA NACIONAI, DE T E I , E C O M U ~ ~ I C A Ç ~ E S  

SUPERINTENDENCIA DE ADMINIS'TMÇAO GERAL 
G E R ~ N C I A - G E M L  DE PLANEJAMENTO. LXTIUTOS D E  T E M I O S  ADITI\'OS 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 
EspCcic: 1" Temo Aditivo no Contrato EROS n" 005-l/2009-ANA- 
TEL, fiiriindo em 29.01.2010, entre o ESCRIT~RIO REGIONAL DA 
ANATEL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-RS e o EM- 
PRESA MULTIAGIL, LIMPEZA, PORTAKIA E SERVICOS AS- 
SOCIADOS LTDA, Objeto: 1iroirogaç3o de vigéiicia ai6 04.02201 1; 
Fundonieiito Legal: Lei 11." 8.666193. inciso 11. do nn.57; Processo: 
53528.009250I200S; Cobcnura Orçamctititin: Elcn~ciilo Orçnmeiiti- 
r io no 339039, Alividade n" 24.122.0750.2000.0001; Valor: R$ 
43.0110,00 (quorent.1 e 12s mi l  e oitenrn reais); Signatirios: pelo Coii- 
tralentc, 10AO JACOB BETTONI e MILTON NBEIRO JUNIOR c. 
pela Contrnlada FAGNER FERNANDES PINHEIRO. 

EL l l ' l 'U  Ul? NO'I'II?ICA(~AO N' 2,UE 8 D E  FE\'EKEUIO D E  2010 
DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

A AGBNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES - 
ANA'TEL em eonsonãncin com a anigo 23 $1" do Decreto n" 
70.235, d; 06 dc niovo de 1972 c eoni os aniior 2 6  $4" e 28 da Lei 
1,' 9 7Xd rlr 79 ile ianeim de 1999. faz saber n todos ouanlo virem o Objclo: Foineeiniento dc Igua mineml. botijões coni cap;icid:ide de 

20 lilms. pnni AC Arnpiroca; Conirnlndo: TATIANA CASSIA 8. DA 
FONSECA ALBUQUERQUE-ME; Vulor Global: RS 3.5l0,M) (Trés 
mil  quiiiltcnios e dez reais); Dnla dn Assiii:iturn: 07/01/2010: Vi- 
gEncia: 0710112010 ii 06/01/2011: Origem: Dispcnsa dc Liciuflo nu 

53500.020406/2007 inrtnurodo coiitrn essa sociedade, junlo A Agén- 
ein Nacional dc Tel;comiiiiicnÇõer - Aiialel, coni sedc cstobclccido i10 
Sclor de Aurnrquiar Sul - SAUS, Quadm 6 - Bloco "1-1" - BrusiliJDF 
- Cep: 70070-940. 

DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA 

Objcto: Conmiaç5o de Lociçüo de Imbvel 11;irn fuiicion~mcnto ds 
AC Mnta dc Slo João-Bn. Wlor ghbnl co~~initunl RS 1311.WO.W. 
Uain assinahire: 29.01.2010. Vigéncm 01.02.2010 n 31.01.2015; Ori- 
gcni Dispciir.~ dc LicilaçBo ii'900021312009. 

Fuiid;imento Legnl: L e i  n." 8.666193, iiiciro 11, do ort.57; Processo: 
53528.009250/2008; Cobenurn Orçilmcntiirin: Elemciilo Orçnmeiilfi- 
rio n' 339039, Alividode ti" 24.122.0750.2000.0001; Volor: R$ 
13.428,00 (trezc mil  guutrocentos c vinte c oilo reais); Sigiiutiiios: 
pclo Coitlmlonte, JOAO JACOB BETTONI c MILTON RIBEIRO 
JUNIOR c. pcln Coiitrniada FAGNER FERNANDES PINtlEIRO. 

A AGBNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 
ANATEL, em coiisoiilncio com o anigo 23, $I", do Decreto 11" 
70.235, dc 06 de março do 1972 c coni os artigos 26, 54" e 28 du lei 
n" 9.784. de 29 de jsiiciro de 1999, faz sabcr n lodos qunnio virem o 
prssoiic erliiiil. ou dcle tiverem conliccimeillo, que, por se eiicoiitmr 
cni lugnr incenio c não sabido, ficn NOTIFICADA n A L M A  
NETWORK DO BRASIL LTDA, CNPJ: 02.547.3461000l-30, paro. 
no prazo inipmmogivel de 30 (trinta) dins, coiilndos do publicação 
desta iiotificaçòo iomor ciliiçia do Despacho a i D  4.413/2009-CD. de 
23 de junho dc'2009, do Conselho Direlor, rclcrciiie no Processo 
Adminislralivo Fiscnl - PAP no 53500.025453/2007, iiistourndo contm 
cssa sociedndc, junto ti Agdocin Nncioiial dc Telcconiuiiicnçòcs - 
Aiiatel, com sedc estabclccida iio Setor dc Autaiquies Sul - SAUS. 
Qundrn 6 - Bloco "1-1" - BmsiliJDF - Cep: 70070-940. 

OBJETO: Prestapão de Sewigu de Gcrcnciamciito Iiifoiniaiimdo de 
abnsteeimcnta d;i fmls dc veiculos automotores da Diretoii:;! Regional 
dn Bahin: CONTRATADA: TRIVALE ADMINISTRACAO CI'DA: 
VALOR GLOBAL: R$ 1.794.545 84: D N A  DA ASSINATURA: 
20101110: VIGBNCIA: ~O/OIILOIO ;i 201011201 I Pmirogivci - ORI- 
GEM: PGE 9000059109: FUNDAMENTO LEGAL: Lci 8.666l93. Lei 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMNSTRATIVO E FINANCEIRO 

Esp6cic: Tcmio de Coniproniisso. Pnncs: Agincin Nacional de Te- 
lcconiunicsçòcs - Escritbrio Regionnl dc São Poulo - CNPJ ti." 
02.030.715/0002-01 e Coopeialivs de Cnttidores do Bnixado do Gli- 
=%rio - CNPJ ti." 08.258.61110001-46. Objeto: Donçòo de nisteriol 
ircicltivel dcswnndo tis nssociaçõcs c cooperntiva de catadores de 
niatcriais reeiclhveir, pom fins dc reciclngcm, pclo perlado de 6 (seis) 
mcses. Fundantento Legal: Decrelo n.' 5.94W2006. Vigfncia de 6 
(seis) nicscs n coiilnr dn doia da nssinafun dcslc Tcinio. Assinalum: 
22/12/2009 

Coniplcnieniiir 123106 c Lei 11.488107; 

OLIJFTO: Fuiiicrinicnto ile Volr Troiirpoltc pliin o i  col:iborndorcr dos 
Caiirios lotados na REVENIHA-O5 (BunciniJBA), COKI KATAU,\: 
'I'HANSIJORTI: RAINIIA I)O NOI<VESI'E L1'1)A: L1,\LOR Gt.0- . . . . . . . . . . . - . . . . . 
BAl.: R$ 28.980,00: DATA DA AsSI i i iu~~.  01/02/10: VI~~EN- 
CIA: 01N2/2010 n 01/02/2011 Iniproirogivr.1 - ORICiEM: I L  
1000023/10. FUhDAMENTO LEGAL: Lei 8.666193. Lei Corniilc- 

anl.li\Lue ~ o ' r i i ~ i c ~ ~ i o  ~ " 4 ,  u e s  i i E  ~ii.vuilsiit« l>E ro l0  

A AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 
ANATEL eni conron5ncin com o ailigo 23. $1" do Decrelo n" 
70.235. d; 06 dc ninw ddc 1972 c com os nrtigos 26: 54" e 28 $1 Lei 
n" 9.784 de 29 dc joiieim de 1999 loz sabcr o todos quanto viicm o 
prercn~e'cdiral ou dclc iivcrcni ra~liceimenlo que por se encoiitnr 
eni lugnr iiicino e nõo sabido, fica NOTIFICAI~A s ATLANTA 
RÁDIo TÁXI  LTDA. CNPJ: 84.478.35310001-91, para. tio prazo 
impromgivel de 30 (Irinia) dias, coiiindos da publicag5o desta no- 

Esre doeun~enta pode ser veiificado no ciidereço clelrõiiico Iiitp://~nnv.ili.g 
pelo código 00032010021000103 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

EXTRATO DE INEXiGIBILIDADE D E  LICITAÇÃO 
1L N' 49,2010, OBJETO: Fomecimento dc Vale Traiislioiies para os 
empregados dis Corrcios iolado3 nii REVENIBA-03 c 04 (Ilnbuiiii c 
Virdri.~ da Coitquirr'dBA)' CONTRATADA: ROXA I'IIANSI'OR~TES 
RODOVIA RIO^ -;DA; 'VALOR GLOBAL: R$ 75.582.92; DA? 
DA RATIFICAÇAO: 03102l10; ENQUADRAMENTO LEGAL: Lci  
8.666/93, an. 25, Incioo 1, CAPUT: 

iodo digitalmente confornie MP 11' 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui s 
Infnncstnitum dc Clinves Póblicas Brnsilcira - ICP-Brasil. 

Proccrso i,' 53500.00386612002 - Obieto: ucdscinio dc faixas dc 
a iolrcqUliiri.rr nrsocindas oo dirci1o.d~ cxploraç.io no Brnsil do 

:j:<liic rsir~npciro 15 905. Autorizada: IN.EEI.SAT I.LC.. Dcrp~clio 
i," 36112010 - SPV. dc 25 de isncilo dc 2010. do Supc~niendciite dc 

o~~.br/auteiiticidadc.I~m~I, Docuniciito ossii 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

ATA DE REUNIAO N" 6512010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) I 

I 

r i, i ..,, C " """' ' 8: ': " '. i;: 3 :. ' 
... ,... ,,, ,.i . 5 4, i- 

M I N I S T ~ ~ ~ ~  L, i j i - i t . . j i~ i i~ . ; i~ , ;  

C O N C O ~ Ê N C I A  NO 1 0 4 / 2 0 0 1 / ~ ~ ~ / ~ ~  . *:: N F 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E P I R A C E M ~ G .  

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELfMC, situada na sobreloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente, Erko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente 
justificadamente o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura 
do(s) invÓlucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na 
Concorrência no 104/2001-SSRIMC, que visa à outorga'de permissão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: LAMBARI, 
LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO E 

', ) PIRACEMA/MG, conforme publicação no DOU de 10 de fevereiro de 2010, Seção "3", 
/ 

- Número 28, Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) .contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARING, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
no 53710,000297/027 TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. LAVRASfMG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53710.000306/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÁO LTDA., Processo no 53710.000295/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 
53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo no 53710.000296/02, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo no 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., . Processo no 
53710.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÁO LAVRAS LTDA., Processo no 53710.000305/02, 
TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. LEOPOLDINAIMG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53710.000313/02, MARCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000312/02, RÁDIO P e g ~ .  Q O I W ~ ~ ~ ~  Ata de Reunião no 6512010 - Conc. no 10412001 - Página 1 de 

-\ m. - MC 
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53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, RÁD1b 820 LTDA., 
Processo no 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53710.000313/02, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo no 53710.000311102, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 537 10.0003 12/02, RÁDIO 1010 
LTDA., Processo no 53710.000310/02, -10 541 LTDA., Processo no 53710.000294/02, 
RÁDIO 820 LTDA., Processo no 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 
53710.000300102. MATIPÓMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53710.0003 13/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.0003 10102, RÁDIC CRIATIVA 
LTDA., Processo no 53710.000317/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. 
PAULA CÂNDIDOJMG, MAGALHÁES & CASSIMIRO LTDA., Processo no 
53710.000304102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294102, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo no 
53710.000316/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. PIRACEMA/MG, 
CARMORELA INDÚsTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo no 53710.000307102, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.0003 12/02, RÁDIO 1010 LTDA., 
Processo no 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294/02, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA., Processo no 53710.000302102, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo no 53710.000303/02, TIPUANA FM LTDA., 
Processo no 53710.000300/02, VALÊNCIA FM LTDA., Processo no 53710.000298/02. (5) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) 
técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 
LAMBARIIMG, RÁDIO 10 10 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., 100,000 pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,000 Pontos. LAVRAS/MG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 Pontos, 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,ooo Pontos, RÁDIO 10 10 LTDA., 100,ooo 
Pontos, RÁDIO BEL LTDA., 100,ooo Pontos, RÁDIO LAVRAS FM LTDA., 100,ooo Pontos, 
RÁDIO MERCOSUL LTDA., 100,000 Pontos, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., 
100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos. LEOPOLDINAIMG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 
100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO 820 LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos. 
MANHUAÇU/MG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, MANHUAÇU 
COMUNICAÇÓES E SERVIÇOS LTDA., 58,455 Pontos, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÁO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 10 10 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 820 LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 
Pontos. MATIPÓMG, MAB COMUNICAÇ~ES LTDA., 100,ooo Pontos, RÁDIO 10 10 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO CRIATIVA LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,000 Pontos. PAULA CÂNDIDO/MG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA., 100,000 
Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTD A., 
100,ooo Pontos. PIRACEMAIMG, CARMORELA IND~STRIA E COMÉRCIO LTDA., 
100,ooo Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 100,ooo Pontos, RÁDIO 10 10 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA., 
100,000 Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA., 
100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos, VALÊNCIA FM LTDA., 100,000 
Pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da s Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) 
proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as classificaçóes de RÁDIO 1010 
LTDA., RÁDIO 790 LTDA., e RÁDIO 810 LTDA., para as localidades em que participam nesta 
concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido no 
processo administrativo no 53000.057276/2008; , b) A Comissão relevou erro material no 
preenchimento do número da concorrência na proposta técnica de MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para a localidade de LAVRASIMG. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16h00 (dezesseis horas), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice- 
Presidente e membros Titulares da Comissão. /3 

, * 

Vice-presidente 

Titular 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
DATA: 1 81021201 0 V 

FOLHA N" 01/01 

LOCALIDADE : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA cÂNDIDo E PIRACEMA/MG. 

L I 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( - >- 

\$L% /52,, $ 
' +,, d* , Q 

>- -;e ." 1 .; 
3 Tf L-,- 

i - rr r\-- - ~ 0 : ~  

RG n2/UF 

'-----. 
\ 

Rubrica Assinatura Razáo Social da 
Proponente 

'1, 
\ 

.,, 
, >i 2 r~ 
v- ',  5 r"< 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

\ 

r :  .- 'i, -. - ;-:; 
7 

' 5  - 
p , s g z  

'. I 
-i ..J -- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

CONCORRENCIA No 104/2001-SSWMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

DATA: 18/02/2010 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 0 PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAJMG. 

I 
Rubrica 
/ I I Nome 

- 
RG nqUF 



ANEXO 111 

Proposta técnica 

Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA. CT;TPJ/MF: 04.953.8591000 1-76 

Edita1 de Concorrência n." 1041200 1 - SSRIMC Localidade: LAME3ARI 

Data: 10/04/2002 

UF: MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jomalísticos, educativos e informativos 

("h) 
(B1A)xl O0 

8,OO 

P PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVO? I 
E INFORMATIVOS 7 

: b. 

3. Serviço noticioso i a f i z :  i > + i & :c " 
a 4 

o r- < ,  -. 

i ' * 5; L' 

<Tempo dos programas em minutos 
. r -  - *. 5 :, c. (B) 

.;i ;7~ - 1 15,20 

lockdade objeto da outorga 

(%I 
(B1A)xl O0 

" 
1 

PROGRAMAS DE SERVIçO N O T I C I O S O 3  0 , 

Programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga fi 

: .v$?? .- ,. . 115,20 8,OO 
i s u  c.-; -* T. -L ' h ,  

4. P r o m a s  culturais artísticos e jomalísticos p r o d ~ i i d ~ s  e .gèrados na localidade ou no municipio ao qual pertence a 

*- P&mpo - dos programas em minutos 

i- 2 ! - (B) 

Tempo dos programas em minutos 

i 57,60 . 4,OO 

1 



5. SeMço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de exec~lção do serviço em caráter defhtivo 

MESES 
Prazo para iniciar execução do s e ~ ç o  em caráter defimtivo 09 

(%) 
(B/A)xl O0 

4,OO 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 

Tempo dos programas em minutos 
1 

57,60 

L=mi 
CPF no 465 506 906-68 







5. SeMço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execugão do serviço em caráter deht ivo 

MESES 

(%o> 
(B/A)xl O0 

4,OO 

Programas de servi90 noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Prazo para iniciar execução do seniço em caráter deh t ivo  09 

Tempo dos programas em minutos 
1 

57,60 

7. Salvador, 1 0 de abnl de 2002. 

& S U E S  
CPF 12" 465 506 906-68 







5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter deh t ivo  

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 

Tempo dos programas em minutos 
) ,  

57,60 

Prazo para iniciar execução do sewiço em caráter definitivo 

CPF no 465 506 906-68 

?/o> 
(B/A)xl O0 

4,OO 

MESES 
09 





- - 
ANEXO m 

Proposta técnica 

Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA. CNPJ/MF: 04.953.8591000 1-76 Data: 10/04/2002 

Edita1 de Concorrência n.' 1041200 1 - SSWMC Localidade: MXNMUAÇU UF: MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jorna1ísticos, educativos e uiformativos l 

i 

3. Servigo noticioso 

Tempo dos programas em minutos 0 

ZS - >  
localidade objeto da outorga 

i 
i-5; 1%; -$ . . 2, 

r c .  6 1 nãcr 

-2 

Programas culturais, artísticos e jomalísticos produzidos e geBdoos na própria Tempo dos pl 
localidade ou no município \\ 

I 

- 0 Tempo dos programas em minutos 

.o gramas 
@I 

ao qual pertence a localidad- nh'-+n niitnrm I - \\, 
I 

IfJ\\ 
\ 7 , ', . 

, 

(B1A)xl O0 PROGRAMAS JORNAL~STICOS, EDUCATIVOS 

("/o> 

E INFORMATIVOS iX 1 15,20 8,OO I 

-- 
I 

(B> 

PROGR-AMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO I & t 
(B> 

---p 1 15-20 
(B1A)xl O0 

$,O0 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do s e ~ ç o  em caráter deb t ivo  09 

?h) 
(B/A)xl O0 

4,OO 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade - objeto da outorga. 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 

Tempo dos programas em minutos 
1 

57,60 

MARCIO R~DRIGUES 
CPF no. 465 506 906-68 





Proposta técnica 

Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA. CNPJ/MF: 04.953.8591000 1-76 

Edita1 de Concorrência n." 10412001 - SSR/MC Localidade: MATIPO 

Data: 10104/2002 

UF: MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas j omalísticos, educativos e informativos 

I Tempo dos programas em minutos I ("/o> 
PROGRAMAS JORNAL~STICOS, EDUCATIVOS 

E TNFORMATIVOS I- -L 

(B) 
c 

J )2 , -  

(B1A)xl O0 
_ + 1 15,20 8,OO 

2 5 ;; i i- -n e 

3. Serviço noticioso I li T ?,?k 

1 i y - 7 : ~ ~  
TI 7, 

! ,  ... -- 
Tempo dos programas em minutos 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICI (B) , 
1 15,20 

("/o> 
(B/A)xl O0 

8,OO 
h - -  i !-- - 

4. Programas cdturais artísticos e jornalísticos pro$ziflos &;&rados &e -,;. na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga rn.,$.. 

\ v 

,\ 

Programas culturais, artísticos e jomalísticos produzidos e Tempo dos programas em minutos 
localidade ou no município (B) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
57.60 4-00 



5. SeMço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do s e ~ ç o  em caráter definitivo 

MESES 
Prazo para iniciar execução do seniço em caráter defimtivo 09 

?/o> 
(I31A)xl O0 

4,OO 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 

Tempo dos programas em minutos 
1 

57,60 

MARCIO R~DRIGUES 
CPF no 465 506 906-68 

'-I 

(-, 2 
li.- (I: :a r: lg c = ;i:: 

? .  -. 
C;:". * c -- :;- 
-5 i- .-.- 





ANEXO III 

Proposta técnica 

Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA. CNPJ/MF: 04.953.859/000 1-76 Data: 10/04/2002 

Edital de Concorrência n." 1041200 1 - SSWMC Localidade: PAULA CÂNDIDO UF: MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

I Tempo dos programas em minutos I ("/o> 
PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATNOS e 

i,' , E INFORMATIVOS .L -7 

4. Programas culturais artísticos e jomalísticos produzidob!e m o s  na localidade ou no municipio ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga r !d, "2 

' .  - A  d 

'i1 y n <  

3. Serviço noticioso 'C -: C 
v 9:: 

d 
-3 

v C) y; ; 

. \..* < 

- 

-A . 7 (B) 
* + z =  - x. 1 15,20 

o dos programas em minutos 
PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOS @I. 

(B1A)xl O0 
8,OO 

("/o) 
(B1A)xl O0 

Prog~amas culhu:ais, artisticos e jomalísticos produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(3) (%) c 

57,60 , 

, -n --' 

I -, 

1 15,20 8,OO 
r- 2 ~ 2 ~  ,- 
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CONJUNTO No 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital de Concorrência nP 10412001 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADLODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviqo: PAULA CÂNDZDO 

--*-- 



Proposta técnica 

Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA. CNPJ/MF: 04.953.8591000 1-76 

Edita1 de Concorrência n. O 1 041200 1 - S SRIMC Localidade: PIRACEW 

Data: 10/0412002 

W: MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, eclucativos e informativos i 

Tempo dos programas em minutos 
PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 

3. Serviço noticioso 

I 

localidade ou no município 

) .  -. y 
?/o> 

(B1A)xl O0 
8,OO 

L 1 "' $ i; %empo dos programas em minutos 
PROGRAMAS DE SERWÇO  NOTICIOSO^^ m- :; SL. g F! (B) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

$. A- 

:, sc'.sr< 
i ,-.. L- -- 115,20 

1 

, --( CU-. - MC 
I 

- @/A) x100 
57,60 4,OO 



5. SeMço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

?h) 
(l31A)xl O0 

4,OO 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 09 

Tempo dos programas em minutos 
) 

57,60 

I 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 

MESES 

CPF no 465 506 906-68 





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA~OES 
c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

~r(i;o Mendes Domenici 
Vice-presidente 

P2 = 15,0000 
15,0000 P3 = 

~4 = 26,0000 
P5 = 6,0000 
P6 = 32,0000 

PT = 100,000 

~ d m a r  Freitas Maçhado 
Membro 

CLASSIFICADA 

,fl 
/ / 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

pempo total'de funcionamento da emissora em minutos (item 1 i;D'ii;i"iis";i'1j$:!i5!i!i1!!1~:1j~ 
1&$&4!@;~@/i181 Em horas = 24,0000 1 

c 
Eriko Mendes Domenici 

P1 = 6,0000 
P2 = 15,0000 
P3 = 15,0000 
P4 = 26,0000 
P5 = 6,0000 
P6 = 32,0000 

PT = 100,000 

/ 
Édrnar Freitaç Machado 

Membro 

CLASSIFICADA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÁO ESPECIALDE LICITAÇÃO 

oncorrência : 

CLASSIFICADA 

,. -+ .: ,* 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

/ Edmar Freitas Machado 
1 Membro 



SERVIÇO PÚBLIÇO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
co~issÁo ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na ~ ;~$ ! ,~~~~ ; f i ; $q ; ,~~  :iii!.8/gi7;;i!aa@:, 4 0000 2% 5 T3 < 4% 
,localidade item 4 do ANEXO I11 

:i,#,.. 
7 >,,., k?: A,.. :3,? ~*:,:jl;l$2 ;c 9 
,$px$;$ $ ;:;.J$:.j,,h:i,; 

Programas(de noticios: ,,a localidade (item 5 

definitivo (item 6 do ANEXO 111) 

CLASSIFICADA 

/ I 

,/ ~ b m a r  Freitas Machado 
Membro 

r 

Eriko Mendes Domenici 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

oncorrência : 

\ 

P1 = 6,0000 I I 
P2 = 15,0000 
P3 = 15,0000 
~4 = 26,0000 
P5 = 6,0000 
P6 = 32,0000 

CLASSIFICADA 

PT = 100,000 4 

Eriko Mendes Domenici 

/ 

Edmar Freitas Machado 
Mem ro 

JO& Kdilson Bez ra Torqua 
Membro 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

0 
do ANEXO 111) 

L::!> ,,,,, /.s,: ,,;?: :;;>:::!r$ 
!,~,!~+~:I;~I;;;; ,:::!:I$:,,, >I., ,>.'i; $,:$$!i?, i.:, , :., 

Prazo em meses para iniciar a execuçáo do serviço em caráter ~ ~ ~ # f $ ~ ~ $ @ $ ~ '  
, ,  9 I pz 5 36 

definitivo (item 6 do ANEXO III) ;';,~~$iiiig:Iiii8fii;~i;Ijiiiig~fBIc~~~~~ 

Programas de serviços noticiosos (item 3 do ANEXO III) 
. . 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade item 4 do ANEXO III 

serviço nóticios: gerados na localidade (item 5 

3; ;;,;!>~;~!$N!:!!,< <::::.:3!,,!. 

:$~;;~;~'~~ijib,~!2jij~ifi 
, . ,, . ,. ,.: . .,.. . . . . . . ::.:.?.9,.;) 
.,. ,:SA:i>i 'j,, <r.:,>, 
,ii$g2i'G&@:jl~i: 

): 3 . , . !V ,::. ii.:!,,i:iiiJii& j/li~/~*&i$ 
iiiiiii~~"ieO & / ~ ~ ! $ ! ~ ~ ~ i $ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ',  i,, 

i'@"[' 

8,0000 

4,0000 

4,0000 

'57ó I T2 5 8% 

2% 5 T3 5 4% 

2% 5 T4 5 4% 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

oncorrência : 

-. 

i- ~) 

CLASSIFICADA 

c 
Eriko Mendes Domenici 

Edmar Freitas Machado 
Membro 
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Pmponcntcs 1 S e n i ~  1 do 1 P. Ttc I Rerultndo 
Comunica õn Sem da Mcrn Ltda. I I'M 15367O.W06%Q2 l I00.W I C L A S S I W A M  
Einvresn <Se Comunicn$ões Jnlobll 1.34 ( 53670.W6931U2 I IW,(i00 1 CLASSII'ICADA 

CLASSIFICADA 
to Udu. 
S p m a  Nortc de Rodiodifusõo Lf-( FM 153670.W0698IW 1 100.000 I CLASSIFICADA 

Coiicodiicio n.' 09017.001-SSRIMC. Localidodc dc Itanimõ/GO. 

100.000 

Li&. 
Ledm c Silvo Udn. 
Rddio 1010 Udo. 
H6<lio 790 LIlln. 
Sistcinu dc Coinunicoqüo do Planal- 

Coiicorrêncio n.' 090R001-SSRIMC. Locolidsdc dc Mimoso do Goi6sIGO. 

53670.000696102 Sistema dc Comunicngõo do Plnnol- 

to  do. I I I 

) Concodncia nP G9Ol200l-SSRIMC. LXaIidade de Nova C"xdsIG0. 

FM 

I 
FM 53670.000h9SN2 
FM ( 53670.000690IW 
FM I 53670.0006X91M 
IM ( 53670.000696102 

Concodiicia n.' 090R001-SSRIMC. Loealidodc de Novo GamdGO. 

1 W . W  
1 W . W  
I(IO.íKY) 
100,000 

CLASSIFICADA 

ANEXO I1 

100,000 53670.MX)698iU2 Sirtemo Norte de Rndiodifusõo U- 
do. 

Conmdncin nP 104R~ISSRIMC. Localidodc dc Lovrns/MG. 

FM 

1 I 

Coicodnei~ n.O 104R001-SSRIMC. Locolidodc de LcopoldinulMG. 

CLASSIFICADA 
Ltdo. 

100,000 

Rerultado 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

Concodncio n.' I04R00L-SSWMC. Locnlidodc de MnihuqulMG. 

53670.000680IW Volcntc Propaganda e Publicidndc 

p, 
100.000 
100.000 
1W.W 

FM 

N" do Processo 
53710.000310/02 
53710.MXn94IW 
53710.W0297IW 

Pmponentcs 
Rddio 1010 Uda. 
Rddia 541 Uds. 
R6di  c Tekvirio Som dos Agum 
Ltda. 

.S.L-- 
CLASSWICADA 
<:LASSIFICADA 

-%gSI!CÂEA 

Este donimento pode ser niifieado no cndcrqo eletdnim hnp:llww.in.gov.blutcnrieidade.hfml. 
pelo d i g o  00032010022300107 

Servip 
FM 
FM 
FM 

IlX).(KK) 

;I$OW 000 

UI. 

I FM 153710.000313IW l IW.000 I CLASSIFICADA 

100.000 53710.W0300102 Tivusiio FM Udo. 

53710.000311N2 

: 3 V ; j # # U 2  
537lEiiE94102 
~ 1 7 1 0 . ~ 9 9 1 ~  

MAR C d n  õcs Udn. 
idG& Fcqilu% dnmunicndn Uda. 
K6dio 1010 Udo. 
Ródio 541 Udi. 
Kidin 820 Ud3. 

Conmdncis nP IWR001-SSRIMC, Locolidode de MatipáMG. 

CLASSIFICADA FM 

- FM 
2 
IM 
M 

CLASSIFICADA 

MAB Coinunicacõer Ltds. FM 53710.000313/02 1 1W.OW I CLASSIFICADA 
R6dio 1010 Uda. i F M  !53710.000310IW 1 100.000 1 CLASSIFICADA 
R6dio Criativo Udo. I FM 53710.000317/[32 1 100.OM) I CLASSIFICADA 
liriumno FM Ltdo. I FM ~53710.000300IW 1 100.000 I CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
c ~ s T F c ~ Ã -  
C L k - - a C r  

I W Õ Õ Õ ~ L A S S I I ~ C ~ ~  
.- C ' C A D A  

IIX).OOU 53710.W300102 Tiriunna M Ildo. 

58,455 

Conmnêncio iiP IWR001-SSRIMC. Locolidodc de Paulo CoiididoIMG. 

Mdrcio Frcilas Comunicocão Udn. 
Rdilin 1010 Uda. 
Rddio 541 Ltda. 
Rddio 820 Ltdn. 
TDUPIIO FM Lida. 

CLASSIACADA FM 

53710.000311102 c Scrvi- 

53710.000312/02 
53710. 3 O 
53710.w : % d~ 2 
5371O.W3&% 

IM_ FM 

F FM 
FM 

FM 

Conmdncia nP I04R~I-SSR/MC. Localidade de PirncemnlMG 

100000 
IW'( I 
I W ' l ~ I  

1W:W 

ANEXO I11 

Coumdiicia n.' l06n001-SSRIMC. Locolidodc de PompeuIMG. 

Moealhãcr & Cosnimiro Uda. 
Rádio 1010 Lfda. 
R6dio 541 Ltda. 

liriumna FM Lfdn. 

R6dio 1010 Ltda. I F M  153710.000366/02 1 100.000 I CLASSIFICADA 
Ródio 790 Ltda. I FM 153710.000352/02 1 100.W I CLASSIFICADA 
Rddio 850 Lido. I FM 15371O.W368/02 1 100.000 I CLASSIFICADA 
Reeionol Rodiodifusõo Uda. I F M  153710.000364/02 1 1W.000 I CLASSIFICADA 

100.000 
100.000 
100,000 

1W.W 

Conmdncia nP IOMWI-SSRIMC. Loculidade dc Ponte NovnlMG. 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

FM 
FM 
FM 

FM 

Conmdiicia no 106R001-SSRIMC. Locnlidndc dc RcdutolMG. 

5371O.W0313/02 
53710.000310/02 
53710.000294/02 

-7Uda.m- 
53710.000300IW 

Rddio 1010 Uda. I F M  153710.W366102 1 100.000 I CLASSIFICADA 
RPdio 790 L t d ~  I FM 153710.000352IW 1 IW.000 I CLASSIFICADA 
Rddio 850 Ltdo. 0 
Rádio Leste FM Ltdo. I FM 153710.00036OIW 1 100.000 I CLASSIFICADA 

Rldio 1010 Uda. 
Rddio 790 Lida. 
Rddio X5II Uda. 

Conmdncia nP 10612001-SSRIMC. Locolid.de de Sanlonn da VorgcmlMG. 

Calili & Fieuciredo Udi. 
I<6dio 1010 Uda. 
Hddio 790 U<Ia. 
Kddio 850 I.tds. 

Conmdncia nP l06n001-SSRIMC. Locolidnde de U b M G .  

uso. 
I~ocicdodc Rddio Montanhas Udo I F M  153710.W0371IW I IW.000 I CLASSIFICADA I I I 

Conmrr€nein nP IOóRWI-SSRfMC, Locnlidndc de Uniunn de MinsnlMG. 

ANEXO IV 

Concorrência nP 107R001-SSRIMC. Locolidnde de S L  LourcnpMG. 

I FM -366/02 1 100000 CLASSIFICADA 

dn I 
Im BCIO Rndiodifusõo Uda. i FM ~53710.aW)41Mn ! I00.W I CLASSIFICADA 
&.'i! Costn Pinto Rodiodifusõo Lf-1 F M  ~53710.000407102 1 100,000 I CLASSIFICADA 

I FM 

RPdio 541 LJla. 
RPdiu 790-Llglo. 
Rddio XSU Ltdo. FM 53710.00041311l2 100.001) CLASSIFICADA 

53710.W0352IDZ l llIO00O CL SSIFLCADA 

Documenta ossinado digitalmente mnfonne MP n' 2.200-2 dc 24108R001. que institui o 
Infruertniiurn de Chavcs Públicos Brasileira - ICP-Brasil. 

I F l537lO.lW16liIW I l < ~ ~ C ~ l  
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HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGAO No 71.2009 

MANOEL VIEIRA PEIXOTO JUNIOR 

(SIDEC - 05/03/2010) 250042-00001-2010NE900016 

I INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 

EXTRATO DE CONTRATO N ~ 4 1 2 0 1 0  

No Pmcuo:  1091/2009. Contntnntc: MINISTERIO DA SAUDE - 
CNPJ Contrdtndo: 03058421000161. Controtndo : DIFUSOR CO- 
MERCIO E SERVICOS LTDA -Objeto: Aquisiçõo de 03 npnlhos 
de or candicioiiado sendo 01 Fan Coil c 2 slit 1800 B W s .  Fun- 
damciito Lcgnl: A l;i 8.666193 e suis olternçiier c dcmnis Icgislnçiici. 
Vigêncio: 09/02/2010 n 31112R010. Valor Total: RS8.810.00. Fonte: 
151000000 - 2010NE900561. Datn de AssinsNrn: 09/MROIO. 

(SICON - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE9OW17 

EXTRATO DE CONTRATO W 217/U)llY 

REÇO: Rua do Resendc. 128 - sola 302 Ceiitm - RIO DE JANEIRO 
- RI . Entrego das Propostos: a portir de 08/03/2010 as 09h00 na sitc 
www.winpnsnct.gov.br . Abemira dar Pmpostas: 23/03/2010 h<; 
14h00 site www.coinprnsnet.gov.br . Infomapócs Gcnis: Accssor os 
sites mnv.comprasnet.gov.br ou w.inca.gov.br pon retindn do 
cditol. 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE9CC010 

PREGÃO N" 4H12010 

Objclo: Prcgio Elctrâniw - Lociçio de A arelhos Purificadores de 
dgun refrigcndor. Total de Itens Licitados: &I . Llilul: 08/03/2010 
dc G9hW às 17h00. ENDERECO: Rua do Rczcnde n0128. sd3: 302 
Ccntm - RIO DE JANEIRO - kl . Entnga das Pm ostos partir de 
08/03/2010 as 09hW no sitc w.wmpror>nct .gov~r .  ibcdura dos 
Pmpostas: 24/03/2010 h<; 09h00 site ww.winprasnct.gov.br . ln- 
fonaçües Gerais: A m o r  os sitcs ww.inca.gov.br ou ww.mm- 
prnsiict.gov.br pnn a rctindo do cditol. 

RENATA DIAS WRRBIRA QUINTANILI3A 
l'ngwim 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900010 

No aviso de licitaçio Pngüo W 3912010 ublicodo no 
D.0.U de 24/M@Il0. Sqüo 0 P6g. 113 . Onde se Tcmo de 
Referência: h$ Uoico w m  nova rcdaçüo: Lein-se :Temo de Re- 
ferência: Lotc Unico: cnfomc novo cdital no wmprasnet. 

(SIDEC - 05/03/2010) 25M)52-0000I-2010NE900010 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM S A ~ D E  
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

E$P&IE: Segundo Temo Aditivo oo Coiivínio HIDROSAMI IEC. 
PARTICIPES: ~ n s l i ~ t o  Evandm Chegas - IEC. Viiiculodo n Secretario 
de Vieilanciu cm Saúilc. Inscrito sob o CNPJ: 00.394.544iW25-52. n 
~idm"Engenhorin Snnitúrio c Ambicntal - HIDROSAM sob o CNPJ: 
229734081001-82 c a Fundoçüo Instituto para o Dcsenvolvimcnto da 
AmnzBnin - FIDESA sob o CNPJ: 01.971.267/0001-99. 

OBJETO: A continuidade do monitonimcnlo físico - qulmico e bac- 
tc~iológico dar $uns nn mnn dc influência do Porto de Bclém (PB) 
e Teminal Pctmquímim de Miramar (TPM). locoiiwdos no mu- 
nicíoio de Bcltm e Nrro dc Vila do Conde lPVCI - locnliw<lo no 
municlpiu de Uorcarens. por mais 12 mcscs. ou scju. dc <Iczcrnhm de 
2009 nrC ilczcmbm <!c 2010. bem coino uporte dc tzcurros no vulur de 
R$ 53.773.04 (cinqucnrt c IRs mil sctconlo e setrtn c três reuis 
quntm centovos). 
DATA DA ASSINATURA: 28.12.2009 
VIGÊNCIA: Da data de nssinnlurn até 27.12.2010. 
S I G N A T ~ I O S :  Hamldo Luis Peson Picnnço - Diretor pela Hidro 
Engcnhoria Sanitária c Ambicntal - HIDROSAM. Dn.  Elizobeth 
Conffiiçõo dc Olivcirn Santos - Diretora. pelo Instituto Evoiidro Cha- 
gns - IEC e Morlcne Cocli Viuniin - Preridcntu pela Fundapio Inr- 
titulo pata o Desenvolvimento da Amozânin - FIDESA 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE RECIFE 

AVISO DE I.ICITAÇ~O 
PREGÁO ELETR~NICO N' mo111 

No LICITACÃO BB 293431-CBTUISTUIREC Obicto: AOUISICÃO 
DE BILHFTES MAGNÉ~ICOS PARA USO tio SISTÈMA'DE 
BLOOUEIOS DESTA CBTUISTVIREC .Toma riúbliw nnn fins de 
wnhccirnento dos interessudos quc no dia 23,631 2010 As 10:30. 
horário de Bnsílin, se do& n abcmro dc Proposto de Preços do 
oreaio em e~ísnfc . .  Data Limite viro recebimento dis rirooost~r: 
i3/03/2010 oiéòs 09:30h. Maiores infomaçõcs pelos foiiis: 6~x81-  
21028520 ou 21028521 ou pelo site www.licilacocs-c.co~n,br. A li- 
citaçio ser5 resliznds ntravts do silc Banco do Brasil 

sBRGIO ROBERTO SOARE.? PEREIRA 
1'1tçociro 

No Pmcesso: 1533/2009. Contrntante: MINISTERIO DA SAUDE - 
CNPJ Canlmtodo: 33250713000162. Conhntado : H STRA7TNER E 
CIA LTDA -Objeto: Aquislçüo de lentes dticos. Fundnmcnto Legal: A Ministério das C~municaçõe~ . 
lei 8.666193 c suns nlternçiics e dcmois legislopócs Vigencia: 
18/12/2009 o 31/12/2010. Valor Total: RS88.681.23. Fonte: 
1510W000 - 2009NE905010. Dato de AssinnNrs: 18lIZR009. GABINETE DO MINISTRO 

(SICON - 05/03/2010) 250052-00001-2010NEW0017 AVISOS 

EXTRATO DE CONTRATO No 219/WU9 A Comissóo Espcciol dc Licitoçüo. mnsliNída pelo Portaria MC na 432. de 24 d c  juho de 2009. publicoda no DOU dc 27/07/2009, 

NO pmcerro: 1 5 ~ 3 / 2 ~ ,  contrdtOtonle: MINISTERIO DA SAUDE C suas nltençiies. em conformidade com o(s) Edital(s). tomo público quc a sessüo para a obcrtum dos invólucms contendo ns Pmpostas de 
CNPJ Conhntndo: ESTRANGEIRO. Contmtado : OLYMpUS LATIN Preços dos Pmponentes cloSSfieadu, ser6 reolizodn no seguinte endereço: Esplonadu dos Ministérios, B l m  R. Sobreloja - rola 104. W. Sede, 
AMERICA. Objcto: A uisiçüo de micm eümcrn c outmn. Funda- Bnsllin~DF, de acordo com o indicndo no quadm abaixo. Ficorn convowdos os partícipcs da lieituçüo. bem como wnvidudos demais 
mcnto Legol: A lei 8.626193 c suns oltcmpõcs c demols legislapóes. Interessados para acompanhar os Imbilhos. Na sessüo pública ein refeencio rerüo relatados os fatos npundos uo processo idiniiiistrutivo de n! 
Vigêncio: 23/12/2009 n 31/12/2010. Volor Total: RS318.753.47. Fon- 53000,040687/2007.67, 
te: 15100W00 - 2009NE905087. Dntn de Auinnbro: 23/12/2009. 

- 

(SICON - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900017 

EXTRATO DE INEXIUIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO luzolo 
- 

No Pmcerso: 25410.000038R006 . Objeto: Vidcognstmscdpio e ou- 
Itms - Manutençüo prevcntivn c comtiva. Total de Ileiis Licitndos: 
00003 . Fuiidoincnto Lcgel: M i g o  25. Coput, ds Lcl 8.666193 . 
Justifieotivn: Empresa cspecializnda em manutenção. pmpiciondo E- 

A Comisóo Especial de Licitaçõa. wnsiituída pelo Portario MC no 432, de 24 de julho de 2009. publicado nu DOU de 27/W/2009. 

pomr preventivos evitono Iinonffiims m,,iorcs; com em conformidade w m  os Editois de Licitoçio, toma públim que n scssüo poro nbemin do(s) inv6lucm(s) coiitcndo 4s)  Pmporta(s) TCcnicu(r) 
~ ~ ~ l ~ ~ ~ ó ~  de Incxigibilidodc 2 3 / ~ / 2 0 1 0 .  CEL~TA COR- dn(s) Pmponenlc(s) habilitadu(s). ser6 renlizoda no seguinte endereço: Esplanodo dos MinisUrios. Bloco R, Sobreloja - sola 104. W. Scdc. 

TES TAVARES. Coonlenadom de Adminislrnçüo Gcnl SubstiNio . BrnsllidDF, de nwdo com o indicado no quadm abaixo. Ficnm convocados os portícipes da licitnçüo, bcin como miivid~dos e demais 
Rmlifica ão em 23/MR010 . IVAN PERRONE TEKEIRA . Ode- intcressndos pnra owmponhar os tmbalhor. 
iiodor dFc Despcsn . Vnlor: R$ 1.592.50 . Conintads :OLYMPUS 
OPTICAL DO BRASIL LTDA. . Vnlor: R$ 1.592.50 

(SIDEC - 05/03/2010) 25W52-W001-2010NE900183 

AVISOS DE LICITALÁO 
PREGÁO Nv 46/21110 

Objeto: Pregüo Eleldnico - Aquisiçso dc calcio.loctoglimnoto c a r -  
Brn3llii - DF, 5 dc iiinrp de 2010. 

banato ionizível SWm e wtms. Total de Iteiis Liciindos: 00010 . ALVIMAR BEmRAND D. G. DE MACÊDO 
Edital: 08/03/2010 de &h00 As 17h00 . ENDEREÇO. RUO do Re- ' Prssidcnic i I i  Comiisüo 
scnde I28 - sala 302 Cenrm - RIO DE JANEIRO - RI . Entrega das 
pmp&tas: n partir dc 08/03/2010 bs 09h00 no sitc www.wmprns- 
nct.gov.br . Abcmrn dos Pmpostas: 22/03/2010 às sitc AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA ÕES ePtorj rcabcndo roIicitnçiics de habilituçüo de osrocinçiics e coo- 
w.mmprusnct.gov.br . ln foma~ãcs  Gemis: Affuar os siter SUPERIN'@NDENCIA DE ADMINISTRAÇAO-&RAL pcrntivns de catodons par" colctu de seus reslduos sdlidos rcciclávcis www.mmprurnct.gov.br ou ww.ii~ca.~ov.br pnn rctirnda do cditsl. GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO em suus dcpendtiicius. 0 s  documentos dc habilitaçüa devcrüa scr 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE9WOIO colctndos na cndcreço SAUS, Qd 06. 81. F, BraríliolDF, otnvts do 
COivlUNICADO N' 8, DE 2 DE hWRÇO D E  2010 setor de pmlomlo. no prazo in6ximo dc 20 dias n portir da publicaçüa 

PREGÁO N" 47/2010 A Anatcl. em cumprimento no Decreto 5.940li.006 da P n -  
sidsncia dn Repúbliw que institui o se araçüo dos resíduos rcci- ROREICI'O IiIAlA 'IEiXEIRA Objeto: Pregão Elclrânico - Serviço de remoçõo de pocienles com cliveis. dcrwrtcdos pcior árgüos e cntidods da sdministraçüo pública 

quadro cllnico crítica em tmfnmento no INCA. Tolol de Itens Li- fcderol direta e indireto c sua destinoçóo òs associa -es c cwperntivai Gei~nte de ,2iln1inistrn$üo de Scrvi$ws de 
citados: 00001 . Editul: 08/03/2010 de 09h00 òr 17h00 . ENDE de catadores de matcrinin reclcl6vcir. torno púbpw que sua Sede Itifr~rstrulurn, Miitekal e Seguraiio Instilucioiial 

Fslc doaimento pode ser verificado no cnderep clctdniw hnp://www.in.gov.br/oulenticidnde.html. Documento nssinodo digitohente confonnc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que insiitui a 

pelo d i g o  W032010030800130 Infní~fnihiro de Chaves Riblicos Brmiiciru - ICP-Brdril. 

UF 

GO 
MG 

Daln da Reuniio HorSrio Concorrência N' s smc  
090fl001 
1WRM)l 

12/03/2010 

Localidade(s) 

Indiars. Itsnimó. Mimoso do Goiõs. Nova Crixús e Novo Gama. 
Lombnri, Lnvras. Leopoldiiia. Manhusçd. Mutipd, Pnuli Cnndido e Pi- 
rncemll. 

09h30 





ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJ/MF: 04.953.859/0001-76 

3. Edita1 da Concorrência: n. O 104/2001-SSRfMC I1 
II 

4. servip* RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA \ 

5. Localidade: LAMBARI UF: MG 

6. Valor Proposto: R$102.000,00 (cento e dois mil reais) 

la Parcela: R$51.000,00 (cinqüenta e um mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

, _ . r .  .. : '  I . !  ';",..:,,, .-'; 'r ?+$ 
.'i... : , ;:.-.,:>::' ; . > a  ,. ,...,,.,p , ,  ,,.; I ! .-.! . . : . I .  :-i,.:,:, h,.c ,,,<:c i;~!tjic~ ,. 

---I> 

CIO RODRIGUES a* 

[ 
,,i 

CPF no 465 506 906-68 

.'.\.':"iFi"i'<[: (;~kf (>E,. I 

2" Parcela: R$51.000,00 (cinqüenta e um mil reais) 
c- - .. ._- 

-ir-,' .. . 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJMF: 04.953.859/0001-76 

3. Edita1 da Concorrência: n. O 10412001-SSRIMC 

4. SeMço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

0 
5. Localidade: LAVRAS UF: MG )I 

6. Valor Proposto: R$302.000,00 (trezentos e dois mil reais) 

la Parcela: R$151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais) 

1 
j 

2a Parcela: R$151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais) t 
-~ I 

1 
' . .-. ) -- 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

I 

CPF no 465 506 906-68 
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Edita1 de Concorrência nP 10412001 - S S m  
SERVIçO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: LAVRAS 
. 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJ/MF: 04.953.85910001-76 

3. Edita1 da Concorrência: n. O 10412001-SSRIMC 

I 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
( --,) 
V 

5. Localidade: LEOPOLDINA UF: MG 

6. Valor Proposto: R$152.000,00 (trezentos e dois mil reais) 

la parcela: R$76.000,00 (setenta e seis mil reais) ~ ; . ~ ~ ; i ~ r l  i' --* p;J;::' .L' 2 " .  ;r-,.* ..,ii p.r'- ti : , ~,.~lr~ll-iT-ci::!~ [líis il;2UU~ic;.4:. 
' ." 
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2a parcela: R$76.000,00 (setenta e seis mil reais) .L _ 
..m-.--:.-L..z.7.. 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

CPF no 465 506 906-68 





ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJMF: 04.953.859/0001-76 

3. Edital da Concorrência: n. O 104/2001-SSRIMC 

4. Servigo RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
0 

5. Localidade: MANHUAÇU UF: MG 

6. Valor Proposto: R$152.000,00 (trezentos e dois mil reais) 

la Parcela: R$76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

2a Parcela: R$76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

CPF no 465 506 906-68 





ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execugão do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJ/MF: 04.953.859/0001-76 

3. Edita1 da Concorrência: n. O 104/2001-SSR/MC 

I 

4. SeMço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
0 

5 .  Localidade: MATIPO UF: MG 

6. Valor Proposto: R$32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

1" Parcela: R$16.000,00 (dezesseis mil reais) 

2" Parcela: R$í6.000,00 (dezesseis mil reais) , , , , : ?>Int& ~ ~ i . . - :  r;% e: I,& ., . ,'-, 
, ; " .- +, ,.. (-)Y.A! :p{if;!,<,;L".:\-:?:. 
,AIp.II~PEEIC> [.>!.:::l 

(,i..,r,$ ,-> <\C,,!,?.i3,' .:-r,FFR[-. -. 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

L 

MÁRCIO RODRIGUES 
CPF no 465 506 906-68 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA I 
2. CNPJIMF: 04.953.85910001-76 

3.  Edital da Concorrência: n. O 10412001-SSRIMC 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA '1 
i- i 
L 

5. Localidade: PAULA CÂNDIDO W: MG \ 

6. Valor Proposto: R$32.000,00 (trinta e dois mil reais) I I 

1" Parcela: R$16.000,00 (dezesseis mil reais) 

2" Parcela: R$16.000,00 (dezesseis mil reais) 
-. - 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

Y+' 
MÁRCIO RODRIGUES 
CPF no 465 506 906-68 





ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJIMF: 04.953.85910001-76 

3. E&tal da Concorrência: n. O 104/2001-SSRIMC 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
' ', ) 

5. Localidade: PIRACEMA UF: MG 
/ 'i 

6. Valor Proposto: R$32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

+- 
MARCIO RODRIGUES 
CPF no 465 506 906-68 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

ATA DE REUNIAO No 109/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

Em, 12 de março, de 2010, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), ila sala de \ 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos miiiistérios, nesta 
cidade de Brasfiia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na  concorrência no 104/2001-SSRíMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO 
E PIRACEMIVMG, conforme convocação publicada no DOU de 08/03/2010, Número 44, 
Seção "3", Página 130, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constailte(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARI/MG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294102, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
no 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. LAVRASMG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53710.000306/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÁO LTDA., Processo no 53710.000295102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 
53710.000310102, RÁDIO BEL LTDA., Processo no 53710.000296102, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo no 53710.000308102, RÁDIO MERCOSUL LTDA., Processo no 
537 10.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., Processo no 537 10.000305102, 
TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. 

Ata de Reunião no 10912010, de 12/03/2010, sexta-feira - Conc. no 
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COMCR~ICAÇÓES LTDA., Processo no 53710.0003 13/02, MÁRCIO ' FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000312102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 
53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, RÁDIO 820 LTDA., 
Processo no 53710.000299102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 537 10.000300102. 
MANHUAÇUNG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53710.000313102, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo no 53710.000311102, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 537 10.0003 12102, RÁDIO 1010 
LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, 
RÁDIO 820 LTDA., Processo no 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 
53710.000300102. MATIPÓ~MG, MAB COMUNICAÇÓES LTDA., Processo no 
53710.000313102, RÁD10 1010 LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO CRIATIVA 
LTDA., Processo no 53710.000317102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. 
PAULA CÂNDIDOMG, MAGALHAES & CASSIMIRO LTDA., Processo no 
53710.000304102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.0003 10102, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294102, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo no 
53710.000316102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. PIRACEMAIMG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo no 53710.000307102, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000312102, RÁDIO 1010 LTDA., i 
Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA., Processo no 53710.000302102, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo no 53710.000303102, TIPUANA FM LTDA., 
Processo no 53710.000300102, VALÊNCIA FM LTDA., Processo no 53710.000298102. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) ~ p u r a ~ ã o  e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
na(s) localidade(s) conforme segue: LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., R$ 60.002,OO 
(sessenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 60.004,OO (sessenta mil e quatro reais), 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., R$ 122.800,OO (cento e vinte e dois mil e 
oitocentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 102.000,OO (cento e dois mil reais). 
LAVRASNG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 340.000,OO (trezentos e quarenta mil 
reais), MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 276.964,20 (duzentos e setenta e seis mil 
e novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 100.002,OO 
(cem mil e dois reais), RÁDIO BEL LTDA., R$ 252.000,OO (duzentos e cinquenta e dois mil 
reais), RÁDIO LAVRAS FM LTDA., R$ 360.000,OO (trezentos e sessenta mil reais), RÁDIO 
MERCOSUL LTDA., R$ 325.550,OO (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos e cinquenta 
reais), RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., R$ 260.000,OO (duzentos e sessenta mil 
reais), TIPUANA FM LTDA., R$302.000,00 (trezentos e dois mil reais). LEOPOLDINNIMG, 
MAB COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 90.100,OO (noventa mil e cem reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
80.002,OO (oitenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro 
reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 80.500,OO (oitenta mil e quinhentos reais), TIPUANA FM 
LTDA., R$ 152.000,OO (cento e cinqüenta e dois mil reais). MANHUAÇUfMG, MAB 
CO~~UNICAÇÕES LTDA., R$ 71.000,OO (setenta e um mil reais), MANHUAÇU 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., R$ 81.001,60 (oitenta e um mil e um reais e sessenta 
centavos), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 68.000,22 (sessenta e oito mil 
reais e vinte e dois centavos), -10 1010 LTDA., R$ 80.002,OO (oitenta mil e dois reais), 
RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,OO (oitenta mil e quatro reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 
82.500,Of (oitenta e dois mil e quinhentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 152.000,OO (cento e 
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cinqüenta e dois mil reais). MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇOES LTD ., R$ 26.000,OO 
(vinte e seis mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,OO --R=* (cinqüenta mil e doi reais), RÁDIO 
CRIATIVA LTDA., R$ 36.540,OO (trinta e seis mil e quinhentos e quarenta reais), TIPUANA 
FM LTDA., R$ 32.000,OO (trinta e dois mil reais). PAULA CÂNDIDONG, MAGALHÃES & 
CASSMIRO LTDA., R$ 61.000,OO (sessenta e um mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
50.002,OO (cinquenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,OO (cinqüenta mil e 
quatro reais), SOCJEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., R$ 30.200,OO (trinta mil e 
duzentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,OO (trinta e dois mil reais). 
PIRACEMAMG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., R$ 150.000,OO (cento 
e cinquenta mil reais), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 18.000,22 (dezoito 
mil reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,OO (cinqüenta mil e dois 
reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,OO (cinquenta mil e quatro reais), RÁDIO LÍDER FM 
97,5 LTDA., R$ 50.520,50 (cinquenta mil e quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos), 
SISTEMA DE COMUNICAÇAO CANTO DAS VERTENTES LJ'DA., R$42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,OO (trinta e dois mil reais), VALÊNCIA FM 
LTDA., R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais).(7) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da  Proposta Técnica 
(PT) e da  Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: LAMBARIIMG, 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., LAVRASJMG, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., LEOPOLDINAIMG, TIPUANA FM LTDA., MANHUAÇ~MG, TIPUANA FM 
LTDA., MATIP~/MG,(SOBRESTAD~), PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., PIRACEMAMG, CARMORELA IND~STRIA E COMÉRCIO LTDA. 
(9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) 
As classificaçóes de RÁDIO 1010 LTDA., RÁDIO 541 LTDA. e RÁDIO 820 LTDA., para as 
localidades em que participam nesta concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, 
dependendo do que vier a ser decidido no processo administrativo no 53000.05727612008. b) 
Resultado sobrestado para a localidade de MATIPÓIMG, em razão da vitória de RÁDIO 1010 
LTDA., estando a licitante sujeita à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido 
no processo administrativo no 53000.05727612008. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às llh20 (onze horas e vinte minutos), tendo sido 
lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice- 
Presidente e membros Titulares da Comissão. L? 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 104/2001-SSWMC 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO 

. DATA: 12/03/2010 

SERVIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA (PM) 

FOLHA N" 011 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA cÂNDIDo e PIRACEMAfMG. 

I I 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n9/UF 
Proponente ou Procurador 

&h --,,i 2 +f-ChS .L 7 - z ~ ~  . c = . L - s ~ ~ c .  v. a 6 ú # p +  /e4 p + a s 3 - t  . 

Z- . 

.-_ - ,  

1, - /- ,.-.. j-d 

Cargo 1, 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionisla ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

? 2 .-' 2, -- 
.% ,% - ... 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO'- CEL 

CONCORRÊNCIA NO I o4/2001-SSWNIC 

s ~ s s Á o  DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREGO 

LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO 
DATA: 12/03/2010 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE(S) : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, 
MATIPÓ, PAULA CÂNDDO e PIRACEMAIMG 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

-- 

Concorrência : 

Preço Mínimo : r Serviço : Grupo : 

5371 0.00030012002 Tipuana FM Ltda. ,I 102.000,OO 100,000 94,145 99,414 

53710.00029412002 Rádio 541 Ltda. 60.004,OO 100,000 90,046 99,005 

5371 0.00031 012002 Rádio 101 0 Lida. 60.002,OO 100,000 90,046 99,005 

Edmar   rei tas Machado 
Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

I-.... 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Concorrência : 
f;~:~::$!!;~:i.!::,l.>?y!!:.~,:$<~:~ *y::r::; 

Preço Mínimo : i::i:q~!:~ii~~~~(j;:OD'; 
~!,?i:;~,,,~:,.k.:~:~. ::~,,,,:~~,..,,,~T!,!,I,..~,;~ Serviço : Grupo : 

53710.000308/2002 Rádio Lavras FM Ltda. 

53710.000306/2002 Canadá Radiodifusão Ltda. 

53710.000309/2002 Rádio Mercosul Ltda. 

5371 0.000300/2002 Tipuana FM Ltda. 

53710.000295/2002 Momento de Comunicação Ltda. 

53710.000305/2002 Radiocomunicaçáo Lavras Ltda. 

53710.000296/2002 Rádio Bel Ltda. 

53710.00031 0/2002 Rádio 101 0 Ltda. - ,,'/ 
J 

3 

*hhirnar ~ertrand,~. G. de Macêdo / Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

I 

,/' 

í Edmar Freitaç f acha dó 
Membro . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL c; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 

Preço Mínimo : r- Serviço : Grupo : 

omunicações Ltda. 

I I 

/ Edmar Freitas Machado 

\ 

Eriko Mendes Domenici 

i Membro 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

:i: ;,; ?,.:;:,?.,.. ,...,.<>v;,,::. 

Concorrência : 
..l.li..i.,.:.:..::. lPTq!.g,$$$2($o .. .: :.. i-.i..... ; ,,.. !.i.r... f,:;,  

I :*;::::Ki:jFt ~;,:.';:,~~!:~'.,-Dx*~~:~,'~;.?:::: Preço Mínimo : i;;G!;;;;i;i, ~;~~B6~.#j~p;310~. ;  
I.;iii,: !,;ri.,..;:.,:: :ei'~ii:!lliii i;!,:.,.ii.,.i i Serviço : Grupo : I 

Rádio 820 Ltda. 
Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda. 

Rádio 541 Ltda. 

Rádio 101 0 Ltda. 

MAB Comunicações Ltda. 

~ á r c i o  Freitas Comunicação Ltda. 

I 

Eriko Mendes Domenici 

/ 

,/ 
Edmar Freitas Machado 

Membro 



Rádio Criativa Ltda. 

\ 
\ 

/ 

Edmar Freitas Machado '' 
I/ Membro 

/ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Membro 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 

Preqo Mínimo : r Serviço : Grupo : 

(53710.000307102 (CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. I 150.000,00( 100,000 1 96,667 1 99,667 

5371 0.000302102 RÁDIO LIDER FM 973 LTDA. 

53710.000294102 RÁDIO 541 LTDA! 

5371 0.00031 0102 RÁDIO 101 0 LTDA. 

5371 0.000298102 VALÊNCIA FM LTDA. 
' 

53710.000303102 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS 

VERTENTES LTDA. 

L- 
) 53710.000300/02 TIPUANA FM LTDA. 

53710.000312102 MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 

/ /' preside& Vice-presidente 
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Concorrênein ii? 09OR001-SSWMC. Localidade dc IndiirulGO. 

Coiicomêiicia t i?  09OR001-SSRJMC. Locolidode de Miinoso de GoiddGO. 

5367U.WKIóYW Il<idio lu10 UiIi. I 1 90.001 I W.W0 
5lb7U.W6XYNL 11<Ú(lio 790 Lida. I 90.000 1 99 .W 
> J b I U . ~ I  ILcdn  c Silvu Lldn. 1 30.200.00l F M  1 83.444. 1 98.344 

ConconEncin li? C9ORM)I-SSRIMC, Loeulidodc de Novo GaindGO. 

A Comiuüo Espcci~I de Liçii~gEo. cuiirtitiiíilu pelo P~~rtoria M C  n' 432. de 24 dc jiiiho de 2009. 
pub l i c rd~  no D O U  <Ic 27N712W9. e suas ollcrnçües. cin eoiifonniiludc mni o ElitdI de Licito~tio. tom1 
njbl icu i i s  rcsulirdus d i  uaniuopüo das Pmnusius de Precos pelu Outorga (PP) c du Valor Poiidcrudo 
[VP) utribuido a mdu liciionte ira C o n c a d i c i ~  ubcixo ciiudu: 

Os untos dos processos cstsno com virtu frnnqucoda iin Coini&süu Especiol dc Licilnçüa. no 
wuintc endcrcso: Esplun~da ilos MiiiistCrios. Bloco R. Sobreloju - snln 104. Ed. Scdc. BruslliulDE locnl Zk ~ n r t c  <leverio ser nmtoeoiilu~ias os eveittuais rCCU60S. .. . . . . . -. . . . . -. . . . 

A miitngein dó-pi; <le c i i m d i u r  úteis, puni n i i i ~ e ~ o s i ~ i o  ddc cvcntuuis recursos. dar-se-6 o 
punir <IcrPd uhliçiçüo. coiifume u subirem 13.6 du Editul. bem como nos tcnnos do id igo  109. iiiciso 
I. al l i ro "b"c OS" c artigo 110. ilu hi no 8.666. de 2 i  de junho de 1993. 

N' do ~rocesso I Pmnoiientcs I Valor Ofedndo 1 ~ c r v i c o )  PP I VP 
53710.UW297102 IRúdio c Tclcvisüo Soin dus Awus I  122.800.001 F M  1 95.136 1 99.514 

r N' do hi,m«~i Pmnoneiircs Valur OtCrtido Scrvico PP VI' 
SI~IU.WX)~ULVUZ Kúdio Luvroi FM Ltdti. I~.OM).W F M  93,328 99.333 
5371iJ,O(K)3UM)2 Cunudi Rudiodifurtio Udu. ~.IO.WO.C~J F M  y2.935 99.294 

-5371O.W03W/02 RSlio Mermsul Lldc. -- -- 325.W0.00 I'M 9 2 5 m  99261- 
5 3 7 1 U . W J ~ - - - ' I i p w ~ n ~  F M  UJu. 30?.m0.00 F M  92.W6 99.205 

Este dorurncnto p d c  ser vcdtiçudo no ciidengo cleldii ica h~~lhvww.in.gov.br/iut~~~ticidade~html. 
pelo d i g o  0003201W323MX197 

53710.00029502 Moiiiento de Cornuniw<;üo Lcdu. 276.964.20 F M  91.327 99.133 
53710.MX))0502 R~diacoiiiunieapo Lavnis Ltdu. 2 m . w  w FM W.762 99 076 
53710.00029602 Ridia Bcl Lidu. ~SZ.OM).W FM 9Js4GX 99.047 
53710.000310102 Rúdiu 1010 Lidn. IW.OO2.W FM 75.980 97.598 

Doeuineiiro ussinudo digit~lmcnlc coiifonne M P  n' 2.200-2 de 74BX1200I. que institui a 
I n f r ~ e ~ t n i I ~ n i  dc Ckdvcs Públicir Brrsilcira - ICP-Bwil. 
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Concarrbncin n." 104/2001-SSWMC, Locnlidade de Paulo CLndidolMG. 

Coiicomência n." I04/2OOlSSR/MC, Localidade de PiincenidMG. 

Primcim Tcrnio Aditivo ao Coiitnto ADGI na 009/2009 - Anatel; Dntd de Assinnium:16/03/20lO; 
Conirntoda: Brnsil Telccom S/A; Vigência: 18/03/2010 a 17/03/2011; Objeto: Pmirognpão do prazo dc 
vigência do Contrato Originnl, pelo pciiodo de I2  (doze) meses. contados a pailir de 18/03ROIO; 
Fundamento Legal: Ali. 57. 11, Lei 11' 8.666193; Vnlor do Contraio: R$ 259.984.83 (duzentos e ciiiqlienia 
c nove mil. novecentos e oilmto c quatro reais c oiteiitn e três ccnlnvos); Proccsso 
n"53500.030.754/2008. 

SUPERMTENDENCIA 
DE ADMTNISTRAÇAO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A Anatel lornn público o i~sultado do I'regão Aniplo n" 15109, Processo 11" 53500.003502/2009 
- coiitratapao de sociedode cmpitsiiria par" prestação de seiviços continuados de nianuiciifao civil, 
preveiirivn e corrciiva pnrn n sede dn Anatcl e Unidade Opciacioiial de Sobmdiiiho. Dl:. Vcnccdon: Ciiel 
- C O ~ S I N ~ O ~ ,  Coni6rcio e Scrviços Gemis Ltdo. - EPP. Voior niiuai csliniado dc RS 822,999.02. 
Homologado pelo Superinteiideiite de Adniinisrmpõo Gernl, Alo n" 1820, de 22/3/10. 

A Anatel tomo público o resultodo do P~rgão Aniplu 11" 39l2009. Proccsso no 
IU~SI~IXU)OS »E ANAI,ISK »E PROPOSXG TECNICAS 53500.023909/2009 - aquisição de ageiidns 2010. Vencedom: Griifica c Editom Positiva Lido; Valor 

total: R$ 35.490.00. Honiologado pela Gcreiile-Geml dc Adniinistição. coiifomie Ato n" 1723, de 
A Coniissão Especiol de Licitação. nos temos da Poitaria MC n"432, de 24 dc julho de 2009. 17/03/2010. . 

publicoda no DOU de 27/07/2009, e suas allemções, eni conformidade com os Edilal(s) de Licitnçào, 
toinn ptiblico, por nicio desb Aviso, o(s) resultndo(s) da pontuação do(s) Proposta(s) T6ciiica(s) da(s) LUISA AM~LIA 'TAVAIES DE SOUZA 

(: -1 liciIaiile(s) hnbilitada(s) eoiiiomie h i c x o  Único. 
Os nuto(s) do(s) pmcesso(s) estado disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li- 

Gcniilt-Ocnl de hdniinistiqão - citaçfio, Sobreloja - sala 104, Ministirio das Coniuiiicaç6es, no seguinte endcrepo: Esplaiiada dos 
Miniit6iios, B lwo R, Ed. Sede, BmsilidDF. 

AVISO D E  RETIFIC,\ÇAO 

Os evcniuais recursos deveno ser pmtocolizados no Protocolo Geml deste Ministi~io. seiido 
\ 

que n coiilagen~ do pmzo de cinco dias úteis tcri inicio a pntiir do primeiro din út i l  seguiiile i renenlc 
A Anntel. loiiia público a retificapão do nome do Pregoeiro do Pregüo Aniplo nu 35/2009, 

publicação, lios dos Onigos 109, iiiciso I, Ollilen y," e 110, g5", do ~~i ir 8,666, de 21 dc publicado no DOU n" 50 - Seçio 3. de 16/3/2010. Onde se I.? Alcncasho Gnimades dc Brito, leia-sc: 

de i993 , e subitem 13.6 do Ediial. Marcur R. Rodrigucs Percirn da Silva. 

ANEXO ÚNICO 

Coiicoi~iicin n.' OllR009-CEUMC. Locnlidodc de IcoiihnlES 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

LXTRCI'O DE CONTRA'TO AI'C No I12010-ANdYCE~IA 

Dei. de Assinotum: 17/03/2010; Coiitrntado: SUN & TOUR VIAGENS E EVENTOS LTDA EPP; 
Vigbncia: a peilir dai dntn de nssinatum, eiicen.ando eni 20104ROl0; Objcio: Prestnpão ddc scrvipos d e  
sulioiic loglstico. I6ciiico e operacionnl pnrn n renlimpiio da 133 Reunião Ordiiii i ia da Coniissüo de 
Coorden.nqüo Anatel/Aiiaconi c do Scniiiilrio RcplalelllRG 2010. n sercm realimdos na cidndc de 
klaiiaudAM, na periodo dc 23 n 26/03/2010; Modslidodc de Licilnpao: Pregão Aniplo; Fundanieiilo 
Lepl: Resolução iie 005/98. Lei 11" 8.666M3 de 21/06I!X. Lei 11" 9.472197, Lei Coniplemeiilor 11" 
123R006, Decreto 11- 6.204/2007, nrt. 34 da Lei n' 11.488R007; Vnlor do Colihato R$ 129.970.00; j Processo ne 53500,0l5064/2009. 

EXTRATOS DE TLRhlOS ADLTIVOS 

Primeiro Temio Aditivo ao Coiitroto RFPCC n' 002R009 - Analel; Dnta de Assinnlurn: 17/03/2010; 
Contrniada: METROQUATTRO ARQUITETURA E TECNOLOGIA LTDA; Vigência: 13/08/2009 n 
01111/2010; Objeto: Pmnogaçiio do prazo dc vigê~icia pelo periodo de 450 dias wmdos. coiitndos n 
p n i r  dc 13/08/2009 e nllernçiio do esqucmo simplificado da Éreo dertiiindn no CNSR; Fundamcnlo 
Legal: nit. 57, 61; 1 c/c nrt. 79. 85'; nn. 65, 1, "R" dn Lei n' 8.666193; Vnlor do Contrato: RS 97.545,00 
(novcntn e sele mil, quinhentos e quarenta e cinco reais); Pmcesso 11" 53500.02093M2007. 

AI>BLSON I)E 41.MElI~A KribIOS 
Gerciitc de Adiniiiislmçdu ds A<l;iisi;ls 

e Foniccedorcs 

E FISCALIZAÇÃO - 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITORIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 
APOIO ADMMISTRATIVO E FINANCEIRO 

.ESTRATO DE CONTRATO ORO5 N' Ji2010-ANATEL 

Espçcie: Conhnlo ER05 11" 004/2010-ANATEL, fimodo em 15.03.2010, eiilre o ESCRIT~RIO RE- 
GIONAL D A  ANATEL NO ESTADO D O  N O  GRANDE DO SUL-RS e n EMPRESA 24 HORAS 
SERVIÇOS LTDA; Objcio: Prestavão dc seivipos de vigilincio fisics c pti-inioiiiiil aimada n se exc- 
culods juiilo ds Eslaçõcs Remoias de Mon i tongm - ERM, da Anotcl, no Estnda da Rio Grande do Sul 
- Lote 2 - Snnla Cniz do Sul; Fundamento Legal: aif. Ia par. I: do Decieio 11" 2.271. de 07/07/97; nit. 
32 da Resoluçfio no 005198-ANATEL; ans. 54 c seguintes da Lei 8.666193; e peliis noinins e pro- 
ccdiincntor contidas no Regimcnlo Iiitcimo da Anslcl, de moda subridiiirio; I'mcesso ti" 

53528.00454012009: Vieêncio: 12 (doze1 meses. Cobcrtum Orcomenl.4ria: Elemeiilo Oirnmcnltio: ti" 

33.90.39;  tiv vida de. tt'i4.125.115i.242i.0001~ Vnlor: R$ 106.i30.00 (cento seis mil: qiiiniienios c 
tiintn reais); Sigiiallnos: pclo Coiilmtantc, JÒAO JACOH BDTTONI e p e l l  Coiiitatndii ROSALIA 
SCIIULMANN. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
EXTRATO D E  CDNTIUTO 

Prpcesso n:53.000.025.426/2~8-06. EspCcic: Coiitinto Tcni orririo dc Tnbnlho Coiitintante: MINIS- 
TERIO DAS COMUNICACOES. Conlmlodo: relncioiiado alnixo. Obieto: nii6li;c docunicniml dc oin- 
ecssor; nnhlisc do nulos d'c infrnçüo; osrersoinmcnia rtciiico; conipor coniissõcs in t~rd i rc i~ l i i i~ rc r :  
compor coniisrõu dc licitação cnlre outins uc tiao coníiilcni com ns otribuipãr exclusivas i Ad- 
vococin -Genl da Uniio. tracndar no an. 131 Ia  Coiirliluicào Fcdcmi. Vicbiieis: A nnnir de 19/03/2010. 
não ultmpnssnndo cinco 'ano;. Rehibuipão mcnsnl: inipon8hcln equivnlcnlè R irniuninição dc T6ciiico de 
Nlvel Supeiior-Nivel IV, cm re ime de 40 Iioraz semanais dc trabnlho nos lermos da Lei 8.745193. 
Signolirio: FERNANDO RODR~GUES LOPES DE OLIVEIRA- ~ccrc1:rio Exccutivo. Iiitcriiio 

AREA DE FORhIiICAQ: DIREITO ICFF 
LEONARDO JOIOE OUEIRM CONCALVES IO61.W7.26MG 

Picani ns pcssoas listndos 0 seguir, or se enconlrareni em local iii-rto e iiüo +ido, NOTIFICADAS. nos leimos,do art. 65. nrhgrnfo úiiico, do Rcgimcnto Intepo dn Agência Nicionnl de Tclccomuiiicgõcs 
- ANATEL, iiistinildo pcl? Rcsolufao no 2 h ,  de 13.07~?00~. da instnuraçao do Procedimento de A unção de Dcscunipnmcnto de 8bypõcs - Pndo cm que rcspeelivameiilc. figuram conio nunindns. A pnnir da 
publicupio do presente edital, fica nbeno o prazo dc I>  (quiiizc.e) dins pors ~prcsenlnçlo de inzõcn dcfcsa, que poded ser eiieaniiiiha u ao Esciil6rih Rcgionh da ANATEL no B;ihin. identifican<lo com seu inonic 
c ciidcrqos com~lclos. 

'IOC~SSO No ic  I iircculondrdc I Local da cstiicao 
3>,4.:UU3IMOUL) IAssocinFüo Kelirolsndcnre de ~o%ui i l ca~ io  Social - AKCOS. so i i io  autoriza o c n io qncncia em io açao oo o i l .  I63 da Lci n" 9.4- 

IIl,c6es nmvisln,dnodon. ? i320 mesmb didnn!a leeal. 
3jj4.U04391/2U09 I'ingUtni Publicidades so nüa aulorizn o e m iotreqU nc!a cm vi? ação ad. , a Lei n' 9.47 1% m. 62. do RC~. !~4;zoÒo. Aicitândo-sc'A sancacs nAn!,1o 8,. 173 FU :~7i334S137b* P"Ivador/BA 

FUWANDO AWTONIO ORNELM DE ALCIEIM 
(jcwnte 

Esle docunicnto pode ser verificado no endereço elelrôiiica bnliJhnnv.i~~.gov.bi/auknlicid~de.blml, Doeumenla ossinndo digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001, que imtiiui a 

pclo c6digo 00032010032300098 Infrac~imnirn de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brnsil. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 1 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

VocC está crn: I r i ic io z Corisultas > Proc:essos 

..,. A'  

Processos 
1 
! 

, 

/- 
Avalie este serviço: 

i Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!. 

[ Buscar Processos ] 

I 

i Nova Pesquisa 

1 . .. .. . . - . . - . . .- - - .. . . - . . , - 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 

1 
Seção de Informação Processual 

! (61) 3319-8410, 3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 i 
i&maoo~otessua!.@stj ,j.&.?.bI. 

- . ._r__--; Li_=--_ .- , _  , . = -  __' 

i - 
SAFS - Quadra 06 - Lote O1 - Treclio 111. CEP: 70.095-900. Brasllia .. DF 
Telefoiie: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Inforinações Processuais: (61) 3319.8110 
@ 1996-2006 - Superior Tribunal de JustiGa. Todos os direitos reservados. Reproduçao permitida se citada a fonte. 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: TIPUANA FM LTDA Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: TIPUANA FM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "TIPUANA FIY LTDA". 1 

Emitido pelo site webserver1.trFl.gov.br em 31/03/2010 às 10:42:50 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Seção Judiciária da Bahia 
Consulta Processual 

1 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.953.859/0001-76 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.953.859/0001-76". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 às 10:43:23 
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Consulta Processual 

- 

Page 1 of 1 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.953.859/0001-76 

Nenhum processo encontrado com o argumento jnformado: "04.953.859/0001-76". 

* 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 às 10:44:34 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO?~ERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MP-A - [SIS versão 2.2.11 - \ - J 

\ - .  

Page 1 of  1 \, 
- ', 

,;,-a" . . """ ." - . , .- - - . - . - -.. .. '.. ..:.: ' . . .  , . . 
e IiBiniserio - .- . das -- ~ornunic&6s ..:..:;C..+<::- ., . . : . . . ,  ..- e 

. .. . 
. . .-,-.-.--..2....-..... 

3 Menu Principal 

Dados da consulta j I [ B  Criar Arquivo Texto A 
------ - -- -- 

UF: MG 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude Longitude 

Localidade: Leopoldina 

215310000 42W390000 

( Concorrência: 104/2001 ) 215315500 42W383500 

SERSAN COMUNICACAO LTDA 215321400 42W385800 

Usuário: - Data: 31/03/2010 Hora: 10:45:08 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

Destaques do Governo 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

A-- - 

Canal Azimute ERP CL 
(Kw) 

Obs. 

Coordenada pré-fixada 21532;42W39. 

Página: [I] [Ir] [Reg] 
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- 

Destaques do Governo 

Page 1 of 1 

.3 Menu Principal SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Didribuíçâó de anais n7enU ajuda 

Dados da consulta 1- n 
P .---.-.---.--.-.-A-.-. - -- -- 
UF: MG 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude Longitude Canal CL Obs. Azimute ERP 
(Kw) 

Localidade: Manhuaçu 

( Concorrência: 104/2001 ) 

FUNDACAO MPANSAO CULTURAL 

FUNDA0 DO MARIA RAINHA DA PAZ 

Usuário: - Data: 31/03/2010 Hora: 10:45:49 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53710.00030012002 - TIPUANA FM LTDA. - pendência de recursos sem apreciação por 
esta comissão. 

Brasília/DF, 3 1 d~ março de 20 10. 

A DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 1 
Em, @< de A ~ ~ A /  de2010. 



O 
A Rubiica:&< 

f 3  
Q 

say 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER NQO35712010~FCI/CONJUR-MCIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL N." 53000.004773/2001 

CONCORRÊNCIA 10412001 .- . -  

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 10412001- 
SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de  Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas. localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

Senhor Consultor Jurídico, 

' y 
A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 

Consultoria Jurfdica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.Q 
10412001-SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades de Lambari,' Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epfgrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordancia da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
julzo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser.revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 
8.666193, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta - 

Lei. 
§ T A nulidade do procedimento licitatório induz 2 do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art, 59 desta Lei, 
§ 3" No caso de desfazimento do processo ljcitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

I " I ,  

Esplanada dos Ministbrios, Bloco '<R'' -sala &f- CEP 70.044-900 -Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur0,mc.eov.br 



'Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro contrato, Esse juko é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo jufio de con veni&ncia. Ngo se trata, 
porém, do mesmo julzo. Exercita-se sobre suportes fáticos distinto- Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento a re vogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo conclu/do que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas,, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada con veniente em 
momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de.  Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurldica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de (3 
Licitação. \ 

6. Analisando a Concorrência no 10412001-SSR/MC para a localidade de Lavras, no 
Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo 
prevalecer a homologação e adjudicação do objeto A vencedora RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 

7. Para as localidades de Leopoldina/MG e Manhuaçu/MG, sagrou-se vencedora a 
empresa TIPUANA FM LTDA; Nota-se que tal empresa não apresentou certidões civel, criminal e 
de protesto do sócio gerente MARCIO RODRIGUES, no que tange à CandeiasIBA, local que sedia 
a empresa. Assim, poderia ter sido afrontado o subitem 5.2.4 do Edital, in litteris: 

"5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos 
de Tltulos dos locais de residência dos dirigentes, nos Últimos 5 (cinco) anos, bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo ~er íodo ,  atividades 
econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data 
não superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do 
recebimento da documentação e propostas;" (Grifos nossos). 1-1 '. 

8. Evidencia-se que as certidões supracitadas, a serem ofertadas nos autos, referem- 
se ao local de residência do sócio gerente nos últimos cinco anos e ao local onde o mesmo 
exerça atividade econômica, no mesmo período. Ocorre que a empresa TIPUANA FM LTDA foi 
constituída em 22/03/2002 (fl. 11 do processo 53710.0003000/2002), ao passo que a 
documentação de habilitação foi apresentada no certame e m  11 de abril de 2002, isto é, não 
houve tempo hzbil para a empresa, cujo objeto social é a execução de serviços de radiodifusão, 
iniciar atividades. Em outros termos, a licitante se encontrava inativa, por não ter  havido tempo 
suficiente para que obtivesse outorga, o que a desobriga de ofertar certidões expedidas no local 
de sua sede. 

9. Isto posto, analisando a Concorrência nQ 104/2001-SSRIMC para as localidades de 
Leopoldina e Manhuaçu, ambas no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão 
observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo prevalecer a homologação e adjudicação 
do objeto à vencedora TIPUANA FM LTDA. 

10. No tocante à localidade de Paula CândidaIMG, foi declarada vencedora a licitante 
MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. Tal empresa também deixou de ofertar as certidões cível, 
criminal e de protesto expedidas na comarca de CascavelIPR, local de sua sede. Todavia, o 
registro de seu contrato social na Junta Comercial do Paraná se deu em 04/04/2002. Entregue 
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documentação na concorrência 104/2001 e m  
empresa se quedasse ativa, portanto, em 
certidões emitidas em Cascavel/PR, como já explicado anteriormente. 

11. Quanto à certidão positiva de f1.20 do processo 53710.000304/2002, esclareceu-se 
que o processo respectivo já foi baixado. 

12. Por fim, é necessário ressaltar que a comarca de Viçosa/MG abarca o município de 
Paula CândidoIMG, - conforme revela consulta - ao sítio eletrônico 
htt~://~ortal.mi.sov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do. 

13. Observa-se que a licitante MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA não apresentou a prova 
de inscrição Estadual nem Municipal, em afronta ao subitem 5.4.3, "c" e "d" do Edital. 

14. e Note-se, porém, que o PARECER/MC/CONJUR/ MBH/NQ 0213-2.1512007 (DOU- 
Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007) dispensa a.prova de inscrição estadual ou municipal. Tal 
parecer possui caráter vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro das 
Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei Complementar 73/93, in verbis: 

"Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à 
aprovação do Presidente da República. 

§ 1 9  O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial 
vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe 
dar fiel cumprimento. \ 

§ 2° O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência. 

Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, a~rovados  De10 Ministro de 
Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da 
Presidência da RepiSiblica ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
obriaam. também, os res~ect ivos órgãos autônomos e entidades vinculadas." 
(grifos nossos), 

15. Assim, desde 09/02/2007, com a publicação do PARECER/MC/CONJUR/MBH/NG 
0213-2.15/2007, que a não apresentação de inscrição estadual ou municipal não impõe 
inabilitação de licitante ou anulação de concorrência no âmbito do Ministério das Comunicações, 
embora o Edital seja a lei interna da Licitação. Tal fato ocorre pelos argumentos jurídicos a 
seguir expostos. Entendeu-se necessária a mudança de interpretação da cláusula editalícia, a 

) i  
f im de se adequar à lei. Verifique-se a ementa do Parecer: 

\<  
L ,  - 

"EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A OUTORGA DE PERMISSÃO PARA A 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.REGULARIDADE 
FISCAL.EXIGENCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇOES CADASTRAIS ESTADUAL E 
MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. 

I - Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS-comunicações, por 
força do disposto no art i l55,  92Q, X, "d", da Constituição Federal, c/c o 
art.29 da Lei Complementar de nQ 087196, e considerando que os serviços 
de radiodifusão não se sujeitam ao ISSQN, despicienda se afigura a 
apresentação de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal. 

11- Adoção de nova interpretação de disposições editalícias que, mais 
consentânea com o princípio da razoabilidade, melhor preserva o interesse 
pbblico na busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 

111- Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. Ministro de  
Estado das Comunicações, conforme previsão contida no art.42 da Lei 
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Complementar de nQ73193, deverá ser observado .nos feitos e recursos 
pendentes de apreciação, vedada sua aplicação retroativa ante o 
fenômeno da preclusão administrativa." 

Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLAUSULA EDITAL~CIA REDIGIDA SEM A 
DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇÃO PELO JUDICIÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE 
IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES, POSSIBILIDADE. 

No procedimento licitatório, as cláusulas editalicias hão de ser redigidas com a 
mais lidima clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e possibilitar a 
observância pelo universo de participantes. 
(...I 

Consoante o magistério dos doutrinadores, a inscrição ( da empresa ,proponente) 
no cadastro de contribuintes destina-se a permitir a imediata apuração de sua 
situação frente ao Fisco. 

~ 
municipal, em face das atividades aue exerce, o reaistro cadastra1 constitui 
exigência aue extrapola o obietivo da leaislacão de reaência. 

A cláusula do Edital que, 'in casu', se afirma descumprida (5.5.1), entremeada da 
expressão 'se for o caso', só pode ser interpretada no sentido de que, a prova da 
inscrição estadual (perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz 
necessária se o proponente for destas (Fazendas) contribuinte, porquanto a lei 
somente admite a previsão de exigência se ela for qualificável, em julzo lógico, 
como indispensável à consecução do fim. 

'In hiphotesi', a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos', para com as Fazendas estadual e municipal ofereceu prova, 
bastante a 'permitir o conhecimento de sua situação frente aos Fiscos', ficando 
cumprida a cláusula editallcia, ainda que legal se considerasse a exigência." (MS 
5.655/DF, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, Primeira Seção, julgado em 
27.05.1998, DJ 31.08.1998, p.4). (grifos nossos). 

17. . Logo, cabe homologação do certame para a localidade de Paula CândidoIMG, com 
adjudicação do objeto à vencedora empresa MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 

18. Para a localidade de Piracema/MG, venceu a licitante CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

19. O sócio gerente, Sr. ANTONIO JOSÉ LARA, era residente e domiciliado em 
Carmópolis de MinasIMG, local que também sediava a empresa CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

20. Assim, deveriam ter sido apreseritadas certidões cível, 'criminal e de protesto 
relativas à Carmópolis de MinasIMG. Porém, ficou evidenciado por consulta ao sítio eletrônico 
htt~://~ortal.mi.aov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do que o Oficio do Contador, Distribuidor 
e Tesouraria Judicial da comarca de OliveiraIMG abrange o município de Carmópolis de 
MinasIMG. Nota-se que a licitante ofertou as certidões expedidas em OliveiraIMG (fls. 18-23 do 
processo 53710.000307/2002). Portanto, a documentação atende ao instrumento convocatório. 

21. Analisando a Concorrência no 10412001-SSRIMC para a localidade de Piracema, no 
Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem co.mo pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo 
prevalecer a homologação e adjudicação do objeto à vencedora CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.. f? 
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22. Quanto à localidade de LambariIMG, observa-se que foi declarada vencedora a 
proponente RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

23. Compulsando os autos é possível verificar que a licitante apresentou contrato 
social sem o visto por advogado, em contrariedade com o disposto no art. 1% § 22" da Lei nQ 
8,906194, que assim dispõe: 

"Art. 1 Q. São atividades privativas de advocacia: " 

(.,J 
$3'- Os atos e contratos constitutivos de pessoas juridicas, sob pena de nulidade, 
só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por 
advogados". 

24. A necessidade de apresentação de contrato social é um dos requisitos para a 
habilitação jurldica das proponentes e encontra-se prevista no art. 28 da Lei no 8.666193. 

25. Segundo Lucas Rocha Furtado1, a finalidade da habilitação jurídica é o seguinte: 

"(. ..) impedir que sejam contratados pela Administração Pública aqueles que não 
tenham existência jurídica reconhecida pelo Direito Positivo, A apresentacão dos 
documentos relativos a habilitação jurídica serve para demonstrar que o futuro 
contratado pela Administração é sujeito de direito e de obrigações, possuindo, em 
conseqüência capacidade de fato e de direito para a prática dos atos para as 
quais será contratado ", 

26. JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR2 dispõe o seguinte sobre o tema: 

" A  lei nova introduz alteração importante ao enunciar os documentos que os atos 
convocatórios de licitação podem exigir, na fase de habilitação preliminar. Na 
legislação anterior, os documentos compunham relações meramente 
exemplifica tivas. A redação adotada pelo no vo estatuto - estabelece relações 
numerus clausus, vedando que a Administração demande a apresentação de 
qualquer prova diversa daquelas inscritas no texto da lei. 
Suprimiu, no pertinente àquelas qualificações, o espaço discricionário e criou 
vinculação estrita. Poderá a Administração deixar de exigir todos os documentos 
previstos, atendendo a simplicidade do objeto a ser licitado, porém não poderá 
exigir diverso do previsto na lei, sob pena de exceder-se no exerclcio do dever 
geral de licitar e sujeitar-se a invalidação da exigência indevida, mantida apenas 
aquelas que se compatibilizarem com a provisão legal. 
(. ..I 
A exigência de apresentação do ato constitutivo, do estatuto ou do contrato social 
atualliado (incisos I1 e /V) - com assento no Registro Civil de Pessoas/urfdicas, se 
sociedade civil, ou na junta Comercial, se sociedade mercantil - atende a utilidade 
de há muito percebida, porém amiúde descurada quando do exame da 
documentação". 

27. O Superior Tribunal de Justiça j6 decidiu que: 

"1. Em licitação, o interessado deve apresentar os documentos de habilitação 
válido e no momento oportuno. O comprovante provisório de inscrição no CNP/ 
deve estar acompanhado do ato constitutivo ou alterador da sociedade, sob pena 
de não ser considerado prova válida. Não efetivada a prova exigida, correta está a 
decisão da que inabilita a licitante'' (STJ. 1 9  Turma. RMS no 12497/SE, 
DJ 1 8/03/2002). 

L 

' Curso de Direito Adminstrativo. Editora Fórum. Páginas 4751476 
Jessé Torres Pereira Junior. Comentários à Lei de Licitações e Contrataçóes da Administração Pública. 6a edição. Ed. 

Renovar. Páginas 3301331. 
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"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. AALGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS, 28, 111, E 41 DA LEI 8.666/93. NÃO- 
OCORRÊNICA. HABILITA ÇÃO JUR~ICA COMPROVADA. ATENDIMENTO DA 
FINALIDADE LEGAL. DOUTRINA, PRECEDENTES. DESPRO VIMENTO. 1. A Lei 
8.666/93 exige, para a demonstração da habilitação jurwca de sociedade 
empresária, a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
-qistrado (art, 28, ll/1, 2. A recorrida apresentou o contrato 
social original e certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, devidamente 
autenticada, contendo todos os elementos necessários à análise de sua 
idoneidade jurídica (nome empresarial, data do arquivamento do ato constitutivo 
e do início das atividades, objeto social detalhado, capital social integralizado e 
administradores). 3 lnexiste violação da lei ou do instrumento convocatdrio, 
porquanto a recorrida demonstrou sua capacidade jurtdica e atendeu, 
satisfatoriamente, a malidade da regra positivada no art, 28, 14 da Lei 8.666/93, 
4. A Administração Pública não pode descumpriras normas legais, tampouco as 
condições editalkias, tendo em vista o princ/pio da vinculação ao instrumento 
convocatório (Lei 8,666/93, art. 41). Contudo, riaorismos formais extremos e 
exiaências inúteis não ~ o d e m  conduzir a inter~retacão contrária à finalidade da lei, 
notadamente em se tratando de concorrência pública, do t@o menor preço, na 
qual a existência de vários interessados é benéfica, na exata medida em que 
facilita a escolha da proposta efetivamente mais vantajosa (Lei 8.666/93, aart. 3s). 
5. Recurso especial desprovido. (RESP 2005.01.880.192, DJ 07/11/2006). 

28. Por outro lado, verifica-se que a licitante RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS 
LTDA. foi regularmente registrada perante a JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o número 3120644612-3. 

29. O registro na Junta Comercial da respectiva sede da empresa tem o condão de 
atestar com fé pública de que a referida empresa cumpriu.requisitos legais para tal. 

30. Desse modo, não se demonstra razoável o questionamento pelo órgão licitante 
dos atos praticados pela Junta Comercial. 

31. Sobre a mesma questão, o Departamento Nacional de Registro de Comércio - 
DNRC orienta aos interessados sobre os requisitos necessários para a efetivação de registros 
comerciais e dentre elas está a necessidade de visto de advogado no contrato social. 

32. Segundo Fábio Ulhoa Coelho3, compete ao Departamento Nacional do Registro do 
Comércio que integra o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, as 
seguintes atribuições: 

"a) supervisionar e coordenar a execução do registro de empresa, expedindo, 
para esse fim, as normas e instruções necessárias, dirigidas às Juntas Comerciais 
de todo o Pah; 
b) orientar e fiscalizar as juntas Comerciais, zelando pela regularidade na 
execução do registro de empresa. Caso suas instruções não sejam 
satisfatoriamente atendidas, caberá, na forma da lei, promover a representação 
às autoridades administrativas competentes, como os secretários de Estado a que 
esteja vinculada ajunta ou, até mesmo, ao próprio Governadoi; 
c) promo ver ou pro videnciar medidas correicionais do Registro de Empresa. Dessa 
competência não deriva o poder para intervir unilateralmente nos serviços da 
Junta Comercial, quando necessário à correção de falhas ou deficiências. Como a 
competência do DNRC tem natureza exclusivamente suplementar, conforme 
esclarece a prdpria lei, em obediência ao princfpio constitucional federativo, só 
poderá ocorrer intervenção se resultar fruttfera a representação endereçada a 
autoridade estadual hierarquicamente superior a autoridade, então, 
concordar que a correção se faça pelo órgão federal; 

"ábio Ulhoa Coelho. Manual de Direito Comercial. 21a edição. Ed. Saraiva. 
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d) organizar e manter atualizado o Cadastro Nacional das Empresas Mercantis. ,- 
Esse cadastro não tem efeitos registrários, ou seja, a inscrição do empresário nele 
efetuada não suRre o registro na Junta Comercial, para fins de regularidade do 
exerclcio do comércio; cuida-se, insto sim, de um simples banco de dados de 
natureza essencialmente estatfstica, que serve de subsídio a política econômica 
federal". 

33. Portanto, é possfvel verificar que o Departamento Nacional de Registro de 
Comércio é órgão que fixa diretrizes gerais para a prática de atos registrários realizados pelas 
Juntas Comerciais. Além disso, realiza a fiscalização dos atos praticados pelas respectivas 
Juntas. 

34. Conforme o mesmo doutrinador, são atribuições das Juntas Comerciais, dentre 
outras: 

"a) assentamento dos usos e práticas rnercantk O comércio rege-se também por 
normas consuetudinárias, cuja compilação é da incumbência da Junta Comercial. 
Na forma de seu regimento interno, o assentamento deve ser precedido de ampla 
discussão no meio empresarial e análise de sua adequação 2 ordem jurídica 
vigente, pela Procuradoria. Uma vez deliberado o assentamento, a Junta pode 
expedir aos interessados as correspondentes certidões, que servem em julío 
como infcio de prova; (. ..If'. ' I 

35. No caso da licitante RADIO E TELEVISÃO SOM DAS AGUAS LTDA o contrato social 
foi arquivado regularmente perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Dessa forma, ' 
houve o deferimento para o registro mesmo sem o visto por advogado. 

36. Ademais, o subitem 5.2.1 do edita1 dispõe o seguinte: 

"Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente 
registrados ou arquivados na repartição competente, constado dentre seus 
objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão, bem' assim, no caso de 
sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a 
relação de acionistas, em que conste a quantidade, o va/or e o tipo de ações de 
cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria", 

37. O edita1 regedor do certame não trouxe nenhuma ressalva quanto à necessidade 
de que o contrato social fosse visado ou não por advogado para o respectivo registro ou 
arquivamento perante a Junta Comercial. 

L ,  38. Ao revés, apenas exigiu que os contratos e suas alterações fossem devidamente 
I L ,  j1 registrados ou arquivados na repartição competente. 

39. Neste ponto, mister destacar ainda o fato de que as sociedades, antes da vigência 
do Código Civil de 2002 poderiam ser civis ou comercias. Quando civis tinham seus atos 
constitutivos e alterações registrados perante o Cartório de Registro Civil e, quando comerciais, 
tinham seus atos arquivados perante a Junta Comercial do respectivo Estado. 

40. Assim, embora haja discussão acerca da regularidade ou não de apresentação de 
contrato social sem visto por advogado, tal irregularidade deve ser verificada perante a Junta 
Comercial, não competindo tal atribuição ao órgão licitante, eis que o documento apresentado, o 
contrato social, foi regularmente arquivado perante a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais. 

41. Adentrar na seara de discussão acerca da regularidade ou não do contrato social 
apresentado poder-se-á caracterizar usurpação de competência pelo 6rg.20 licitante, eis que tal 
atribuição é da Junta Comercial e do Cartório de Registro Civil. 
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42. Ainda sobre o enfoque da regularidade ou não do contrato social apresentado pela 
licitante sem o visto de advogado, é imperioso destacar que essa irregularidade é um vício 
sanável, na medida em que existe a possibilidade do profissional visar o contrato 
posteriormente. Assim, não se trata de motivo suficiente à anulação do ato da Comissão 
Especial de Licitação que habilitou a proponente RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

43. Nessa esteira de entendimento, outros certames em que a Consultoria Jurldica 
entendeu pela necessidade de diligência junto às Juntas Comerciais devem ser revistas e 
reencaminhadas, sob pena de ferir-se o princípio da isonomia entre os licitantes. 

44. Assim, analisando a Concorrência no 104/2001-SSR/MC para a localidade de 
Lambari, no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, devendo prevalecer a homologação e adjudicação do objeto à vencedora RÁDIO E 
TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

45. No que tange à localidade de MatipóJMG, a Comissão Especial de Licitação, 
suspendeu o certame, tendo em vista as investigações administrativas que envolvem a empresa 
vencedora RÁDIO 1010 LTDA. Ultimado o trâmite do processo administrativo, deve ser 
informado à esta Consultoria Jurídica o desfecho do caso, 

46. Ante o exposto, opino pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr. 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos 
serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa RADIO E TELEVISÃO SOM 
DAS ÁGUAS LTDA, vencedora para a localidade de LambarilMG, CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, vencedora para a localidade de Piracema/MG, MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA, 
vencedora para a localidade de Paula CândidoIMG, TIPUANA FM LTDA, Vencedora para as 
localidades de LeopoldinaIMG e Manhuaçu/MG, RÁDIO LAVRAS FM LTDA, vencedora para a 
localidade de LavrasIMG. 

A superior consideração. 

Brasllia, 13 de abril de 2010. 

Advogada da União 

Licitação. 
Em 1 ( / 0 ~ / 2 0 1 0 .  

c> a<2d, i i r  ~ ~ , ; ~ ~ { j ~ $ , ~ ~  t;:: .. . .- 
q,lp ,peci{'ll L-."" S.":; , f . - ..,. , G $5 ,  ?Li A-, *,.i:..fb-!I-/.-,f.fi"! 

Especial 

PARECER 0357- TFC- 2.17 / 2010 /' 



MNSTÉRIO DAS C O M ~ C A Ç Q E S  

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 
fl 

Em 11 de maio de 2010. 

Acolho o PARECER No 0357/2010/TFCICONJUR-MCIAGU, invocando seus fuiidameiltos coino 
razão desta decisão e HOMOLOGO o certame, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 

( - i  legislação vigente e das normas estabelecidas no respecti 

Ministro das ~omunica~ões 

ANEXO ÚNIco 

NO DA CONCO&N@PA UF Localidade SERWÇO PROPON~NT- No PROCESSO 
S S W C  VENCEDORA 

10412001 MG LAVRAS FM -10 LAVRAS FM 53710.000308102 
LTDA 

1 10412001 MG EEOPOLDINA E FM TIPUANA FM LTDA 53710.000300102 
i MANHUAÇU 

104/2í1~1 MG PAULACÂNDIDO FM MAGALHAES E 53710.000304/02 
CASSIMIRO LTDA 

10412QO1 MG PIMCEMA FM CARNIORELA 53710.Q00307102 
IND~STRIA E 

COMÉRICTO LTDA 

604/2081 MG LAMBARI FM RÁD10 E TELEVISAO 53710.000297102 
SOM DAS AGUAS LTDA 



NO 90, quinta-feira, 13 de maio de 2010 DiArio Oficial da União - ~ e ~ u  1 /S.%&' 1677-7042 

PORTARIA N'347, D E  15 DE A B R I L  D E  2010 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuivões, conforme o 
disposto no nrt. 5' da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no srí. 6: iiiciso 11, do Decreto no 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, e tendo eni vista o que consta dos Processos no 53000.013050n007, 
res0Ive: 

Art. I' Renovar, de acordo com o oti. 33, $3: da Lei ii' 4.117 de 27 de sgosio de 1962, por 
dez onos, n podir de 15 de junho de 2007, n pemiissào outorgada h ~ D I O  MARINGA F M  LTDA., 
conforme atos reiacionndns nesta Portaria, para explorar, seni direito de exclusividade, o seiviqo de 
ndiodifuslo sonora em freq0èiicia modulada, no municipio de Ma~ingá, Estado do Parani. 

Ati. 2' A exploração do serviqo de radiodifusão. cuja outorgn 6 reiiovadn por esta Portoiia, 
reger-se-6 pelo C6digo Brasileira de Telecomunicações, leis subs ficittes e seus regulameiitm. 

A". 3" Este aro somente produziri efeitos legais após dexeração do Congresso Nacional, nos 
teimos do 1 3" do art. 223 da Constiiui$ão Federnl. 

Art. 4O Esta Poiferin entra em vigor na data de sua publicação. 

J O S ~  ARI'IJR FiLARDL LEITE 

IOMWI blC PIMCEIIA Fbl CARhIORE1.A MI~USTRIA E COblB- 537IO.OWlO1~1 
RICIO 1,TDA 

rai RAntu E TELEYISAO IOLI DAS .U~IO.~WIV~~IZ 
~ C U M  !.TUA 

Acollio a NOTAJAGUICONJUR-MCIACOMMM 439-2.1712010, iiivocaiido seus ándanicntos 
como razào dcsta decisão e HOMOLOGO a prcseiirc licitação c adjudico seu objcio a veiicedorii dc 
acordo coni o Aiiexo Útiico. nos temios da legislsqão v ipn tc  e das nomies estabelccidus no respcciivo 
Edital. 

ANEXO 

Acolho o PARECER N" 035712OlO~FC'ONJUR-MCIAGU, invocnnd? seus hindamentos Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MUKMMM" 2263-2.1712009, invociiiido seus fundimcii- 
como razão desta decisão e HOMOLOGO o cclfame. de acordo com 0 Anexo Unico, nos termos da tos conio raziio desta decisão e HOMOLOGO a iidjudicaçõo proposta, de acordo coni o Aiicxo Único. 
legislnqào vigente e das noimas estabelecidos no respectivo Edital. nos termos da legislsqão vigente e das nomia  estabelecidas no respectivo Editnl. 

ANEXO JOSB ARTUK PII.ARD1 I.BlTE 

R' IIU PMOCES- 
SU 

PROPONENTE VERCEDORA UNCURRÊNCIA 
SSwnlC 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ANEXV 

Procedimento Adniinirtrativo tiv 53500.025 178R007. Expede 
autorização d VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A. CNPJIMF no 
63.356.042/0001-80, para prestar o Serviço Telefdnico Fixo Comu- 
tado destinado ao uso do público em geral - STFC, na modalidade de 
serviqo Local, nas Areas de Prestaçào equivalentes às Areas de Nu- 
mcraçào 85 e 88 do Plano Geral de Gidigos Nacionais - PGCN. 

UF 

Q1IU.UW4711111 IMIIOOI 

RONAL.00 MOTA SARDENDERG 
I'residcnte do Consellio 

ATO N' 2.947, D E  4 D E  M A I O  D E  2010 

1X)CAI.IDADF. 

PRCCESSO 

537IO.OWIOMI 
U710.000100102 

r17io.ooni~m~ 

Processo tio 53500.02961112009 - Aprova a Terceira Alte- 
n q l o  e Consolida ao do Contrato Social da HELLO BRAZIL TE- 
LECOMUNICAÇ$ES LTDA. inscrita no CNPJIMF sob o na 
nn th3hlK/OWI-84. eutarimdi d oresiacão do Servico Telefòaico 

SERvIFO 

SISTEblA IKTE<iUADO DE RADIOCO 
LIUNICAC,$O t.TnA. SIR blC 

PROPONEME VENCEDORA 

RADIO U W S  Fhl LTDA 
TIPUANA FM LTDA 

nuc~t.eAEs e c*ssinlIRo L m A  

h" i'RuCF.sSU 

U~IO.OO~~Y.VW 

FkoCóiutadi~ d&tiiõdo ao uso do ública em gcrni - STFC. nas 
modalidades ~o'cal. Lonco DistBncio #aciona1 e Longa Dirtóncia In- 

SERVgO 

Fhl 
F I  

FII 

R. DA CONCOR- 
. RLRCIA sswnic 
. IOUIM~ 

IIUIMI 

. iommt 

CONC. N' 

. SSWMC 
OLMO~O 

L 

tctiiacional. uns R ~ g i õ c ~ .  II c I11 do I>lnno Geral de Outorgas, c do 
Scrviqu dc Comuiiicaçào Muliimidio, coniprcendcndo a alter.ação iin 
compusiqao, distribuiqào c nuniciito do c.apital social da prcrtadon. 

CURAAI. 

SERVIFU 

~ a t  

RONAI.DO lilO'rA SARDENUCRG 
I1rcsid.-ntc do Cunselho 

ATO N' 2.958, D E  4 D E  M A I O  D E  2010 

Processo i," 53500.002570/2010 - Anui previamente com a 
Déeima Quinta Alteração do Contrato Socicl da FALKLAND TEC- 
NOLOGIA E M  TELECOMUNICAÇOES LTDA., inscrita no 
CNPJIMF sob o no 01.009.87610001-61, nuiarizads d presrayão do 
Serviqo Teiefónico Fixo Coniulado, destinado ao uso do phblico em 
geral - STFC, nas modalidades Local Longa Distincia Nacional e 
Longa Distincia Internncionnl, nas ~ e i i õ e s  I, II e Il!do Plano Geral 
de Outorgas e do Seiviço de Comunicoqfio Mulitnildia, conteni- 
pleiido n no& distribuição do capital social, em decorrincin da trans- 
feréiicin de quotos entre os atuais sócios; a slteraqào do endereqo da 
filial situada eni Viróiia, no Estado do Espirito Santo; c, a abcrtura de 
nova filial. situada em Santos, Estado de São Paulo. 

RONALDO MOTA SAIIDENRERG 
1'iresiden:c do Coiiscllio 

ATO N c  22.881, BII 5 I>Y. M A 1 0  DE: 2010 

Processo no 53500.02~725R009 - Anui previamente com as 
nlreraqões societáiior pretendidas pela TELECOM SOUTH AME- 
RICA S.A. - 'TESA" inrciita no CNPJIMF sob o no 
02.777.002/0001-17 iiutoi~zzads d rcrtaqSo do Seiviqo Telefdnico 
Fixo Coniutado. de;tinado no uso público eni geral - STFC. nas 
modslidndcs Local, L o i i p  Distância Nacianul e Longa Distincia In- 
icniieional inar Regiões I II e III do Plano Geral de Ouiorgas, e do 
Serviqo de ~on iun icaqão '~u~ t im id ia  cantem lando o aunlenta do 
seu capital social. pnssniido dos atuais R I  2.180,00 (dois mi l  e cem 
renis) para R5 1.095.835.99 (Irés milliões, noventa e cinco mil, oi- 
tocentas e trinta e cinco rcais e noventa e nove centavos); a abeirura 

Estc docuniento p d e  ser verificado na endere$o eletdnica h n p J 1 1 ~ ~ ~ ~ i n  
p l o  códico 00012010051300069 

Fhl 

h l ~  
LIG 

ato 

PROPONEKTE VENCEIlORA 

SISTEMA ITAUNENSE nE IW)IODIFUSAO 
IJDA 

UF 

alo 

de duas novas filiais, situadas em Itajal, Estado de Santo Catariiia e 
Macae, Estado do Rio de Janeiro; e, a nova dirhibuição do capital 
socisl da L t I M  Psrticipapües Societhiia S.A.. controladora direla da 
prestadora., por meio da entrado de 3 (très) novos dc ios  e retirada de 
acionista minon'iário. 

UVRAS 
LEOPOLDINA E 

LIANIIUACU 
r n u i n  c i n n m o  

IUCALmADE 

ALTO RIO DOCE 

KONALDO MUI'A SALWENBEIM 
Pmidente do ranralho 

UESI'ACHOS !>O 1'KESIiIE:NTE 
Em 2 de dezembro de 2009 

N' 8.439 - L'rocesso n.' 53500.004194/2009 
O CONSELI!O DIRETOR D A  AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES. no uso dc russ ntiibuicõcs Iccair. rceu. . . 
lanientarer c regiment~ir, exaininniido e soliciteçào dc anuéncin para 
aliena ao de bens rcversiveir proposin pela TELECOMUNICAÇOES 
DE S L  PAULO SIA - TELESI: CNPNMF n' 02.558.15710001-62. 
concessionbria do Serviqo ~elefònico Fixo Comutado (STFC). no; 
Setorcs 31, 32 e 34 do Plano Gernl de Outorgas (PGO), lios autos do 
processo em eplgrale, decidiu, em sua 545' Reunião, realizada em 19 
de outubro de 2009, deferir o pedido de anuência opresentado, ob- 
servando que os recursos provenienrer da oliena$ao dos referidos 
bens, deduzidos os encargos incideiites sobre ele, devem ser de- 
positados. em conla bancbria vinculada, aberta paro esse fini, nte n 
definitiva splicoção dos recursos na concessiio, conformc previsro no 
ao. 17, do Regulamento de Controle de Bcnr Reverslveis (RCBR), 
sprovado pela Resolução na 447, de 19 dc outubro de 2006, pelas 
razões e fundamenios constantes da Anblise no 631R009-GCAB, de 5 
de novenibro de 2W9, e do Informe nu 277R009PBOAUPBOA, de 
26 de meio de 2009. 

ANTONIO DOMINUOS TEIXEIIW BEDRAN 
Substituta 

Em 17 dc dezenibro de 2009 

N' 8.859 - Processo n.' 53500.011061R009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso de suas stribuiçües legais. regu- 
lementares c regimentais, examinando a soliciiaqão de Anuència Pd-  
via para celebração dos Aditivos ao Cantratos de Locnqão de I m k e l  
CONT/CNAIOOOS~004 entre o concessionMn do Serviço Telcfdnico 
Fixo Comutado, COMPANHIA D E  TELECOMUNICAÇÕES D O  
BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJIMF no 
71.208.516/0001-74 e Joào Alexandre da Silva, CPFIMF n" 
090.076.446-53 e CONTIRO-ULA.OOOZn002 entre a concessiondiia 
do STFC, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES D O  BRASIL 
CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJIMF no 71.208.516/0001-74 e 
Clorice Feireirn Leal, CPFIMF no 474.518.586-34. nos nulos do pro- 
cesso em referincia, decidiu, em sua Reunião no 546, dc 26 de 
novembro de 2009, conceder a unuêiicia solicirada, pelas razões e 
fundanientos coiistantes da Anilisc no 28W2009-GCJR, de 20 de 
novembro de 2009. e de confomiidadc como Informe n" 274R009 - 
PBOAUPBOA/SPB, de 25 maio de 2009. 

Em 26 dc janeiro de 2010 

N' 385 - Processo n." 53500.00K573R009 . 
O CONSELHO DIRETOR D A  AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÒES. no uso dc suas iitiibuifõcs legnis. rcgu- 
lanientares e regimentais, exnniiiiaiido as solicitaqões dc aiiuénciu 
nan dervinculaclo e oiienaeão de bens revci-siveis oronosios ocln 
k e r ~ o ~ ~ e l  S.A. 1 Telecomun;cnqões. CNPJIMF n" 01'37i.416/0601- 
89. concessionária do Servico 'relefdnico Fixo Comutado (SI FC). na 
setor 20 do Plano Geral de Outorgas. nos nuros do processõ cm 
referincia, decidiu. em sua Reuniao n" 548, realizatu cni 17 de 
dezembro de 2009, atiuir n desvinculaçòo dos posics dc concreta 
especificodos no processo rcfcreiiciado c o alieiiqào dos dcmiiis bens 
objeta dos pedidos em questão. observaiido que o recurso pinvcnicntc 
do alienoqlo dos bens objeto das solicitaçõcr cm tela. deduzidos os 
enca os incideiites sobre elc. deve ser deporiindo. eni contn boncbriu 
v i n c k l a .  abeira para esse fim, aite n defiiiiriva apiicnqlo dos recursos 
iin concesrlo, conforme previsto no oil. 17, do Reguliinie~ito dc Con- 
trole de Bens Revcrsiveis, nprovndo pclii Rcsoluçàa 11" 447, de I 9  dc 
outubro de 2006, pelas rnzõcs e hiiidiimcnlos eoiisliiiitcs da Aiiiilisc t i "  

336/2009-GCJR, de 9 dc dezembro de 2009. 

N' 391 - Processo 11." 53500.004193/2009 
O CONSELHO DIRETOR D A  A G ~ N C I A  NACIONAL D E  

TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suar niiibuiães Icgois. regu- 
lonientarcs c regimciitnis, cxumiiiando II solicitaqão de aiiuènciii para 
nlicno ão de bcns rcvcniveis proposto pel;i TELECOMUNICAÇOES 
D E  S ~ O  PAULO SIA - TELESP. eoiicessioiiiin'n du Seivico Te- 
l c f%co~~ ixo  Comuiado (SI'FCI. nos Setorcs 31. 32 e 34 do'Pl;iiio 
Geral dc Outorgns. nos &tos do proccsso cni epl mik. decidiu, cni 
sun 547' Reunião. realimdo eni 9 de dezembro $c 2009. dcfcn'r o 
pedido de nnuènciii apresentado, observando que os rccunor pro- 
venientes da alieiia$ão dos refeiidos bens, deduzidos os encargos 
incidentes sobre clc. devem ser deoositados cm conrs bniiciirin vin- 
cui& " b ~ ~ p a r n  is; Tim, o16 a d;finitiva npiicaqào dos recursus n;i 
concessão, conforme previsto ao srt. 17. do Rcguliinieiitu de Conimle 
de Bciis Rcversiveis (RCBR), aprovado pela Rcsolu~ão n" 447. dc I 9  
de outubro de 2006, pelar razões e nindanieiitos colarantes da Aii:i- 
lise n" 31312009-GWR, dc 02 de dercnibro de 2009. 

N' 392 - Proccrro n." 53500.01369KR008 . 
O CONSELI-IO DIRETOR D A  AGENCIA NACIONAL D E  

TELECOMUNICACÕES, iio uso de suas utribuiçòcs Ic$iiis. regu- 
larnciiinrcs e rcgimcnt~,is, exnniiii:iiido n suliciin@u dc aiiÜE~ici~ pÜr;i 
alirnaqão de bens rcvcrslvcis proportii pclii COMPANIIIA DE TE- 
LECOMUNICAÇ~ES D O  URASIL CEW'RAL - C I B C  'I'ELE- 
CnM. <'NtVJ no 71.201.5 100001-74. Concessiuniii;i do Sravico Tc- 
iFin;cóbixi CO~IUI~~~(STFC), nor'selores 03.22.25 e 33 do'plano 
Geral de Outorgas (PGO), nos autos do processo em referEnciu, 
decidiu. em sua Reuniào n" 547. rcalirodn em 9 de dezenibro de 

N' 394 - Procerru 11: 53500.01 3032/2008 . 
O CONSELIIO DIRETOK D A  AGENCIA NACIONAI. DE 

TELECOMUNICACOES, aio uso de suas airibuiqùcs Icg:ii~. rigu- 
Innieiiinres e regimentais. exaniinaiido :i solicii;içàu de n!iuiiicia p.iia 
desvincullção de bci!r rcvcrslvcis proposia pela COMI'ANIIIA D E  
TELBCOMUNICACOES DO URASIL C E N l R A L  - CI'UC TELE- 

lodo di~itolnieatc eoiifome MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001. que insiitui a 
infraestniiurn dc Chnves Públiciis Bmsilcira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 1280 ,DE 7 DEDEZEMBRO DE2010. 

I I 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo \ 

Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
537 10.000300/2002, Concorrência n q  041200 1 -SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à TIPUANA FM LTDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em eequência 
modulada, no município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

, 
Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 

de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4? Esta Portaria-entra - - -- 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 1.111, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas aúibuiçõcs, e teodo em vida o que consla do Processo n' 
53000.035043L20l0, resolve: 

Autorizar de acordo com o arligo L6 do Dccrelo n' 5.371 dc 
17 de ~ C V C E ~ N  dc 2005. a SISTEMA CLUBE DO P* ,DE-EO- 
MUNICAÇAO LTDA, concessioniria do Serviço de Radiodifusao de 
Sons c Imagcns. canal 13+ (&e, decalado para mais), no municlpio 
de Bclém, Estado do Pari, a executar o Serviço dc Rclraosmissão de 
Tclcvisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
carilcr primirio, no município de Salinópolis, Eslado do Pari, por 
meio do canal 38 (lrinla c oito), ulilizando os sinais de lclevisão 
repelidos via sal~lilç, visando a RLransmissãa dos seus pr6prios si- 
nais. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.222, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribuiçõcs, c lendo crn visla o que consta do Processo o" 
53000.053569L2010, resolve: 

Aulorizar de acordo com o arligo 16 do Dccrcto no 5.371 de 
17 de fevereiro de'2005, a RADIO E TV SUL AMERICANA L ~ A .  
a executar o Serviço dc Rclraosmissüo de Televisão, aocilar ao Scr- 
viço de Radiodifusão dc Som c Imagcm, em caráler primário. no 
município de Campos dos Goylacazcs, Estado do Rio de lmeiro, por 
meio do canal 16 Idezesseis). utilizando os sinais de televisão re- 
pelidos via salCliic 'visando a'relransniissão dw sinais gcrddos pela 
FUNDAÇAO SARA NOSSA TP.RRA, conccssiunid;i do Scrviço dc 
Radiudif~tsüo de Soiu c Imaccn$. canal 30 (irinla). çm Urasllia, I>is- 
lrito Fcderal. 

PORTARIA N' 1.255, DE 2 DE DEZEMDRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas aúibuiçõcs, e teodo em visla o quc consla do Processo no 
53000.0350L3L20L0, resolve: 

Aulorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto no 5.371, de 
L7 de fcvcmjro dc 2005, o SISlXhíA CLUBE DO PARA DE CO- 
MUNICAÇAO LiDA, concessioniria do Scrviço dc Radiodifusão de 
Som e Imagem, canal 13+ (Lrezc dccalado para mais), no município 
dc Bclém, Eslado do Pari, a execuiar o Serviço de Rclraosmissão de 
Tclcvisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão dc Som c Imagens, em 
caráter primirio, no municlpio de Marapanim, Eslado do Pari, por 
meio do canal 47 (quarcota e sete), ulilizando os sinais dc lelevisão 
rcoelidos via satélite. visando à rclraasmissüo dos seus próprios si- 
nais. 

JOSE ARTUR PILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.280, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas alribuições, em conformidade com o arligo 32 do Rc- 
gulamenla dos Serviqos de Radiodif~ão, aprovado pelo Decrclo no 
52.795, de 31 de aulubro dc 1963. com a redação quc Lhe foi dada 
pclo Decteto n" 1.720, de 28 dc novcmbro dc 1995, e tendo em visla 
o que consla do Fmesso N' 53710.00030012002, Concorrência no 
104L2001-SSR/MC, rcsolvc: 

Oulorw pcmissão à Tipuaoa FM Llda. para explomr, pclo 
, ' '\prazo dc dez anos, scm dircilo de cxclusividade, serviço de radi* 

difusüo sonora cm freqüência modulada, oo municlpio de Lcopoldina, 
-'Blado dc Minas Gcrais. A permissão ora oulorgada somcatc pr* 

dmirl cfeilos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
lermos do artigo 223, 5 3". da Coosliluição. 

PORTARIA N' 1.281, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. na 
uso dc suas aúibuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de ouhibra de 1963, com a rcdação que Ihc foi dada 
pelo Decrelo n" 1.720, dc 28 de novcmbro de 1995, c lendo em vista 
o que consta do Processo N' 53103.000252ROOl, Concorrência ns 
OL3L200lSSRIMC, rcsolvc: 

Oulorgar permissão à Rádio e TV Sehappa Llda. para cx- 
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direilo dc cxclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no municlpio de 
Pilar, Eslado de Alagoas. A pemissão ora outorgada somcnle pro- 
dmirl cfeilos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, 5 3-, da Coostiluição. 

IOSÉ ARTUR PILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.298, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O LIINISrRO DE F*FTAI>O I>AS COMUNIC'ACÒES. no 
uso de suzs aainhui@c, em canformidadc coni o arligo 32 do Rc- 
gulamcnlo dos Serviços dc Radiodifusão, aprovada pelo Decrelo no 
52.795, dc 31 de oulubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720. de 28 de novcmbro dc 1995, c tcndo em vida 
o que consla do Processo N' 53710.000300L2002, Coocorrència o' 
104ROOL-SSRMC, resolvc: 

Oulorgar pcmissão à Tipuana FM Lida. para explorar, pclo 
prazo de dez anos, sem direilo de cxclusividade, serviço de ndio- 
difusão sonora em ücqüéncia modulada. na município de Manhuaçu, 
Eslada de Mioas Gerais. A wmissão ora auloreada somcolc or* 
dmiri clcilos legais após dclibcra@o do Congresso Nacional, nos 
lcmos do artigo 223, 5 3'. da Coosliluição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.299, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçães, em conformidade com a arligo 32 do Re- 
gulamenta dos Serviços de Radiodifusüo, aprovado pelo Dccrclo no 
52.795, de 31 de ouhibra de 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pclo Dccrclo no 1.720, dc 28 dc novcmbro de 1995, e lendo em vista 
o quc consla do Pmccsso N' 53710.000304R002, Concorrência no 
IMROOI-SSWMC, resolve: 

Oulorgar pemissão i Magalhães & Cassimiro Ltda. para 
cxplomr, pclo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser- 
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na municlpio 
de Paulo Cãndido, Eslado dc Minas Gcrais. A permissão ara au- 
lorgada sameole praduzid efeitos legais após deliberação do Con- 
gresso Nacional, nos temos da arligo 223, 5 39 da Coosliluição. 

PORTARIA No 1311, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MMISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, oo 
uso de suas alribuiçõcs, ç leodo em visla o quc coosta do Processo no 
53000.Ol0505~OIO. resalvc: 

Aiilnriiar, dc acordo com a arligo 16 do I>cercto no 5.371, dc 
17 de fcvcreiro dc 2005, a BURITIS COMUNICAÇÒFS LiDA, a 
excciiiar o Scrvica dc Retrdnsmi~~ãu de 'relcvisão, ancilar ao Scrvico 
de  adiod difusão dc Sons e Imaecm. em carilcr orimátio. no mu- 
niclpiu de Bonfini. Il\lado dc ~ n G r n 4  por meio do  cata1 2s (vinte c 
cinco), vhando à rciranamissãa dor siniii, gerados p l a  R ~ D I O  E 
TEI.EVISAO ü A N o E i ~ < A N ~  LiDA. concessioniria do Scrvicu 
de RadiodiWo de Sons e Imagem, canal 13- (Lreze, decalado 
menos), no municlpio de São Paulo. Eslado de São Paulo. 

JOSE ARTUR FILARDI LEiTE 

PORTARIA N' 1.258, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MWSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
usa de ruas alribuiçõcs, coniomc o disposto no art. 5' da Lei na 
5.785. de 23 de junho de 1972, e no art. 6*, incisa il, do Decrelo n" 
88.066, dc 26 de janeiro de 1983, e leodo em vista o que comta do 
Processo n" 53000.096005L2006. rcsolvc: 

Art. I' Rcnovar, dc acordo com o art. 33. $3'. da Lei no 
4.117 de 23 de juobo de 2007 por dez anos a partir de 23 de juoho 
dc 20'07, a pcmissão outorgaia à RADIO COLONIAL FM LIDA.., 
pela Portaria no 157, de 22 de junho de 1987, publicada no Diirio 
Oficial da Uoiãa do dia 23 dc junho dc 1987, renovada pela Portaria 
n" 80, de 12 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 30 de julho dc 1999, referendada pelo Dccrelo Legislalivo d 
255, de 2001. publicado no Diirio Oficial da Unilo do dia 6 de 
agosb de 2001, para explorar, sem direilo de exclusividade, o serviço 
dc radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Municlpio de 
São loão Dcl Rei, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' A exploração do serviço de radiodifusão, cuja oulorga 
é renovada par esla Portaria, rcgcr-sc-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicaçks, Icis subseqücoles e seus regulamenlos. 

Art. 3. Eslc ato somente pmduzid efeitos Legais a p b  de- 
liberação do Congresso Nacional, nos lemos do § 3" do m. 223 da 
Camlihu'çüo Federal. 

Art. 4" Esta Podaria entra cm vigor na dala de sua pu- 
blicação. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

Na Parlaria ns 1.114, de 17 de novembro de 2010, publicada 
no Diirio Oficial da União n' 225. de 25 de novembro de 2010. 

IOSÉ ARTUR FILARDI LEITE Seção 1, pág. 52. oodc sc lê: PORTARiA No L.LL4, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2010, Icia-sc: PORTARIA No 1.114. DE L7 DE 

PORTARIA N' 1.300, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas alribuiçõcs, em conformidade com a artigo 32 do Rc- 
gulamcnlo dos Serviços dc Radindifiisão. aprovado pelo Decreto n" 
52.795. dc 31 de oulubro dç 1963, com a redação que Lhc foi dada 
oela Decreio no 1.720. de 28 de novembro dc 1995. c lcado em visla a quc coosla do Pmcesso N' 53710.000307L2002; Concorrência n" 
10412001-SSWMC, resolve: 

Oulorgar permissão i Carmorcla Indúslria c Comércio Llda. 
para explorar, pelo prazo dc dez anos, sem direilo de exclusividade, 
serviço dc radiodifusão sonora em freqüência modulada, no mun- 
clpio dc Piracema, Estado de Minas Gerais. A pcmissão ora ou- 
torgada somcole pmdmid cfcilos legais após deliberação do Can- 
gresso Nacional, nos lemos do artigo 223, 5 3: da Canslilui@o. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇAO 

ATO N' 8.043, DE 10 DE DEZEMDRO DE 2010 

Aulorizar GLOBO COMUNICAÇAO E PARTICIPAÇÕES 
SIA, CNPJ no 27.865.75710001-02 a realizar operaçüo lcmporán'a de 
cquipamenlos de radiocomuoica@o, na(s) cidade@) dc Rio de la- 
ncirolPJ, no período dc lOIlZL2OIO a 1211212010. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Suncrinlendcnlc 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE l 0 s É  ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHO DO GERENTE 

Aplica b entidades abaixo relacionadas sanção de ADvER@.NCIA. nos temos do arligo 173, inciso I, da Lci n.. 9.472197, por cslarcm incursas nos prcccilos abaixo relacionados: 

Esle documcola podc ser vcciiicado no codereço clel6nica hllp:lhKww.in.gwM~&himl, Documeoto assinado digilalmenlc conforme MP n' 2.200-2 dc 24m8L2001, que inslilui a 
pelo cMgo 000120LOL2l30W60 Infracslnilura de Chavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 33118617 

Processo n." 53710.000300/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1280, de 07 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 13 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de - outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

! 

Brasília, y f d e  dezembro de 20 1 O. i 
i d N m  

Diretor do Departamento de Outorga de Servi$ de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA -GERAL  DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNI ÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no O3431201 11RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53710.00030012002-19 (cópia 1 )  
Interessado: TIPUANA FM LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -034312011 
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REPÚBLICA FEDEWTIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.O +i04/2001 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 25/02/02, as 09:OO horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada -a Rua Timbiras, 1778 - Bairro 
LourdesICentro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

e 
A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 1 

f '  média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. I 
, -- A presente licitação reger-se-á pela Lei n q . 1 1 7 ,  de 27/08/62, pelo Decreto-lei no 236, 

I 
[ I  

de 20/05/63, pela Lei no 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n"2.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nq.666, de 21 de junho de 1993 , 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. I 

1. OBJETO . . 

1 . I  O objeto desta Concorrência e a outorga de ~ermissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
I j 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Editar e de seus Anexos, deverão ser dirigidas ' ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
~ i c i t a ~ ã o  de Radiodifusão - SSRIMC 
Rua Timbiras, 1778 .- 

Bairro Lourdes/Centro 
Belo HorizontelMG 
CEP 30140-061. 





k 

partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às . 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do 
n"36167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

F L. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITA1 
i 

3.1 Eventuais irnpugnaçóes ao Edita1 serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a . ' . 1 
abefium .dos.mvelopes dei)ocumeritaçã~ de Habilita~ãa e Propom.s: ' . " 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno I 

conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
j 

posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como I 
das normas regulamentares pertinentes. 

.., - i 

, - 3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edita1 a proponente que, mesmo 
i .  I indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 

subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão , 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7' do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
peloDecreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 

i') ~, limitada, desde que ambas, ... ações , .  ou.cotas, sejam -. ..-& subscritas ;-.:+- .,:? exclusivamente por brasileiros 
natos, brxdeiros r;aturalizados há mais de  dez..anos .ou portigueses com íyiiafa-riit: e 
direitos .civis reconhecida; 

4.1':~ As Fundações. 

4.2 E vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que .tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
- Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; PI 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
/ .  

42.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execuçãodo servi&& 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

.4.5 '.Para os efeitos -da presente licitação e . da c~ntratagão.-~~respectiva é vedada .a 
subpermissão. 

REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 5. li 
5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurjdica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n V l  os documentos, certidóes, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

i \ 

i 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

. . 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos' 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 

i seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de -. , 

l 
i 
I 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualifica~ão econômico-financeira mediante: @ 5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço ~atrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

I 
I 

1 
I 

/ ' r~,ss~~.is,a, iíiulo de eleitor, $arteira profissi~'nai,'~::saí'i~ir%.':~~' identidade, ou comproijante de ' ., .-, 
naturalização ou, para os portagueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

i 
5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 1 i 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades i 
,! 

onde exerc6m ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

I 

i 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
balancetes oÜ balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
, Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em ate 30 dias após a data ..da sua constituição e em 
confqrmi.&de.,.com todos os  requisitos da 4egislaçã.o societária e w e z i a l ;  

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
.seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que.resul.te na verificação do indice -%.%,.. de solvência maior ou igual a 1,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS : índice de Solvência 
AT : Ati\jo Total , 

PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo . . 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
dist;ibuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro 'de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 

L % , ,  jurídica; . . 

,s :) . ..- . . ,.A .. - . . .;,:;;.),;T,2.- , . . ' ; . ..e . . 
- *  

. .  . ... . .. .;. ' >  ...> ' 

5.4,l.I A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de ínscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência social; 

. b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

i 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por Órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: I, 

a) da Receita Federal ; , . ... 

b) da.Procuradoria da Fazenda Nacional; / 
I 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

. . .  

6. CRITERIOS PARA ELABORAÇA~DA PROPOSTA TÉCNICÁ 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

1- ' 6.1.2 O . percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no, 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do servi.bo 'ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7..1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

) 6.1.5 O percentual .do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade . . :4,..z,..L..Qx,-;~..- de. execução . . do serviço ou no município 
ao qual pertence a"loc;áiidade.objeto da o~t6rga;.qob&rvadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1 -5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente @ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n32.795, de 31 de outubro de 'i 963 e, a 
qualquer momento"aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato . 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
. . .  . . - 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

. ... 
7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 

i Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
1 

' doze meses a contar da data do referido contrato. . i 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
I 

fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 1 I 
I 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de   de são de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÁO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DAPROPOSTATÉCNICAEDAPROPOSTADEPREÇO PELAOUTORGA 

8.1 A proponente deve,rá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

..-. :, ..-+:a?i:T,L.2); .. 'Li-;. 

: 6.1.': As P:.opo.stas .T.k.c-fiicas ê .Propostas...;ae~.Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 

indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de  
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último ca -+b~&, 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apreseritar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

. .  . ... . ' '. 

8.3  documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n V  , Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os .seguintes dizeres: 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Razão Social da Proponente: 

I CONJUNTO N 9  - PROPOSTA TÉCNICA I 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a /oca/idade de interesse} 
Cewicofl JF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Con-junto no 2: 
Proposta Técnica 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemeiito que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassifícação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, :I 
conforme estabelecido no item 8.3. :I 

I 
I 

\ 
8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os in,vólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a .substituição ou $lteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. : 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exígências formuladas. 

.i - .  * 

8.6 5. i.~ropoc!a . . Técnica E? .a .Prc~gst? dk..Preç~ .pe.!a~:!,:.cOutorga,. n2o .p&erão. ~ortz i -  r?s::rã>:, 
emendas ou entrelinhas,' mesmo que ressaivadas. e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontòs. 

8.7 O conteao dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela ,Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodape de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequenbial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da 'Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgãp da imprensa oficial. 

+ 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I que' 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes ba 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ~O 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de .Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os .trabalhos a serem por elas desewolvidos, .estão estabelecidas na 
Portaria MC n"1311, d.e 29/12/97, .DOU de- 3011 2/97,. suas alimaqões, legislação especifica;.' ' 

bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata';' exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

c . 9.4.1.2 O representante legal poderá manifèstar-se em nome da proponente, bem como 
, (dDrt".?-'' 3s ~ ! ~ V O ~ C I C ~ O S  fechadps, 'a Dcctin'!entaç3~!::d~H%bfii'rãção e as F.'ro~os:as Uas deinhis 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-asa termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 0 s  representantes das proponentes não poderão interrompér a leitura de qualquer 
documento,, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom a 

andamento da sessão. a 1 
/ 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de 



Capítulo 8 deste Edital, que ser30 rubricados em todas as partes colada 
representantes legais das verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

i ' I  
9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e..riibrica dos ~ocumentos de 
liabilitaç&.pelos membros. da Comissão e por um representante de cada proportente, a 
sessãò' será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a i 
abertura do Conjunto n" - Doc.umentação de Habilitação. 

I 

' I 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
j de Habilitação com os termos do Edital e legislação especifica, procedendo a publicação dos 

i- , 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

1 

a) 'interposiçã-o de recurso contra habilitação de terceiros; I I 
b) interp'osição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.lSuperada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnaçáo a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informaçóes: 

I 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão -de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). I .  

I 
1 
I 

; 



licitação. 
9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase .de habilitação., as proponentes não serão. mais desclassificadas por 
motiyo relacionado .a habilitação j ~ ~ i k - i j , ,  qualificação .econ0mieo-financeira e=.r,ngl;laridadc; 
fiscal,' salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

IO..ABERTURB, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Cr>mivsão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 

I 

- 
Propostas Técnicas. 

C i 
10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Oatorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos no 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos m6rnbros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2..2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

i 

1G.3 A Corriissão Especial cie Licitacão ann;isâ;á -a c~r~formidade da Fropr~ç.la TGcr,;;a ..,e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto no 52.795163, alterado pelo 

: Decreto n~.108196,  de 26112196 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
~ r o ~ o s t a s  Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publkado, por localidade de prestaç30 do serviço, no Diário Oficial da União, 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequivel e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade I 

de prestagão do serviço, será atribuída a seguhte pontuação: 1 

10.7.1.1 A pontuação P I  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n32.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P l '  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

r 
- 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 4 
( -  ! emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 1-1-2.795, de 31 de 

outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

I 
\ 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) 1 (%T + 5) ] ,  para 5% 5 T 5 8% I 

.b) Condição Mínima: T = 5% I 
3 

i a) P3 = 65,O x [(%T - 5) I (%T + 5)],  para 5% I T I 8% 
11 
;I 

i ii) CondiçZo Mínima: T = 5%. . . .. :i 
I 

4 
10.7.1.3 A pontuaçáo P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto. n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
em-issora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade , 

objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitern 10.7.1.2., será: 

10.7.1.5., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) /,(%T + 2) ] ,  para 2% 5 T r 4% 

b) ~ o n d i ~ $ o  Mínima: T = 2% 

i I 

não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto daoutorga (T), 

I 
4 

i 
1 



a) P5 = 18,O x [(%T - 2) 1 (%T -+ Z) ] ,  para 2% < T 5 4% 

b) Condição Minima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) ~ 6 ' =  8 + 40 x [(36 - Pz) l ( 36  + Pz)], para 9 < PZ 5 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses i 
10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
cieterminado pelo art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
i pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito :-I 

- constante do subitem 10.7. I . ,  conforme a seguir: 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais'e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 

I 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. . ' 

1 11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
- Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar$: com 
i, :',I -., :r& dias úteis .ae antecedência, a sessão pubIica .paQi-a abertura das Propostas d e  preço peia 

Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a  omissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
. as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

1 1.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o.Edital e seus Anexos. \ 



11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformid 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas 'cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: .. . 
. . . .  . . 

. . .  . 
PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [' (Vof - Vmin) IVof  ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga .. 

' 9 

- -  -3 11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período: 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS P'ROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada .vencedora da Licitação, por -calidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula:. 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

i VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da'pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :.Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

. 11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou 



proponente vencedora. 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que. tiver..apresentado o maior resultado conforme.0 subitem 11.7.1. , 

. . '.- i - . . .  _, ,-....# - 
12 . l . i  O ~ i h s t r o  das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 

_ Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
, L  - -  I Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 

de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da I 

República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, boi localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item.1 deste Edital. .' 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
' 1 partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 

perrnissi~n6riâ. . . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá' do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Min.islério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
~ r o ~ o s t a s  Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integlante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no, máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a . 

respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim ' 

sucessivamente. 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da-segunda parcela na. .data.fixada por-este Edital, implicará o 
cancelamenIo da o:utorga, sujeitando a sjermissionária as sznçóes e pei-radidzdes pievistas ' '., 

neste Èdital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciara a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil .do mês seguinte ao de sua assin-7turaI para 

- ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 
I.' I. I\ 
- -  - 1  

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a , 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES . 

13. I Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
ca.sos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 
i i 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão.. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a- localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestacão de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

i 

l 
1 
i 
1 

I 
i 

. i 



I 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais prop 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cwja jurisdição abranja a- localidade de 
exebução do serviço o u  .no Protocob Geral do -Ministério das. .Comunicações eni Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste .Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de 

- procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
.." , 

I < .  acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; '1 

d) fundamentaçso do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6. Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

I - 13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, rio horário das 9 as 11 horas 
c$ das 15 às 17 horas; . .- 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 1 
Comissões; 1 
13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministrodas Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissijo dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, , 

sujeitando a seguinte penalidade: 1 
14.1 . I  multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; gi 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

.... 
16.3ANEXO I11 - Modelo de Proposta i écnica, por iocalidride de.execução~do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO V1 - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF,,, 5 de novembro de 2001 1 



ANEXO I 

ESPECIRCAÇÕES TÉCNICAS DO SLRVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



(8 
.14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para a s - -  ir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. I 
14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

. . .. 

a) ad"ertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação e m  Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

- 

j 14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c1' "d", do item 14.2 poderão ser aplica?-% 1 
i- I . 

cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, ..a I 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 1 

\ I 

14.3 Ocorrendó o cancelamento do .ato de  outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária; ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. i 
14.4 As penalidádgs por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
pr.evktas nos subitens .14.1 e 14.2. 1 

I, 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

) 15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Atoi -I? 1 
Deiiberar;ão da Outorga pelo,Congresso Naciorial. I 
15.2 No resupdo dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita , ! davirgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 ,: 
(cinco) . I 

i 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação I 
que.r.ege a matéria. 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N . O  104/2001-SSRIMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE-DE EXECUÇAO DE SERVIÇO 

. r 

ESTADO: MINAS GERAIS 

, 

Classe 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

Canal 

296 

209 

226 

217 

28 1 

240 

216 

Localidade de Execução 
c1 o 

Serviço 

LAMBARI 

LAVRAS 

LÈOPOLDINA 

MANHUAÇU 

MATIPO 

PAULA CANDIDO 

P I RAC EMA 

Potência Efetiva 
Irradiada 

Altura 
da 

Torre 
(m> 

Gillpo de 
enqiiadramento 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

Tipo de 
Serviço 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

Máx 
1tW 

013 

o13 

013 

0,3 

013 

013 

o13 

Obs. 

Limitação 
Az 

Preço 
Miniriio da 

Outorga 
(R$) 

11.945,OO 

48.040,OO 

31.035,OO 

36.842,50 

1 0.000,00 

1 0.000,OO 

10.OOOIOO 

KW 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 



ANEXO II 

MODELO DE DECIARAÇÃO 

' . . REFERE\ITE AOS SOCIOS-E 'DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

- 
í.. . -I 
i 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(.m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade ,. Estado , e que não excederá os 
lihites fixados n o  art. 12 do' Decreto-lei n'236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
t . i  

i 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 11 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967; 1 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão; nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do-Decreto-lei n V 3 6 ,  de 28 de 
,fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

9 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO i l l  

MODELO.DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR-LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 





5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetgda outorga. 

Programas de serviço noticioso produ;idos e gerados na própria Tempo dos programas em (%I 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

minutos (6) 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

- 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 



ANEXO IV 

. . MODELO DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço 

1. Razao Sociâi da Proponente: . 

3. Edital da Concorrência: n" -SSR/MC 

4. Serviço 

' 5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za paicela: R$ . 

algarismo e por extenso: - 

Local 'e Data' ..' " . 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

. . 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR 0,;. ', . 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a'União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto no d e  de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de . , para 
explorar o serviç'o de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
so,nora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
1 -SSRIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

, ' , pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
i ,I Perrnissao como An2xos I e-!I; dele fazendo'parte integrante. . . 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 1 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso ~1 

11 
Nacional. 1 

Cláusula 3a - 'A  permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicaçZo 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no. País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Corn~uiicações, a admissão de 
especialistas estrangeii-o.s, mediante contratos,~conforme estabelecido no item 6 do arl. 28 cio 
~e~u ib rnen to  dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação deseus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serv,iço de radiodifusão na mesma localidade; 

\ 
, ~ r '  

r . -  g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com , 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar6argo de supervisão, direção ouassessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I i I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
( , habilitação a qualificação exigidas no Edital; . - * . +,> 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
semiço; 

n) obedecer,-na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais 'fixadas pelo Ministério das Comunícações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas 'na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçQes ou normas que existam oq venham a 
existir, referentes ou' aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissoes imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

~láuçhla 4" - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais.da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

,/ -) 
c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; \i 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto . 

. 

52.795, de 31 de outubro de ,1963, a programas jornalísticos, educativos e informatívos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letraUf' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; - 

f).destinar, diariamente, o percentual de % do 
, tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 

' L  , jornalísticos produzidos e-gerados na- jrópria localidade de execução do se~.;.;iço ou ao 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do  tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, -de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I). retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço- de Radiodifusão de Sons e Imagens -N); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Com.unicações; 

.' - p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as {. ') 
L -  normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 

'i 

bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia o's registros da programação; 

t) ,cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 

í 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 

i ; qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentcais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A perrnissionária recolheu o valor be R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher O .  valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Editai. 

Cláusula Ba - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. I 



@ 
Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tiraro melhor proveito das que já tenham sido consignadas. , . 

Cláusula I 1  a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja .possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

I 

C ]  Cláusula 12' - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao , 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

CI.áusula 13= - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
.aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do-Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 

1 

c \, c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 
J o Ministério das Comunicações, .por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sai-ições previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 1 5 ~  O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sangões e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do atode outorga da permissão pelo Ministérip das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 'são ju icial, b' 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente ,das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula I 8a - . ~ i nda  o prazo da outorga, se não houver.renovai;ão, será a permissão , 

declaiada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

/ -SSR/MC; - . Anexo 1 : Edital de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e ' rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, 'perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n w o  CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n V  -SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 

/ ,  rubricar documentos, apresentar impugnaçõeç, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 

1 
i como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

t 

I (local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(6es) na pessoa jurídica.). 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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